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Assunto:  
 

Sr. Diretor Geral, 

 

 Visando repor itens não cobertos por garantia contratual e que se danificam por 

desgaste natural com seu uso (ver fotos), encaminhamos a V.Sa., anexo, termo de referência 

para aquisição de fontes de alimentação elétrica para flash dos kits biométricos, com o objetivo 

de deixar em condições de funcionamento o maior número possível de conjuntos, face a 

conclusão do final do alistamento eleitoral para o pleito de 2020, a ocorrer em maio do próximo 

ano, quando se faz necessário reforço na quantidade de kits biométricos em todos os pontos 

de atendimento. Por fim, considerando tratar-se de material de consumo, sem possibilidade 

de substituição por outros componentes, visto serem imprescindíveis para o funcionamento 

dos equipamentos, entendemos que não se faz necessária a preparação dos artefatos 

estabelecidos na Res. CNJ 182/13, a qual trata especificamente da aquisição de bens e 

serviços de TIC. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 

Chefe da SEQUI 

De acordo. 

 

(assinado eletronicamente) 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 

Secretário de Tecnologia da Informação 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
  
  
1) OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
  
Aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015, conforme tabela a seguir.  

  
Item  Objeto  CATMAT  Quantidade  

1  Fonte externa de 5V  BR0041580  200 
  
  
  
2) MOTIVAÇÃO E FINALIDADE  
  
A maior parte dos kits biométricos ora em uso foi recebida no ano de 2015 e com o uso 
cotidiano alguns itens não cobertos pela garantia contratual têm apresentado desgaste, 
notadamente as fontes de alimentação dos flashs, inviabilizando o uso do conjunto.  

  
Assim, para garantir a reposição desse item, que sofre desgaste natural com uso e possui baixo 
custo de aquisição, necessário se faz adquiri-los, objetivando manter o maior número possível 
de kits biométricos em funcionamento, em razão do período final de alistamento para a 
eleição de 2020, a ocorrer em maio vindouro, quando será necessário reforçar a quantidade de 
kits em todas as zonas eleitorais do estado.  

  
O quantitativo demandado foi estabelecido em função da quantidade de fontes danificadas 
contabilizadas pela equipe da SEQUI (160) com mais 25% de reserva para futuras substituições. 

  
  
3) ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS  
  
3.1. Fonte externa de 5V  

  
- Tipo chaveada;  
- Entrada 110/220VAC (60Hz);  
- Pino redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm);  
- Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento;  
- Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; - Garantia de 90 (noventa) 

dias, no mínimo.  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/01/2020 14:36:21
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 30/01/2020 14:36:21. Assinatura eletrônica.
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 30/01/2020 17:09:35. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



   
  
  
  

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará  
Secretaria de Tecnologia da Informação  

  

 
Figura 1 - Fonte 

 
 

4) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
a) Fornecer todas as informações e/ou esclarecimentos necessários à plena execução 
contratual;  
  
b) Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações do TRE/CE, sempre que se fizer necessário 
para a execução de serviços, desde que seus representantes estejam devidamente munidos de 
credenciais para tal fim.  
  
  
5) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
a) Dispor e assumir, às suas custas, o fornecimento de todos os recursos necessários para a 
entrega dos objetos ora adquiridos;  
  
b) Responsabilizar-se por todas as despesas de qualquer natureza decorrentes desta 
contratação;  
  
c) Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação 
no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da 
CONTRATANTE;  
  
d) Entregar ao CONTRATANTE objetos novos, de primeiro uso, não sendo admitidos objetos 
restaurados ou recondicionados;  
  
e) A CONTRATADA está obrigada a fornecer a substituição gratuita dos objetos que 
apresentarem defeito durante toda a vigência da garantia, arcando, às próprias custas, por 
todos os componentes e peças defeituosas dos objetos fornecidos, com prazo de 10 (dez) dias 
úteis para resolução de chamados e respectiva substituição, em perfeito estado.  
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6) DA PROPOSTA  
  
a) A empresa interessada deverá apresentar proposta de preços, em papel timbrado no qual 
conste seu endereço, razão social e CNPJ, devendo estar assinada pelo seu representante legal 
e ainda, deverá constar a descrição do objeto de forma detalhada;   
  
b) A proposta deve conter no mínimo um endereço de e-mail para recebimento de mensagens 
eletrônicas da CONTRATANTE;  
  
c) A presente contratação será executada pelo valor constante na proposta de preços da 
licitante adjudicatária, a qual incluirá todas as despesas necessárias à sua perfeita conclusão;  
  
d) O valor apresentado no procedimento licitatório incluirá todos os custos necessários para a 
entrega completa dos objetos ora licitados, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre esta 
contratação. 
  
  
7) CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA  
  
Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor valor global e tiver o 
componente homologado pela equipe técnica da CONTRATANTE. 
 
  
8) DA HOMOLOGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  
  
a) Deverá ser fornecido uma amostra para teste e homologação por parte da equipe técnica da 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação;   
  
b) A amostra deve ser entregue na Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos 
da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/CE, a quem competirá o teste, localizada na 
Rua Jaime Benévolo 21, Centro, Fortaleza/CE, de segunda-feira a sexta-feira, entre 13h e 19h;  
  
c) O não cumprimento do prazo para envio da amostra implicará na desclassificação do 
fornecedor;  
  
d) A equipe técnica da CONTRATANTE terá 2 (dois) dias úteis para realizar o teste e apresentar 
o resultado;  
  
e) O teste consistirá no uso da fonte com o flash do kit biométrico;  
 
f) No caso de não homologação, o fornecedor estará automaticamente desclassificado do 
certame licitatório.  
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9) DO PRAZO DE ENTREGA  
  
a) O prazo para entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
recebimento da respectiva Nota de Empenho; 
  
b) Caso seja constatado o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das 
condições contratuais, a fiscalização do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 
alta administração do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que adotará as medidas cabíveis.  
  
  
10) DA GARANTIA  
  
a) Os objetos devem ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de 
recebimento no TRE/CE;  
 
b) Pela característica dos objetos, a resolução de defeitos constatados no período de garantia 
se dará pela substituição dos objetos defeituosos, que deve ocorrer num prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da notificação do problema, que poderá ser feita por mensagem 
eletrônica;  
 
c) Os objetos substitutos deverão ser novos, de primeiro uso, e integralmente compatíveis com 
os homologados.  
  
  
  
11) SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
  
11.1) Pela inadimplência total ou parcial do contrato ora celebrado, o TRE-CE poderá aplicar à 
contratada as seguintes penalidades:  

  
a) Advertência, por escrito;  
 
b) Multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do 
contrato, em caso de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das obrigações 
previstas neste Termo de Referência;  
 
c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia, sobre o valor do contrato, pelo 
descumprimento injustificado do prazo para solução de problema(s) detectado(s) por este 
Tribunal, conforme item 5.d, limitado ao percentual máximo de 5% (cinco por cento), sem 
prejuízo de eventual aplicação das demais penalidades arroladas nesta seção;  
 
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  
 
f) Impedimento de licitar e contratar com a União, bem como descredenciamento no SICAF 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
11.2) Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas;  

11.3) As sanções estabelecidas nos itens 11.1.a, 11.1.e e 11.1.f poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA junto com aquelas previstas nos itens 11.1.b e 11.1.d, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados;  

11.4) Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da União;  

11.5) Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data da intimação;  

11.6) Após o trânsito em julgado do processo de aplicação da penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que 
vier fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA 
GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de 
inscrição em Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da 
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo.  

  
  
12) DO PAGAMENTO  
  
a) Após a verificação que o objeto licitado foi entregue em sua totalidade, e de acordo com as 
exigências contidas neste termo de referência, o CONTRATANTE procederá ao pagamento, 
mediante a apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, de acordo com as descrições 
contidas na nota de empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura,   exceto   para   os   pagamentos   decorrentes   de   despesas   até   R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;  
  
b) As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, a declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro 
de 2012, assinada por seu representante legal, em duas vias;  
  
c) Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.  
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13) VIGÊNCIA  
  

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial da União, tendo início em dia de expediente.  

  
  
14) FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
  
a) A gestão contratual estará a cargo do servidor Carlos Henrique Coutinho Rodrigues, atuando 
como suplente o servidor Gustavo Henrique Teixeira Almeida Azevedo.  

  
b) O gestor deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer dos equipamentos e 
acompanhar o devido suporte, antes de certificar a nota fiscal.  

  
c) O gestor deverá informar à Administração quando houver qualquer descumprimento das 
regras elencadas neste termo de referência.  

  
  

Fortaleza, 29 de janeiro de 2020  
  
  

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues  
Chefe da Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos  

  
De acordo:  
  
  

Carlos Antônio Sampaio de Melo  
Secretário de Tecnologia da Informação  
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 1.663/2020

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico do Termo de Referência, objeto do documento PAD nº

12.856/2020, visando à aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015.

Ressalta-se que essa informação segue o padrão adotado pela Portaria DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente 
autuado, protocolado e numerado 
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e 
Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria 
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, 
do Ministério da Defesa)?

SIM Pad nº 
1.663/2020

2. Consta a solicitação/requisição do 
objeto, elaborada pelo agente ou 
setor competente? Acórdão 
254/2004-Segunda Câmara-TCU 

SIM Doc PAD nº
12.157/2020

3. Há justificativa fundamentada dos
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados 
objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 2)

4. A autoridade competente 
justificou a necessidade da 
contratação (art. 3º, I da Lei nº 
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I, do
Decreto 5.450/05 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 
9.784/99)?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

ANÁLISE DO TERMO DE
REFERÊNCIA

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO
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ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 1.663/2020

5. Objeto descrito de forma sucinta e

clara?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(ITEM 1)

6.  Finalidade  e  justificativa  da

contratação?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 2)

7.  Especificação dos elementos que

caracterizam o objeto?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 4)

8. Obrigações da Contratada? SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 5)

9.  Prazos,  condições  e  local  de

entrega e/ou instalação do serviço?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 9)

10. Obrigações da Contratante? SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 4)

11. Critério de escolha? NÃO Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 7)

12. Das condições do pagamento? SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 12)

13. Penalidades? SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 11)
14. Vigência do contrato? SIM Doc PAD nº

12.856/2020
(Item 13)

15.  Fiscalização  do  Contrato  e

indicação dos Gestores

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 14)
16.  Assinaturas  do  Termo  de

Referência pelo Gestor e Secretário?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

17. Catálogo de Materiais (CATMAT)/

Catálogo se Serviços (CATSER)?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 1)

Feita  a  análise,  verifica-se  que  o  documento,  salvo  melhor  juízo,  atende

parcialmente às exigências contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria TRE/CE n.º 1.240/2009,

assim, sugere-se a aprovação do Termo de Referência.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 1.663/2020

De acordo:

Rafael Veras Paz
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 62.550

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 31/01/2020 10:41:09
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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FRANCISCO JOSE PRIMO BITU
Assinado eletronicamente em 31/01/2020 10:41:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 31/01/2020 13:10:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 1.663/2020

DESPACHO

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. n.º 12.856/2020, conforme art. 7º, §2º, I, da Lei n.º

8.666/1993.

À COLIC, para providências relativas à contratação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL [ASSINATURA NO SISTEMA]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2020 13:03:36
Por: IBERE COMIN NUNES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 014646/2020 RAQUELC

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2020.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para cotação de preços.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2020 14:39:10
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
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PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 014658/2020 RAQUELC

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

De acordo cm a ASDIR foi autorizada a contratação sem a presença do DOD e dos

Estudos Preliminares.

Encaminho para verificar a previsão no planejamento de Aquisições.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2020 14:46:18
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
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PAD - Assinatura Eletrônica
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PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 014740/2020 PATRICIABS

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2020.

 

PAD nº 1663/2020

Considerando a possibilidade de baixo valor da presente contratação bem como
orientação da Diretoria Geral no sentido de ser desnecessária a previsão no plano
anual de aquisições deste TRE/CE de demandas cujos valores não sejam superiores a
R$ 17.600,00, encaminho à COLIC/SCOMP, para cotação.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2020 17:29:50
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 03/02/2020 17:29:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 015084/2020 RAQUELC

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2020.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para cotação de preços.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2020 18:20:14
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
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Assinado eletronicamente em 03/02/2020 18:20:14

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No  025/2020

protocolo

ORIGEM:
SEÇÃO DE COMPRAS

Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COORD. LICITAÇÕES E CONTRATOS

DATA: 10/02/2020

Sra. Coordenadora,

Envia-se, para providências, a cotação de preços realizada visando a formação do
valor estimado para a contratação objeto do  PAD nº 1663/2020,  aquisição de fontes para

kit Bio 2015, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 7º, § 2º, inc. II, 15, inc. V, § 1º
e 40, § 2º, inc. II, e com a Instrução Normativa nº 5/2014, alterada pela IN nº 7/2014 e IN
nº 03/2017 do SLTI/MPOG e acórdão do TCU nº 2787/2017 – Plenário. 

Após a análise das especificações do objeto, a cotação de preço teve início através da
publicação do termo de referência/projeto básico na homepage deste Tribunal, buscando atender aos
princípios da transparência e publicidade. 

Buscando priorizar os parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 2º da IN SLTI/MPOG
5/2014, quais sejam, “Painel de Preços” e “contratações similares de outros entes públicos”, de
acordo com orientação do TCU, por meio do Acórdão n.º 1445/2015 (TC 034.635/2014-9), foram
pesquisadas contratações públicas similares, sendo admitidas para análise somente as mais recentes,
considerando-se o disposto no art.. 2º, II, da mesma Instrução Normativa:  “(...) em execução ou

concluídos nos 180 (cento e oitenta dias) dias anteriores à data da pesquisa de preços”. 

Através  da  ferramenta  “Banco  de  Preços”,  da  empresa  Negócios  Públicos,
contratado por este Tribunal para auxiliar no processo de cotação de preços, foi encontrada
contratação pública similar. 

Em  sites  de  Internet de  empresas  do  ramo,  como  forma  de  ampliar  a  pesquisa,
também foi encontrado preço para o item, conforme detalhado na planilha. 

Por  meio do  SISCOMP – Sistema de Suporte às  Compras,  desenvolvido por  este
Tribunal  para  a  formação  de  banco  de  fornecedores,  foi  realizada  pesquisa  com
fornecedores  em nível  nacional,  sendo enviados 330 e-mails.  A pesquisa  retornou apenas
dois orçamentos e diversas negativas. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo não se restringiu a
cotações  realizadas  junto  a  potenciais  fornecedores,  mas  também foram utilizadas  outras
fontes como parâmetro, a exemplo de contratações similares realizadas por outros órgãos ou

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/02/2020 10:23:44
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS e outro
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entidades públicas, mídias e sítios eletrônicos especializados e portais oficiais de referência
de custos, seguindo a determinação do Acórdão 2787/2017 – TCU Plenário.

Segue  planilha  de  preços  com  a  demonstração  do  valor  de  referência,  sendo
utilizada  como metodologia  de  cálculo  a  média  aritmética  simples,  conforme previsto no
art. 2º, §2º, da IN nº 5/2014, do SLTI/MPOG, considerando os preços válidos. 

Segue, ainda, planilha com informações do fornecedor  Israel Eletrônica Conceito

Ltda. - ME,  bem como relatório de seu quadro societário. seguindo orientação do Acórdão
TCU  nº  3195  –  2ª  Câmara.  A outra  empresa  que  enviou  orçamento,  Eletrônica  Central

Music Eireli – ME, não está credenciada no SICAF. conforme comprovação anexa.

Até o final da cotação de preços, o termo de referência não sofreu alterações.

Respeitosamente,

Francisco Wagner da Silva Santos
Técnico Judiciário

Matrícula 67889

De acordo:

Raquel Cordeiro Gadelha Santos
Coordenadoria de Licitações e Contratos

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/02/2020 10:23:44
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS e outro
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ANEXO

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT FONTE

1 UNID. 200

R$ 25,00

R$ 29,00 R$ 5.800,00

CENTRAL MUSIC

R$ 30,00 ISRAEL ELETRÔNICA

R$ 30,00 TH 6/2019 IFCE MG ITEM 83

R$ 32,90 INTERNET – RASPBERRY

PREÇO MÉDIO GLOBAL R$ 5.800,00

EMPRESAS QUE COTARAM

RAZAO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO/TELEFONE/E-MAIL

21.859.226/0001-12

12.492.615/0001-61

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO

VALOR MÉDIO 
TOTAL

Fonte externa 
de 5V – 3A

ELETRONICA CENTRAL MUSIC 
EIRELI  ME

Rua Pedro Pereira, 614, Centro, fortaleza/CE / Tel: 30253-5305 / E-mail: 
centralmusic@outlook.com

ISRAEL ELETRÔNICA CONCEITO 
LTDA. ME

Av. Santos Dumont, 3199 – Aldeota – Fortaleza/CE – Fone: 3032.3377 – 
E-mail: vendas@israeleletronica.com.br 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/02/2020 10:23:44
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                   Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
                   SAD/COLIC/Seção de Compras
                   SISCOMP - Sistema de Suporte a Compras

RELATÓRIO DE EMAILS ENVIADOS DATA: 04/02/2020 14:46
PRODUTO(S): COMPONENTES DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, ELETRONICOS E DE COMUNICACAO, MATERIAIS PARA INSTALACOES ELETRICAS E PARA

ILUMINACAO

ASSUNTO: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

ABS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA  - ME (85) 3377-1150 - - absinformatica15@gmail.com

ALFAELETRO ELETRÔNICA COMUNICAÇÃO LTDA. (85) 3486-5800 (85) 3486-
5830

- gtcell@gtcell.com.br

ANTONIO ESIO GUERRA BISERRA (85) 3077-9800 85 30779818 JOSUE SEVERO josuesevero@hotmail.com,
nonato_costa@yahoo.com.br

CARRARA COMERCIAL LTDA  - ME (47) 3525-1537 - - carrara@caminhauto.com.br

CASA DOS RELES (11) 3338-2992 - VLADIMIR vlad@casadosreles.com.br

CCK COMERCIAL EIRELI - EPP (47) 3057-3900 - - ronan@plamax.com.br

CEATEL TELEFONIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP (85) 3254-2707 85 3254 2677 DANILO
CARVALHO LEITE

ceateltelefonia@hotmail.com

COMERCIAL ABREU EIRELI - ME (85) 3238-1317 - - comercialabreu2@gmail.com

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA ME 32147700 32147702 IVAN furtado2894@hotmail.com

CRISNAGISA ALVES DE OLIVEIRA ME (85) 3045-1826 - - gtcontabilidade@yahoo.com.br

DAMASO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 31 34479833 - - damasotecnologia@hotmail.com

DANIEL GOMES FELIPE - ME 88 3581.1924 - - danielgomesfelipeme@outlook.com

EBM REFRIGERACAO LTDA - ME 62 35911005 - - alline@totalfriorefrigeracao.com.br,
totalfrio.df@totalfriorefrigeracao.com.br

ELETRICA TI EIRELI - ME 31 3471.1025 - - contato@comercialcomag.com.br



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

ELETRONICA SINAI LTDA 85 32216745 85 32522869 ALESSANDRO,
CILENE, CARMEM

eletronicasinai@yahoo.com.br

ERMILSON DO CARMO VICTOR EPP 30471264 9.9688.2753 EVELINE filialputiucentro@hotmail.com,
eletronicaputiu@hotmail.com,

GR COMERCIO EIRELI - ME 31 2524.4020 - - grcomercio@grcomercio.com.br,
michellediasgrcomercio@gmail.com

HYDROLUZ COMERCIO EM GERAL EIRELI - EPP 31 9 9667.8657 - - hydroluz.vendas@gmail.com

ISRAEL ELETRONICOS COM DE ELETRICOS E ELETRONICOS L TDA 32541001 - ALEX ,LILIANE vendas@israeleletronica.com.br,
lojavirtual@israeleletronica.com.br

ITALO BRUNO VIEIRA ALBUQUERQUE 3038.1010 - ITALO BRUNO ibvaextintores@gmail.com

J & M COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA - EPP

11 2653.0122 - - jmcomserv@jmcomserv.com.br

J MIRANDA DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA  - ME 85 30553444 - ELISANGELA datacompcompras@hotmail.com

J&W BRITO COMERCIO E SERVICO DE APARELHOS ELETRONIC OS
LTDA

85 40118787 - VANIA LOPES eletronicamoria.flavia@gmail.com

LILIAN ARAUJO CORREA - ME 11 4608.6793 - - eletricalac@gmail.com

LUCAS FERREIRA DA SILVA ME 85 30451826 - ANDRE eletronicareal@hotmail.com.br

MARUMBI TECNOLOGIA LTDA 41 30850661 - - licitacao@marumbitec.com.br

M.M.MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP 44 3068.4890 - - licitacaoeletroluz@gmail.com

MULT COMERCIAL LTDA (11) 3225-1000 - - ecommerce@multcomercial.com.br

NASCIMENTO & ARRUDA LTDA - ME 65 3052.7099 - - luarju@bol.com.br

OUTLET COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI - ME 31 3653.2080 - - comercial@outletcomercio.com.br

PARENFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - E PP 11 4547.6004 - - licitacao@parenfer.com.br

POTENCIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 21 3593.9675 - - halley@grupopotencia.com.br



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

PRESTOBAT LTDA 31 3481 0943 31 3481 1696 - prestobat@terra.com.br

RAIMUNDO GUILHERME FERREIRA LOPES ME 85 32266901 85 987746441 LUCIANO
MARQUES

caixa.egm1@gmail.com,
orcamento@eletronicagm.com,

ROSIANE DE AGUIAR REINALDO 3494 6414 - ALEXANDRE danielmota10@hotmail.com

SERVIS COMERCIAL E IMPORTADOS LTDA - EPP 11 3938.0612 - - svs.servis@gmail.com

SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA - EPP 11 41911340 - - solaris@solaristeleinformatica.com.br

SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA 31 25590504 31 21288182 - marcelo.ronaldo@hotmail.com

VOLT SOLUCOES INDUSTRIAIS EIRELI - EPP 11 2546.8600 - - vendas@volt-solucoes.com.br

WAVECODE EIRELI - ME 48 3375.2379 - - marcelo@wavecode.com.br

WEBTRONICO COMPONENTES ELETRÔNICOS (51) 99246-5176 - - contato@webtronico.com

A.A.J LOURENCO & CIA LTDA (91) 3246-4886 - - clean.master@ig.com.br

ACESSO TELECOM EIRELI - ME (85) 3256-8473 - - governo@acessotelecom.org

ADAMOS VASCONCELOS DE OLIVEIRA- (85) 3094-5247 - - adamo_vasconcelos@yahoo.com.br,
aline_avodistribuidora@yahoo.com.br

AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA - EPP (11) 4304-7800 - - aiq@aiq.com.br

ALEX SANTANA DOS SANTOS 96440848534 (71) 3432-1456 - - comercialskynet@outlook.com

ALL NORTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME (63) 2111-3639 - - allnorte2@gmail.com

ALLAN GEOVANI DISSENHA  - EIRELI - ME (41) 3086-1355 - - agddistribuidora@gmail.com

ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA - EPP (11) 3976-9592 - - regiane@negociosgoverno.com.br

ALPHA MARKTEC MATERIAIS ELETRICOS LTDA (27) 3064-8100 - - tatiana@alphamarktec.com.br



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

AMAC MANUTENCAO LTDA - ME (71) 98235-8481 - - cristiano.amac@gmail.com

AMP INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES LTDA (31) 3471-5050 - - licitaamp@ampcondutores.com.br

ANDRE V S MORAIS - ME (85) 3473-0134 - - limplaspeldistribuidora@hotmail.com

ANTONIA ESCOLASTICA ALVES PEREIRA - ME (85) 3331-1192 - - depositogonzagabarreira@hotmail.com

AR REPRESENTACOES DE FERRAGENS EM GERAL LTDA - ME (11) 4063-5996 - ANDRÉ RODRIGOandre@arrepresentacao.com.br

ARAUJO CABRAL E ALVES LTDA (85) 3464-4800 85 34644801 - homecenter@acalfortaleza.com.br

ASIA COMERCIO E LOCACOES DE ESTANDES LTDA  - ME (41) 3333-7577 - - rodrigo@falavinha.com.br

ATAPI - TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME (62) 3515-0006 - - a1rcbr@hotmail.com

AZUS INFORMATICA LTDA - EPP (62) 3251-0277 - - fabim_fernando@hotmail.com

BAHIA FORTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP (71) 9219-6773 - - bahiafortebf@gmail.com

BAZAR SPE LTDA - EPP (21) 3063-0159 - - bazarspe@gmail.com

BRASIDAS EIRELI ME (47) 3057-3920 - - brasidas@brasidas.com.br

BRASUKA COMERCIO E REPRESENTACAO - EIRELI - ME (62) 3434-8159 - - brasuka.vendas@outlook.com

BRASUMIX EIRELI - ME (62) 3434-8159 - - brasumix@outlook.com

C M SILVA MATERIAIS E PEÇAS - EPP (31) 3637-9637 - - cmsilva1273@yahoo.com.br

C. V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - EPP (69) 3541-2756 - - cvhilgert@gmail.com

CAIO CESAR RIBEIRO DO NASCIMENTO (92) 3321-3720 - - caiocesar.ti@live.com

CAMPOS & MENEZES LTDA - ME (21) 3942-9988 - - contato@camposemenezes.com
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CAPRI COMERCIO ELETRICO E HIDRAULICO LTDA (85) 3265-7609 - - allan@rmcfortaleza.com.br

CARIRI COMERCIAL E CONSTRUCOES LTDA (85) 3081-6628 85 32543372 TEREZA cariricomercial@gmail.com,
klebia.sou@hotmail.com

CARMEHIL COMERCIAL ELETRICA LTDA (85) 3031-8859 40086684 - vendas@carmehil.com.br,
vania@carmehil.com.br, mary.

CASA FORTE COMERCIO MATERIAL CONSTRUCAO LTDA (85) 3273-2750 85 3273.1317 RICARDO
RIZZATO

helco@helcosales.com.br

CENTER BIDS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP (11) 2935-6582 11 45081518 - centerbids12@gmail.com

CENTER SPONCHIADO LTDA - EPP (55) 3744-2717 - - centergas@tcheturbo.com.br

CENTRAO DA ELETRICIDADE EIRELI (79) 3021-1605 - - centrao.eletricidade@hotmail.com

CLIMAZONE COMERCIO E SERVICOS TERMICOS LTDA - ME 83 3244.7232 - - licitacao@climazone.com.br

COMERCIAL AGUIAR DE MATERIAL ELETRICO LTDA 85 30239144 - - licitacaguiar@gmail.com

COMERCIAL DE ELETRODOMESTICOS LAGES LTDA - EPP 49 32243031 - - sac@idealeletro.com.br,
cecatto@cecattocontabilidade.com.br

COMERCIAL SPONCHIADO LTDA - EPP 55 37441961 - - comercialfw@tcheturbo.com.br

COMPOR ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA - ME 83 30582105 - - comporengenharia@gmail.com

COMSEG COM DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA 85 32819598 - Mauro Medeiros comsegepi@gmail.com

CONDUCAB 19 32780955 - - licitacao@conducab.com.br,
vendas@conducab.com.br

CONFIANCA SOLUCOES EIRELI - EPP 62 39260020 - - comercial@confiancati.com.br

CONSTROI - CONSTRUCOES E SERVICOS DE LOCACAO LTDA -  ME 85 86343184 - - constroi.servicos@hotmail.com

CONSTRUTEX COMERCIAL TECNICA LTDA - ME 61 3797.6129 - - lovath.antoniocarlos@gmail.com

CONSTRUTORA MR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 88 88068200 - - construtoramrcomercio@gmail.com
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CRISTIANE DE SOUZA LENDENGUE - EPP 11 55651306 - - cslendengue@hotmail.com

CRT CONSTRUTORA LTDA. - ME 95 3628.8560 - - crtenge@gmail.com

D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBAN A EI 41 3226.1212 - - sandiego.vendas@hotmail.com

DAMOUS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP 85 32576565 - Felipe damous@damousltda.com.br,
felipelima@damousltda.com.br

DANIEL PIRES NICOLAU - ME 34 30755781 - - depositonicolau@hotmail.com

DD COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 85 32592019 - Patrícia Lourenco ddcomerciovendas@gmail.com

DEEF BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP 48 30282658 - - contato@deefbrasil.com.br

DIMARCAS MATERIAL ELETRICO E ILUMINACAO LTDA ME 85 3265 5678 85 3265 5678 SANDRO SOUSA dienedimarcas@hotmail.com,
sandro@dimarcas.com.br

DR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 11 46760256 - - dreletrica@hotmail.com

DV PINHEIRO ME 85 30770955 - - comercialpinheiro1@gmail.com

DWA TELECOM LTDA - ME 11 31923705 - - mundial.ester@uol.com.br

EDIVAL DA SILVA VENANCIO 11 2778.8408 - - edival.venancio@terra.com.br

EDMILSON ALMEIDA CHAVES NETO - ME 80 32186705 - - bombelthe@hotmail.com

ELÉTRICA MASIL LTDA. 3254.3828 3254 6529 PEDROSA dlacessoria@veloxmail.com.br

ELETRICA MINEIRAO EIRELI - ME 31 2565.4344 - - eletrimineirao@gmail.com

ELETRICA PROXY LTDA (83) 32358490 - JOELSON SOUZA
DO

eproxy@ibest.com.br

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 62 3532.3511 - - eletricaradiante@hotmail.com

ELETRIO MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME 53 30263450 53 30263457 - cristiano@eletrio.com.br
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ELETRO CENTER COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI - ME 82 33172741 - - ozeasrosas@hotmail.com

ELETRO IMPERADOR COMERCIO DE MATERIAIS  ELETRICOS (11)2949-4922 - - vendas@eletroimperador.com.br

ELETROINFO ELETRICA E INFORMATICA LTDA - ME 54 26213829 - - exclusivafinanceiro@hotmail.com

ELETRONICA APOLO 32677676 - ADRIANA vendas.apolo@veloxmail.com.br

ELETRÔNICA LAMB 85 3226 6162 85 3226 9093 ELIANA lamb@lamb.com.br

ENERGIC DISTRIBUIDORA LTDA  - ME 41 30763209 - - energic_ltda@hotmail.com

ENFAMIL - ENIESE E FATIMA COMERCIO DE MATERIAL INDU STRIAL
LTDA  ME

85 32523843 85 32524902 NAISON naisonvendas@yahoo.com.br

ESPACO MATERIAIS ELETRICO 3496.3500 - - carlos@espacomateriaiseletricos.com.br

EXPERT COMPUTADORES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

55 32327233 - - licitacoes@wx2.com.br

EXTREME SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICO LTDA.  - EPP 11 32270144 - - extremesecurity@extremesecurity.com.br

EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES
EIRELI

21 3591.2123 - - comercial@eztechs.com.br

FC FERREIRA DA SILVA (85) 32819598 - - fccomepi@gmail.com

FER - MAX FERRAMENTAS LTDA - EPP 11 25015006 - - fermax@terra.com.br

FLASH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LT DA -
EPP

11 48812536 - - flashcomercio@hotmail.com

FRANCISCO E SILVA CAPIISTRANIO - ME 94 37873322 - - brunamota.pa@gmail.com

FRANCISCO MARCILIO MUNIZ DE FARIAS 85 3044.4266 85 3224 4266 FRANCISCO
MARCILIO

maviconstrucoes@gmail.com,
mavilicitacoes@gmail.com

FRANCISCO WANDENBERG SALES DA MATA - EPP 11 39321604 - - sales@genaubrasil.net

GALDITECH COMERCIO DE ELETRO ELETRONICA E
TELECOMUNICACAO

43-3029-6776 - - rmamplimatic@hotmail.com
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GIBERTONI CABOS E ELETRICA LTDA 11 31862150 - - antonio@gibertoni.com.br

GIKA COMERCIO & SERVICOS DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
LTDA - ME

85 89040239 - - gikacomercio@bol.com.br

GILMAR SARAIVA GUIMARAES 29724716600 - EPP 31 25230283 31 35043332 - gilmarempenho@hotmail.com

GLOBAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 85 30655888 85 99014771 - globalconstrucoes@yahoo.com.br

GLUCK MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 11 36597857 - - licita@ilumiled.com.br

GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA - ME 81 32722267 - - vendas@gruponildo.com.br

GUARDA REAL SERVICOS E CONSERVACAO EIRELI - ME (71) 9658-3073 71 34735811 - contato@guardareal.net

GURGEL COMERCIAL DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 85 32230304 85 32811135 WANDERSON gurgelcomercial@globo.com

GUSHI TECNOLOGIA LTDA - EPP 11 9523.4045 - - gushitecnologia@gushitecnologia.com.br

HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA 35 36224866 - HABIB EL
MOUALLEM

mayra@habib-decoracoes.com.br

HILGERT & CIA LTDA 69 34115500 69 34115563 - contabil@implemaq.com.br

HIPERHOUSE IMPERMEABILIZACAO,COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

35 36234566 - - caique.hiperhouse@gmail.com

HS COMERCIO PRODUTOS ALIMENTICIO LTDA - ME 61 33856256 - - hs@nada.com

I M CONSULTORIA E CONSTRUCOES EIRELI  - ME 85 32524497 - - piaju@uol.com.br

IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E IRELI 11 3453.8168 - - atendimento@hbrealiza.com.br

IGM MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 11 39916433 - - marcelo@igmeletrica.com.br

IMEDIATO COMERCIAL ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA - ME 11 3451.9758 - - imediato.eletrica@uol.com.br

IMPACTA - SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - EPP 51 3019.9333 - - licitacao@impacta.ind.br
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INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 11-3649-3090 - - licitacoes@infosiginformatica.com.br

INTEGRITE EMPREENDIMENTOS 62 39960077 - - contatointegrite@hotmail.com

IRMAOS BOHRER ELETRO ELETRONICOS LTDA - ME (47) 3268-4668 - - comercialitapema@terra.com.br

ISAMAR COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVICOS
GRAFICOS LTDA - ME

61 30410890 - - bb@bbras.com.br

ISELETRICA LTDA (85) 3535-7177 - - ricardo@iseletrica.com.br

J.BILL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICO S LTDA -
ME

11 29449103 11 29449092 - jrdelfino@yahoo.com.br,
contato@jbilleletrica.com.br

JB2 ENGENHARIA LTDA - EPP 85 32269065 - - pacontabilidade@outlook.com

JL SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME 41 36069574 - - silvano_santos@ymail.com

JOSE FLAVIO DA PIEDADE - ME 16 8110.3946 - - jflaviopiedade@hotmail.com

JULIERME F. DA ROSA - ME 47 33373989 - - licitacao@distriblu.com.br

JUMES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 11 39321604 - - sales@genaubrasil.net

JUVENIL RODRIGUES NETO 70329833405 84 3089.0791 - - jrn.natal@hotmail.com

KHARISMA COMERCIAL LTDA - ME 11 4612.1403 - - lage.gilton@hotmail.com

L & B CONSULTORIA EIRELI - ME 85 32785443 - - elinebm@gmail.com

L. DOS SANTOS COELHO EIRELI - ME 98 32277711 - - telebrae@telebrae.com.br

LA LUZ COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE LUMINÁRIAS LTDA (85) 3226-8066 85 3253 3948 DELANO contato@laluz.ind.br

LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 41 30267182 - - ldm@ldmcomercio.com

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 11 25031761 - - ldpequipamentos@hotmail.com
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LED PLANET IMPORTADORA DE MATERIAIS ELETRICOS EIREL I 19 3522.2020 - - cecilia@ledplanet.com.br

LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACA O
EIRELI

54 3027.2018 - - felipe@ledluxe.com.br

LEDLUXOR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E ILU MINA 54 3021.0355 - - contato@ledluxor.com.br

LEMCA LAMPADAS ESPECIAIS LTDA 11 28270609 11 28270611 VALDIRENE
ARAUJO,

valdirene@lemca.com.br

LEONEL - COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 61 39634288 61 34451107 - licitacao@grupoplanaltodf.com.br

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - ME 55 3739.1043 - - licericomercio@hotmail.com

LICITA COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS DE CONSTRUC AO EM
GERAL LTDA  - ME

85 30876746 - - licita.ce@gmail.com

LICITA ONLINE EIRELI - ME 11 2857.8441 - - licitaonline@outlook.com

LICITAR SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - ME 44-3228-6606 - - licitar.suprimentos@gmail.com

LICITARE PRODUTOS MATERIAIS E SERVICOS LTDA-EPP 55 37391206 - - daniela@licitare.com.br, eliano@licitare.com.br

LICITE BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 11 4800.3800 - - financeiro@grupodsw.com.br

LIGIA MARIA AGUIAR DA SILVA ME 30321765 30321765 ALBERTO SOUSA paixaoherculano@hotmail.com

LM CAMPOS ME (85) 3231-3632 - LUCIANO contato@lmventiladores.com.br

LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME 71 33820851 - ariel lnlogtransportes@gmail.com

LOGICA COMERCIO E SERVICOS LTDA  - ME 85 30868576 - - logica.licita@gmail.com

LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP 11 2071.3292 - - luminus.comercial@uol.com.br

LUZ E CIA COMERCIAL LTDA - ME 41 32842294 - - luzecia.pires@gmail.com

M & M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 85 96369459 - - milenabgf@hotmail.com
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M & P INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUC AO
LTDA  - ME

81 86228762 - - mpmoveismetalicos@outlook.com

M A COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - ME 85 8888.9144 - - malicitacoes@gmail.com

M A S DA CUNHA - ME 84-99912-1290 - - comercialopcaovendas@yahoo.com.br

M B JUNG ELETRICA 11 2301.0255 - - bruno@eletrojung.com.br

M DO S DE ARAÚJO - EPP 84 3089.0791 - - msa.natal@hotmail.com

M I DE OLIVEIRA PRODUTOS SANEANTES - ME 85 32547244 - - danielmrv@hotmail.com

M. R MAGALHAES SILVA ME 85 3254 4403 85 3254 4403 FRANCISCO
PEDRO SILVA

mrmagalhaes2007@hotmail.com

M. V. MARRA DA SILVA - ME (62) 3280-9949 62 39222113 - tereza-vanderlei@uol.com.br

MABECOL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EP 85 3476.3797 - - mabecol.ce@hotmail.com

MACIEL CONSTRUTORA LTDA - ME 85 32761655 - - operacionalmaciel@gmail.com

MACOL - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E
LUBRIFICANTES LTDA - ME

88 35810581 - - macolconst@hotmail.com

MAIOR ATIVO DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA 85 32886000 85 32886003 HELENA helena5022@yahoo.com.br

MARCELO R DOS SANTOS - ME 85 30450615 - - mrcomercio2014@hotmail.com

MARCIO GONCALVES DE SOUZA COMERCIO E MANUTENCAO
ELETRIC

11 2267.4153 - - havaluxmt@gmail.com

MARIA ANETE FROTA FREIRE ME 85 30874244 85 34932535 Jonas Frota maffme@hotmail.com

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME 11 3562.7151 - - consulvendas1@gmail.com

MARIA HELY MACEDO DE MIRANDA 01203317131 62 30866675 - - total.solucoes@hotmail.com

MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR - ME 19 3642.1544 - - marinho@mscdistribuidora.com.br
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MARLENE RAMOS DE MOURA MAIA 02316980708 82-99966-9406 - - marlenermm@gmail.com

MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 41 33883415 - - licitacoes@comerciomaster.com.br

MASTERCOL COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 85 3279 8585 - EDVAR BRASIL mastercol@veloxmail.com.br

MATEUS GUERRA DE FARIAS ME 85 30444266 - Mariano maviconstrucoes@gmail.com

MAXI COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

85 32264626 - CELSO RAMOS cxw@bol.com.br, maxlicit@gmail.com

MAXIMUS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - EPP 84 2010.7900 - - danielle@maximusvigilancia.com.br

MB COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 85 40061111 85 40061166 Elizabete vendas.corporativas@normatel.com.br,
atacado@normatel.com.br

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP (11) 4307-5675 1143075675 - medisys@medisys.com.br

MERUS CONTRUTORA E COMERCIO LTDA ME 12 33411072 - - contabilidade@jodola.com.br

METROPOLE COMERCIO & MANUTENCAO EIRELI  - ME 61 98625527 - - metropole.alimentos@hotmail.com

MICROMAX INFORMÁTICA E SEGURANÇA LTDA 85-32528800 - - mirian@microwmax.com.br

MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS L TDA. -
EPP

41 30267182 - - mlj@laucomercio.com

M&R SERVICOS E COMERCIO LTDA  - ME 85 30447312 - - markel.produtosgerais@gmail.com

MULTI-ACAO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 45 35289420 - - produtel.ednilson@gmail.com

MW - MEGAWATT ELETROTECNICA COMERCIO E SERVICO LTDA 85 96806073 - - marcosabencoado@yahoo.com.br

NEO MERCANTE TELECOM LTDA  - ME 61 32083203 - - neomercante@hotmail.com

NEW WORD COMERCIO E EXPORTACAO EIRELI 85 34917117 - - newwordcomercio@gmail.com

NIPOAR CLIMATIZACOES EIRELI - ME - ME 44 30318966 - - licita.nipoar@hotmail.com
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O. DO LAGO OLIVEIRA GALVANIZACAO - ME 34 3423.3412 - - sylvia@sulminasfiosecabos.com.br

OPREMAX COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 11 44984046 - - oprema.vendas@hotmail.com

PAMPLONA ELETROMETALURGICA LTDA 47 30365155 - - lucianolicitao@gmail.com

PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA - ME 71 32342566 - - podiumpdl@gmail.com

POLEODUTO - INDUSTRIA E COMERCIO DE FLEXIVEIS E ELE TRO-
MECANICOS LTDA

(11) 2413-1200 - - poleoduto@poleoduto.com.br

PONTO CERTO MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME 79 3222.3485 - - pontocertolicitacao@hotmail.com

PORTELA LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 41 3158.2874 - - j.a.portela@hotmail.com

PRIMOS CONSTRUTORA EIRELI  - ME 99 91541138 - - primosconstrutora1@hotmail.com

PRODOTTI DISTRIBUIDORA LTDA - ME 19 30226045 - - mota.paulo@kientro.com.br

PROLUX COMERCIO LTDA 85 4008 0606 85 4008 0606 RAFAEL rafael@proluxnet.com, vendas4@proluxnet.com

PROPERTY EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 62 32023754 - - property.ltda@yahoo.com,
property.ltda@gmail.com

PROSEL COMERCIO INDUSTRIA LTDA - ME 17 30126176 - - prosel@prosel.ind.br

PURPLE SECURITY MASTER EIRELI - EPP 21-2637-3604 - - pregao@purplemaster.com.br

QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA - E PP 45 3268.3676 - - contato@masterled.com.br

R C F MACHADO - ME 91 30860629 91 32469755 - roberto.machado40@hotmail.com

R D COMERCIAL LTDA - ME 41 32681777 41 30148126 - rd.comercial@hotmail.com

R. GONCALVES COMERCIAL LTDA - ME 16 39346777 - - vendas2@negociosenegocios.com

R S DA COSTA COMERCIAL - ME 11 3393.1842 - - luci.rsdc@eletricaarea.com.br
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RADAR DISTRIBUIDORA PEREIRA LTDA ME  - ME 37 32761238 - - radardistribuidora@hotmail.com

RAPHAEL DE OLIVEIRA SOUZA - ME 11 26290727 - - diogo@lidercomercial.com

RARIANE RODRIGUES DOS SANTOS CAMPELO 07107656490 84 9917.5708 - - comercialrw7@gmail.com

RD COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E LIMPEZA LTD A - ME 81 30346633 - - rdcomercio@rdcomercio.com.br

RDT COMERCIAL EIRELI - EPP 62 32338169 - - rdt.comercial@yahoo.com.br,
salmacotacoes@yahoo.com.br

REAL ENERGY LTDA 81 34291705 - - orcamentos@realenergy.com.br

RECPEL DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 85 3252-5588 85 3254-4001 PIO CAMPOS recpel@veloxmail.com.br, recpel@recpel.com.br

REPRESENTACOES E COMERCIO REPRAN LTDA 85 32310925 85 88840895 MARCKLEN contato@repran.com.br, flavio@repran.com.br

REYNET CABEAMENTO ESTRUTURADO - EIRELI - ME 41 33236717 - - licitacoes@reynet.com.br

RG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 31 25100107 - - rg10comercio@gmail.com

RINALDO TACOLA NETO DISTRIBUIDORA E PAPELARIA - EPP 11 24762446 - - rtndistribuidora@gmail.com

RJ COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI
- ME

71 30332123 - - ricardo@rjces.com.br, margo@rjces.com.br

RMC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 85 40091212 85 40091234 Reginaldo reginaldo@rmcfortaleza.com.br

ROLITEC COMERCIAL ROCHA LIMA LTDA 85 34922798 85 34922798 ROGERIO rolitec@rolitec.com.br

ROMULO L DE BRITO 85 3265 4423 - ROMULO casaempreendedor@hotmail.com

ROZERA COMERCIO EM GERAL EIRELI - EPP 28 9 9981.6070 - - rozera.vendas@gmail.com

RPF COMERCIAL LTDA - EPP 41 30155696 - - elcio@ccmltda.com.br

RUDA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 85 32310056 85 3231 0056 CLAUMIR, LUIS
CARLOS

rudaconstrucoes@yahoo.com.br
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RVR COMERCIAL LTDA  - ME 11 22093655 - - administrativo@rvrlicitacoes.com.br

S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO -  ME 11 3991.1357 - - dudelzinho@gmail.com

SANDRA ARAGAO DE FRANCA DIEB 85 41412578 - - sandraafranca@hotmail.com

SELCOI - SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - ME 79 32177817 - - selcoi@ig.com.br

SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 84 30828340 - - marcello@servemaq.com.br

SHEKINAH MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME 11 46641905 - - shekinahmateriais@hotmail.com

SIGMA COMERCIAL ELÉTRICA LTDA (11) 22711300 (11) 43965005 NILSON  MOLINA sigma@sigmaeletrica.com.br

SOLUCAO AUTOMACAO E CONSULTORIA LTDA - EPP 37 33514574 - - licitacao.sa@gmail.com

SPS ELETRICO COMERCIAL LTDA 85 32541920 - LUCIANO eletricaprincipal11@hotmail.com

SRC EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA LTDA. 3254.1050 - MAURO
MEDEIROS

maurovendas.src@gmail.com

STAR NETWORKS COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA - EP P 21 30130903 - - comercial@starn.com.br,
financeiro@starn.com.br

SUPREMA HIDROELETRICA LTDA 31 3353.6747 - - rizinete@supremaeletrica.com.br

SUPREMAVEDA COMERCIAL LTDA - EPP 11 2082.7360 - - nfe@supremaveda.com.br,
rosangela@supremaveda.com.br

SV COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA 85 32147900 85 32147911 CLÉBIO,
EUGENIO PAIVA

franciscoeroi@gmail.com,
vendas@sveletrica.com

T & A CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME 84 32082370 - - construcoesestrela@gmail.com

TECBRASIL COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME 62 39324700 - - bravacomercial@gmail.com

TECNOLAMP DO BRASIL LAMPADAS E ACESSORIOS LTDA (11) 3217.2900 - - juridico@tecnolamp.com.br

TELES & ARAÚJO LTDA. (85) 3491-7699 (85) 3491-
0016

ANDRÉ vendas@edsondosparafusos.com.br
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TERRAGUA SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA - ME 85 35354777 85 35354791 - terragua@yahoo.com.br

TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME 69-3535-3811 - - tjvendasespeciais@gmail.com

TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - EPP 11-5041-2774 - - mariana@trama2.com.br

TREE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONECTIVIDADE LTDA 30220755 - MARILENE comercial3@treetelecom.com.br

TREZE COMERCIAL LTDA - EPP 41 33787751 - - jaime@zamp.com.br

TRINITY COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP 16 32149092 - - trinity-financeiro@outlook.com

TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME 11 25015392 - - heraldo@eletricatrovo.com.br

TSK COMERCIO EM GERAL LTDA - ME 28 35424212 - - tsk.vendas@gmail.com

TUCANA ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA 11 5051.00015 - - contato@tucanasolar.com.br

UCP DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA DO BRASIL LTDA  - (41) 3014-6041 - - financeiro@assist-rnc.com.br

UNITRON ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11 39314744 - - ronaldo@unitron.com.br,
vendas@unitron.com.br

UNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP 48 34385241 - - compras@empresasuno.com.br,
compras@comercialuno.com.br

VEMOM PAINEIS ELETRICOS 11 22693738 - - compras@vemom.com.br,
orcamento@vemom.com.br,

VERON COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO
PROFISSIONAL EIRELI - ME

71 30195420 - - apartamento31@hotmail.com

VICON COM. DISTRIBUICAO LTDA - ME 63 32250141 - - viconcomercio@gmail.com

VOCARE CENTRUM TELEATENDIMENTO EIRELI - ME 48 36250881 - - vocarecentrum@gmail.com

VRL MANUTENCOES TECNICAS LTDA.  - ME 34 30870865 34 32231436 - vrlseguranca@gmail.com

WANDERLEI HACKE MASSANEIRO & CIA LTDA - ME (41) 3524-0995 - - wender.universo@hotmail.com
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WEASPE COMERCIAL LTDA - EPP 21 30630159 21 26529317 - bazarspe@gmail.com

WELLINGTON IZIDIO DE OLIVEIRA 85 34899645 - - wicomercial@hotmail.com

WELLINGTON VALENTE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 3252.4050 - - eletricavalente@veloxmail.com.br

WGN COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 31 25645184 - - wgn.comercio@hotmail.com,
cristiane@uniaoeletro.com.br

WLSP - LOGISTICA E CONSTRUCAO LTDA  - ME 71 30183333 - - adm@3achieve.com.br

WWR COMERCIAL LTDA - ME (71) 3272 0536 (71) 3272
0536

- wwrg@wwrcomercial.com.br

YDROLAR TUBOS E CONEXOES LTDA - ME 28 3542.4273 - - ydrolar.tuboseconexoes@gmail.com

12647488000122 SC&L COMERCIO E TREINAMENTOS
GERENCIAIS LTDA - ME

(85) 3287-8102 - - comercial@scllogistica.com.br

2AN COMERCIAL EIRELI - ME (31) 3347-3266 - - 2ancomercial@gmail.com

Total Fornecedores:

Total Email Enviados: 330

293



ELETRONICA CENTRAL MUSIC EIRELI ME

Rua Pedro Pereira, 614 – CEP: 60035-000 – Centro Fortaleza – Ceará

Fone: (85)3023-5305

CNPJ: 21.859.226/0001-12  -  CGF : 06.443.392-7

ORÇAMENTO

Fortaleza, 07 de Fevereiro de 2020.

Áo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

 A/C. Sr(a).

Segue abaixo lista de produtos solicitados, assim como termos para pagamento.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR TOTAL

1 FONTE EXTERNA 5V 3A 200 25,00 5000,00

VALOR  TOTAL DOS PRODUTOS EM R$         : 5.000,00

Condições Comerciais:

PAGAMENTO: Á VISTA

PRAZO DE ENTREGA: 48 Horas

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

MERCADORIA SUJEITA A ESTOQUE

VENDEDOR: Bruno Moreira

CENTRAL  MUSIC EIRELLI

(85)3023-5305

E-mail: centralmusic@outlook.com.br

VALOR 
UNITARIO







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

Campus São João Evangelista

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00006/2019 (SRP)

Às 07:06 horas do dia 14 de agosto de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. PAULO MODESTO DE CAMPOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 23214001007201957,
Pregão nº 00006/2019.

Resultado da Homologação

Item: 81

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Reator vapor de sódio 150W, integrado 220V
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 69,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 60,0000 e a quantidade de 60
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:24

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$
60,0000

Homologado
14/08/2019
07:19:04

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 82

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: FONTE DE ALIMENTAÇÃO DC 12V FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE TENSÃO CONTÍNUA (DC) com
as seguintes características: Tensão 12V da saída, Corrente de saída 1A, Potência de saída 12W (máximo), tensão de
entrada 100 a 240Vca, freqüência de entrada 47 a 63Hz.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 24,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: L.H.GONCALVES COMPONENTES ELETRONICOS , pelo melhor lance de R$ 14,0600 e a quantidade
de 18 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 13/08/2019
16:06:25

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.H.GONCALVES

COMPONENTES ELETRONICOS, CNPJ/CPF: 08.288.901/0001-32, Melhor
lance: R$ 14,0600

Homologado
14/08/2019
07:19:13

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 83

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: FONTE DE ALIMENTAÇÃO DC 5V FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE TENSÃO CONTÍNUA (DC) com
as seguintes características: Tensão 5V da saída, Corrente de saída 1A, Potência de saída 5W (máximo), tensão de entrada
100 a 240Vca, freqüência de entrada 47 a 63Hz.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 32,9300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: L.H.GONCALVES COMPONENTES ELETRONICOS , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade
de 18 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:25

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.H.GONCALVES

COMPONENTES ELETRONICOS, CNPJ/CPF: 08.288.901/0001-32, Melhor
lance: R$ 30,0000

Homologado
14/08/2019
07:19:23

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 84

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Eletroduto Preto PVC de 2 pol.. eletroduto, material pvc, cor preto, tipo rígido, bitola 2 pol.
polegadas, rosqueável, classe A.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 26,3100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,0000 e a quantidade de 90
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:26

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$
18,0000

Homologado
14/08/2019
07:19:23

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 85

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Luva Eletroduto 2 pol.. luva eletroduto, material pvc rígido anti-chama, tipo fixação roscável,
bitola 2 pol. polegadas, cor preto.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 3,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
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Adjudicado para: COMERCIAL BARROS GV LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,5900 e a quantidade de 120 UNIDADE
.

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:28

- Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL BARROS
GV LTDA, CNPJ/CPF: 03.145.640/0001-88, Melhor lance: R$ 1,5900

Homologado 14/08/2019
07:19:31

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 86

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Mangueira corrugada flexivel 3/4. Mangueira(eletroduto) flexivel plástica corrugada amarela
dá proteção em cabo e fio elétrico 3/4 pol.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.350 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 1,2100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  COMERCIAL  BARROS GV  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1,0900  e a  quantidade de  1.350
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:28 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL BARROS
GV LTDA, CNPJ/CPF: 03.145.640/0001-88, Melhor lance: R$ 1,0900

Homologado
14/08/2019
07:19:41

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 87

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Pilha AAA Recarregável NI-MH, com corrente de carga mínima de 900MAH, saída de carga de
1,2V, número de cargas mínima de 300 vezes (baseado nos padrões IES 61951-2),Embalagem com 4 unidades e selo
holográfico do fabricante. Cartela com 04 unidades.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 42,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: L.H.GONCALVES COMPONENTES ELETRONICOS , pelo melhor lance de R$ 71,6000 ,  com valor
negociado a R$ 42,0000 e a quantidade de 24 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
14/08/2019
07:24:55

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.H.GONCALVES

COMPONENTES ELETRONICOS, CNPJ/CPF: 08.288.901/0001-32, Melhor
lance: R$ 71,6000, Valor Negociado: R$ 42,0000

Homologado 14/08/2019
07:26:08

PAULO
MODESTO DE

CAMPOS

Item: 88
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Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Fita isolante 19mm x 20m Fita isolante, na cor preta, resistente a temperaturas acima de
100¨C, antichama, sem metais pesados em sua composição, resistente a raios ultravioleta, capacidade de isolamento
elétrico mínima de 700V. Rolo com 20 metros de comprimento. Largura da fita: 19mm. Espessura: de 0,16 a 0,20mm.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 7,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para:  SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a quantidade de 30
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:29

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E

VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$
3,5000

Homologado
14/08/2019
07:19:51

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 89

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Bateria 9V Recarregável. Bateria Recarregável Nickel Metal Nidreto, com corrente de carga
mínima de 400MAH, saída de carga de 9V, número de cargas mínima de 1000 vezes, sem efeito memória, Embalagem
com 1 unidade.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 14,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

13/08/2019
11:38:11 -

Item cancelado na aceitação. Motivo: Sem propostas
válidas para o item.

Homologado
14/08/2019
07:13:43

PAULO MODESTO DE
CAMPOS

Item: 90

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição  Complementar:  Carregador  de  Pilha  AA/AAA  e  Bateria  9V.  Carregador  para  Pilha  AA  (2500mAh),  AAA
(900mAh) e Bateria 9V, bivolt com tensão 110/220 volts, com dois canais de carga independentes e permite carregar
quatro pilhas  AA ou AAA simultaneamente  ou  duas  baterias  de  9v,  GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES,  EMBALAGEM
CONTENDO 04 PILHAS RECARREGÁVEIS DE NO MÍNIMO 2500MAH.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 48,8100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: L.H.GONCALVES COMPONENTES ELETRONICOS , pelo melhor lance de R$ 62,6400 ,  com valor
negociado a R$ 48,8100 e a quantidade de 3 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 13/08/2019
16:06:29

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.H.GONCALVES

COMPONENTES ELETRONICOS, CNPJ/CPF: 08.288.901/0001-32, Melhor
lance: R$ 62,6400, Valor Negociado: R$ 48,8100

Homologado
14/08/2019
07:20:00

PAULO
MODESTO DE

CAMPOS

Item: 91

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Pilhas Alcalinas TAM C Pilha Alcalina Tamanho Médio C 1,5V Cartela com 2 Unidades A Pilha
Alcalina Tamanho C possui potência confiável e prolongada. - Instrumento aperfeiçoado que garante o melhor desempenho
em equipamentos de uso geral. - Especificações do Produto: - Tipo de produto: Pilhas Alcalinas Conteúdo da embalagem:
2 Pilhas - Dimensões: Altura: 3,00 Centímetros - Largura: 9,50 Centímetros Profundidade: 11,50 Centímetros - Peso:
145,00 Gramas
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 17,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: ARIADNER DA SILVA MESSIAS , pelo melhor lance de R$ 13,4100 e a quantidade de 9 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:29

- Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ARIADNER DA SILVA
MESSIAS, CNPJ/CPF: 27.204.689/0001-22, Melhor lance: R$ 13,4100

Homologado 14/08/2019
07:20:09

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 92

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Lâmpada Led 15 W, tipo pêra, bivolt
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 72 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 13,4600 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

13/08/2019
11:57:19 -

Item cancelado na aceitação. Motivo: Sem propostas
dentro do valor estimado para o item.

Homologado 14/08/2019
07:13:43

PAULO MODESTO DE
CAMPOS

Item: 93

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 16,00mm² - PRETO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 711,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  KRIMA  VENDAS  E  SERVICOS  ELETRICOS  EIRELI  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  672,3700  e  a
quantidade de 60 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:30

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KRIMA VENDAS E

SERVICOS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 19.571.002/0001-69, Melhor
lance: R$ 672,3700

Homologado
14/08/2019
07:20:19

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 94

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 16,00mm² - AMARELO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 735,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 569,9000 e a quantidade de 6
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:30 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E
VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$

569,9000

Homologado 14/08/2019
07:20:27

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 95

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 16,00mm² - VERMELHO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 735,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  KRIMA  VENDAS  E  SERVICOS  ELETRICOS  EIRELI  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  642,5300  e  a
quantidade de 6 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:31

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KRIMA VENDAS E

SERVICOS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 19.571.002/0001-69, Melhor
lance: R$ 642,5300

Homologado
14/08/2019
07:20:36

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 96

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 16,00mm² - AZUL (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 711,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termohom.asp?prgCod=799885&t...
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Situação: Homologado

Adjudicado para: SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 569,0000 e a quantidade de 6
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:31 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E
VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$

569,0000

Homologado 14/08/2019
07:20:45

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 97

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 16,00mm² - VERDE e AMARELO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 711,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 775,8400 , com valor negociado a
R$ 711,0000 e a quantidade de 6 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/08/2019
16:06:31

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BG COMERCIO E

MATERIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 24.101.048/0001-54, Melhor lance: R$
775,8400, Valor Negociado: R$ 711,0000

Homologado 14/08/2019
07:20:53

PAULO
MODESTO DE

CAMPOS

Item: 98

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 2,50mm² - VERMELHO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 119,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 99,9500 e a quantidade de 9
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:32

-
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BG COMERCIO E

MATERIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 24.101.048/0001-54, Melhor lance: R$
99,9500

Homologado
14/08/2019
07:21:02

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 99

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termohom.asp?prgCod=799885&t...
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Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Cabo Flexível 750V 2,50mm² - PRETO (rolo com 100 metros)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 119,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para:  SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA , pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 9
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado
13/08/2019
16:06:32 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL.COM ATACADO E
VAREJO LTDA, CNPJ/CPF: 26.469.541/0001-57, Melhor lance: R$

80,0000

Homologado 14/08/2019
07:21:11

PAULO MODESTO
DE CAMPOS

Item: 100

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA
Descrição Complementar: Caixa de passagem Metálica piso 100 x 100 x 60 mm
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 20,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

13/08/2019
11:11:03

- Item cancelado na aceitação. Motivo: Sem propostas
válidas para o item.

Homologado 14/08/2019
07:13:43

PAULO MODESTO DE
CAMPOS

Qtde Total de Registros: 106 Página: 5 de 6

Atenção: Clique em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.
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Fonte DC 5V 3A micro USB Raspberry Pi https://www.baudaeletronica.com.br/fonte-dc-5v-2a-cabo-usb-raspberry.html
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Descrição

Especificação

Fonte DC 5V 3A micro USB Raspberry Pi https://www.baudaeletronica.com.br/fonte-dc-5v-2a-cabo-usb-raspberry.html
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Avaliação

BOM

Fonte DC 5V 3A micro USB Raspberry Pi https://www.baudaeletronica.com.br/fonte-dc-5v-2a-cabo-usb-raspberry.html

3 of 4 05/02/2020 12:44



Crie sua loja virtual com a melhor empresa de e-commerce do Brasil.

BAU DA ELETRONICA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - CNPJ: 20.369.007/0001-92 | AV DOUTOR TIMOTEO
PENTEADO, 1.072 - VILA HULDA | Guarulhos - SP | CEP: 07.094-000 | Mapa do site
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Raquel Cordeiro 

De: "BRASIDAS" <brasidas@brasidas.com.br>
Data: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 08:47
Para: "SISCOMP TRE-CE" <compras@tre-ce.jus.br>
Assunto: Re: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

b1ágina 1 de 1

06/02/2020

Prezados,

venho por meio deste informar que a empresa não está fornecendo cotações e orçamento no momento 
devido a grande demanda,  entretanto, temos algumas atas vigentes para estes equipamentos, se houver 
interesse de concluir uma adesão/carona, comunicar no endereço de email: contato@portaldasatas.com.br.

Agradecemos a compreensão.

On 04/02/2020 14:45, SISCOMP TRE-CE wrote:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CNPJ: 06.026.531/0001-30 

Solicitação de orçamento.

Prezado Fornecedor,

Solicitamos os bons préstimos de no fornecer orçamento para os materiais 
elétricos listados no Termo de Referência em anexo, conforme termos e 
condições. Contamos com sua valorosa contribuição.

Marcio Jorsito

Atenciosamente, 
SEÇÃO DE COMPRAS 
compras@tre-ce.jus.br
(85)3453-3734 / 3453-3735 

Horário de Funcionamento TRE-CE: 13:00 às 19:00h (segunda a quinta-feira) e 
08:00 às 15:00h (sexta-feira). 



Raquel Cordeiro 

De: "Vania" <vania@carmehil.com.br>
Data: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 09:13
Para: "'SISCOMP TRE-CE'" <compras@tre-ce.jus.br>
Assunto: RES: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

b1ágina 1 de 1

06/02/2020

Bom dia, não dispomos desse item!

Agradecemos a consulta. 

Atenciosamente,

De: SISCOMP TRE-CE [mailto:compras@tre-ce.jus.br] 
Enviada em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 14:45
Para: vania@carmehil.com.br
Assunto: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CNPJ: 06.026.531/0001-30 

Solicitação de orçamento.

Prezado Fornecedor,

Solicitamos os bons préstimos de no fornecer orçamento para os materiais elétricos listados no 
Termo de Referência em anexo, conforme termos e condições. Contamos com sua valorosa 
contribuição.

Marcio Jorsito

Atenciosamente, 
SEÇÃO DE COMPRAS 
compras@tre-ce.jus.br 
(85)3453-3734 / 3453-3735 

Horário de Funcionamento TRE-CE: 13:00 às 19:00h (segunda a quinta-feira) e 08:00 às 15:00h 
(sexta-feira).



Márcio Jorsito 

De: "Gleycia Amorim - Poleoduto" <gleycia.amorim@poleoduto.com.br>
Data: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:09
Para: "SISCOMP TRE-CE" <compras@tre-ce.jus.br>
Assunto: Re: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

b2ágina 1 de 2

04/02/2020



Em 04/02/2020 15:45, SISCOMP TRE-CE escreveu:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CNPJ: 06.026.531/0001-30 

Solicitação de orçamento.

Prezado Fornecedor,

Solicitamos os bons préstimos de no fornecer orçamento para os materiais elétricos 
listados no Termo de Referência em anexo, conforme termos e condições. Contamos 
com sua valorosa contribuição.

Marcio Jorsito

Atenciosamente, 
SEÇÃO DE COMPRAS 
compras@tre-ce.jus.br
(85)3453-3734 / 3453-3735 

Horário de Funcionamento TRE-CE: 13:00 às 19:00h (segunda a quinta-feira) e 08:00 às 
15:00h (sexta-feira). 

Gleycia Amorim

Dpto.Comercial

Tel.:(11)2413-1200

poleoduto.com.br
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Márcio Jorsito 

De: "Ronaldo - Unitron" <ronaldo@unitron.com.br>
Data: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 13:12
Para: "SISCOMP TRE-CE" <compras@tre-ce.jus.br>
Assunto: Re: ORÇAMENTO MATERIAL ELÉTRICO

b1ágina 1 de 1

04/02/2020

Boa tarde,

Agradecemos a consulta, porém o item solicitado não faz parte de nossa linha de fornecimento.

Atenciosamente

Ronaldo José da Silva
Consultor de Vendas

Unitron Engenharia Indústria e Comércio Ltda
Rua Balsa, 601 - Freguesia do Ó
São Paulo - SP
02910-000

Telefone: 55 11 3931 4744

ronaldo@unitron.com.br
http://www.unitron.com.br

On Tuesday, February 4, 2020, 3:53:29 PM GMT-2, SISCOMP TRE-CE <compras@tre-ce.jus.br> wrote: 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CNPJ: 06.026.531/0001-30 

Solicitação de orçamento.

Prezado Fornecedor,

Solicitamos os bons préstimos de no fornecer orçamento para os materiais elétricos listados no Termo de 
Referência em anexo, conforme termos e condições. Contamos com sua valorosa contribuição.

Marcio Jorsito

Atenciosamente, 
SEÇÃO DE COMPRAS 
compras@tre-ce.jus.br 
(85)3453-3734 / 3453-3735 

Horário de Funcionamento TRE-CE: 13:00 às 19:00h (segunda a quinta-feira) e 08:00 às 15:00h (sexta-feira).



FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS

458.702.093-15 - Governo

Consultar Quadro e Participação Societária / Administrativa

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 07 de Fevereiro de 2020 Produção

Consulta Cadastro Segurança Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consulta...
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.492.615/0001-61
Razão Social: ISRAEL ELETRONICA CONCEITO EIRELI
Nome Fantasia: ISRAEL ELETRONICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 715.237.407-44 Participação Societária: 100,00%
Nome: CARLA BEATRIZ CARDOSO FERNANDES
Carteira de Identidade: 000778142 Órgão Expedidor: SSP/MS
Data de Expedição: 16/04/1996 Data de Nascimento: 11/09/1975
Filiação Materna: ANGELA DE LOURDES CARDOSO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LUIS CARLOS DE MEDEIROS FILHONome:

625.198.083-49Estrangeiro:

CEP: 60.160-060
Endereço: RUA DEPUTADO MOREIRA DA ROCHA, 1443 - AP 1402 - MEIRELES
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 32269214 Telefone: (85) 86462233
Email: financeiro@israeleletronica.com.br

Emitido em: 07/02/2020 14:06 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 018986/2020 RAQUELC

Fortaleza, 10 de Fevereiro de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar disponibilidade orçamentária.

Em seguida, à SAD para manifestação acerca da contratação.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/02/2020 11:57:13
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 10/02/2020 11:57:13. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 018986/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 10/02/2020 11:57:13

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



  __ SI AFI 2020- DOCUMENTO- CONSULTA- CONPE ( CONSULTA PRE- EMPENHO) __________________

  11/ 02/ 20  10: 34                                      USUARI O :  SUELY          

  DATA EMI SSAO    :  11Fev20                            NUMERO  :  2020PE000020   

  DATA LI MI TE     :  31Dez20                                                     

  UG EMI TENTE     :  070007 -  TRI BUNAL REGI ONAL ELEI TORAL DO CEARA               

  GESTAO EMI TENTE :  00001  -  TESOURO NACI ONAL                                   

  FAVORECI DO      :                                                              

  TAXA CAMBI AL    :                                                              

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO /  FI NALI DADE                                                       

  AQUI SI ÇÃO DE FONTE EXTERNA DE 5V -  3A PARA USO NOS KI TS BI OMÉTRI COS.           

  PAD:  1663/ 20.                                                                  

  SUBI TEM:  26.                                                                   

                                                                                

  EVENTO ESF PTRES    FONTE      ND     UGR      PI                     V A L O R

  401081  1 167866  0100000000 339030        REV MATAUX                 5. 800, 00

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR :  45776962315 -  SUELY                UG :  070007   11Fev20   10: 25

  PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/02/2020 10:36:27
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 11/02/2020 10:36:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 019796/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 11/02/2020 10:36:27

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 1663/20

Valor da Despesa R$ 5.800,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 5.800,00

R$ 1.000,00

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

167864 – Pleitos Eleitorais

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

339030-26/ REV MATAUX

Objeto: AQUISIÇÃO DE FONTE EXTERNA DE 5V – 
3A PARA USO NOS KITS BIOMÉTRICOS

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

167625  – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

167866 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/02/2020 14:48:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 11/02/2020 14:48:48. Assinatura eletrônica.
- IBERE COMIN NUNES, em 11/02/2020 15:55:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 020148/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 11/02/2020 14:48:48

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 11/02/2020 15:55:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 020289/2020 IBERE

Fortaleza, 11 de Fevereiro de 2020.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 020290/2020 IBERE

Fortaleza, 11 de Fevereiro de 2020.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/02/2020 15:56:01
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 11/02/2020 15:56:01. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 020290/2020, registrado no sistema PAD
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 020475/2020 RAFAELP

Fortaleza, 11 de Fevereiro de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para dar seguimento à presente contratação.

 

RAFAEL VERAS PAZ

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAD n.º 1663/2020
DESPACHO

À COLIC/SELIC, para elaborar minuta de Edital visando à contratação
solicitada,  conforme especificado no Termo de Referência  (doc.  nº  12856/2020),
adotando-se a modalidade de pregão eletrônico e o preço de referência o constante
no doc. nº 18910/2020.

Após, encaminhe-se à DIGER para análise jurídica do Edital (art. 38,
parágrafo  único  da  Lei  n.º  8.666/93)  e  ainda,  caso  oportuno  e  conveniente,
autorização para a abertura do certame licitatório.

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO HENRIQUE DE ARAÚJO NOGUEIRA
Secretário de Administração, em exercício
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Por: MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 020631/2020 VIVIAN

Fortaleza, 11 de Fevereiro de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para providências de acordo com o doc n.º 20.493/2020.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/02/2020 19:26:09
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020
Processo TRE/CE n.º 1.663/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de suas Pregoeiras, instituídas pela Portaria n.º 3
de 03 de janeiro de 2020, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor valor global, para  aquisição de fontes para uso nos kits biométricos
modelo 2015, os termos da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto n.º 10.024/2019,
Decreto 8.538/2015, Decreto 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, demais normas
pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.

A Sessão Pública, por meio de Sistema Eletrônico, para a Abertura das Propostas, dar-se-á
no dia de  05 de março de 2020, às 14:00h  (catorze horas),  ou às mesmas horas do primeiro dia útil
subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data no edifício-sede do TRE-CE, localizado na
Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, nesta Capital, CEP 60.050-080, ou em caso de problemas técnicos de
acesso à Internet ou ao sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  de  licitação  e  durante  a  sessão  pública,
observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília  – DF,  e  dessa forma serão  registradas  no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Integram este edital os seguintes anexos:
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços.
Anexo II – Minuta do Contrato.
Anexo III – Termo de Referência.
Anexo IV – Preço de Referência.

Capítulo I – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto  a  aquisição de fontes  para  uso nos  kits
biométricos modelo 2015, conforme as especificações abaixo e do Anexo III – Termo de Referência.

Item Objeto Quantidade

1 Fonte externa de 5V 200 

1.2. Após a fase de lances e envio da proposta na forma dos itens 4.7 e 4.8, a sessão será
suspensa para que a licitante vencedora apresente sua amostra, sob pena de rejeição da proposta na fase
de aceitação.

1.3. A amostra para teste e homologação por parte da equipe técnica do TRE/CE deverá ser
fornecida no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação;

1.4. A licitante  vencedora  deverá  enviar  para  Seção  de  Administração  e  Manutenção  de
Equipamentos da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/CE, a quem competirá o teste, localizada
na Rua Jaime Benévolo 21, Centro, Fortaleza/CE, de segunda-feira a sexta-feira, entre 13h e 19h;

1.5. A Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos da Secretaria de Tecnologia
da Informação – SEQUI remeterá à Pregoeira relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à
análise, em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio do item;

1.6. Sendo  desaprovado  o  material  ofertado  pelo  licitante  vencedor  da  fase  de  lances,  a
Pregoeira deverá notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos
subitens anteriores, apresentar seu material.

1.7. Os  procedimentos  dos  itens  acima  deverão  ser  repetidos  até  que  seja  verificada  a
compatibilidade das informações do manual ou ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
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1.8. Na  hipótese  de  haver  diferença  na  descrição  registrada  no  Sistema  Comprasnet
(www.comprasne  governamentais  .gov.br  )  e nas especificações constantes no ANEXO III  deste Edital,
deverá ser considerada a do Edital.

Capítulo II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unifica-
do de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricul-
tor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da le-
gislação vigente;

2.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolu-
ção ou liquidação;

2.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar  seu  enquadramento  e  condição  através  de  Declaração  Especifica  registrada  em  campo
específico do SISTEMA, nos termos do subitem 4.2.4. deste Edital, facultado ao TRIBUNAL se for o caso,
promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte diante das normas da Lei.

2.5. A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia  atuará  como  provedor  do  SISTEMA,  não  se  responsabilizando  o  TRIBUNAL por  eventual
desconexão sua ou dos  licitantes  ao  SISTEMA,  assim  como por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6. O LICITANTE responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.

2.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade  exclusiva  da  licitante,  não  sendo  o  TRE-CE,  em  nenhum  caso,  responsável  pelos
mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrônico. O
TRE-CE também não se responsabilizará por eventual desconexão.

2.8. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios,
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso
III, da Lei n. 8.666/93.

2.9. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos
itens  anteriores  poderão  ser  obtidas  em  qualquer  registro  cadastral  dos  órgãos  ou  entidades  da
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal e
do  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa,  nos  termos  do
acórdão nº 1.793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Capítulo III - DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas propostas  e  seus lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Capítulo IV – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço total
ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. No momento do envio da proposta, as licitantes deverão manifestar, no sistema eletrônico,
por meio de declaração:

4.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.2.2.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter  direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.2.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.2.4.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias;

4.2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.2.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitui-
ção Federal;

4.2.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.7. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  a  proposta  de  preços  da(s)  empresa(s)
vencedora(s), datada e ajustada com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os requisitos do item
4.8, deverá ser enviada exclusivamente como anexo através da função “Enviar anexo/planilha atualizada”,
disponibilizada pela pregoeira na fase de aceitação, impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a partir
da convocação, sob pena de ser recusada pela pregoeira.

4.7.1. Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “doc”,  “odt”,  “xls”  ou “ods”,
compatíveis com os aplicativos Microsoft  Excel 97 e BrOffice 3.3.0, ou ainda, em formato não
editável do tipo “.pdf”.

4.7.2. Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivos para a desclassificação da
mesma, quando esta  puder  ser  ajustada pela licitante,  sem a majoração do preço ofertado e
sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.7.

4.8.  O documento  a ser  anexado deverá vir  sem cotações alternativas,  emendas,  rasuras ou
entrelinhas e deverá atender aos seguintes requisitos:

a) proposta definitiva de preços, com detalhamento do objeto,  cotação do valor unitário e
total, marca e modelo do produto, se houver, de acordo com as especificações constantes do Termo de
Referência, expressos em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional;

b) validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão de abertura desta licitação;

c) prazo para entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de
recebimento da respectiva Nota de Empenho; 

d) declaração expressa de que todos os tributos, fretes, custos e demais despesas correm por
conta da proponente e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos;

e) Indicação do nome da empresa (razão social), n.º do CNPJ/MF, endereço completo e nome
do representante legal;

f) indicação do telefone/fax para contato, e-mail comercial, bem como dados bancários da
pessoa jurídica (conta corrente, agência e banco).

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

4.11. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e declarações assinaladas no sis-
tema, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

4.12. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará procederá a abertura de processo administrativo, vi-
sando à apuração de responsabilidade das empresas que descumprirem as regras editalícias durante a ses-
são pública. Considerar-se-á descumprimento ao prazo disposto no item 4.7, o envio de proposta que não
atenda aos requisitos do item 4.8 e ainda, a inabilitação da licitante, tornando sem efeito as declarações exi-
gidas no item 4.2, o que ensejam a aplicação da sanção especificada no item 11.1, conforme disciplina o ar-
tigo 49 do Decreto nº 10.024/2019.

4.13. A(s) licitante(s) deverá(ão) utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta,
complementando as informações, caso necessário.

4.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci-
mento dos bens.

4.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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Capítulo V - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas no prazo avençado, as quais deverão
guardar perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no instrumento convocatório.

5.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre  a Pregoeira e os
licitantes.

Capítulo VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL.

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor  inferior  ao último por  ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação aos que cobrirem a melhor oferta.

6.4. No transcurso da Sessão Pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

6.7. A etapa  de lances  da sessão pública  terá  duração de dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do
período de duração da sessão pública.

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.11. Caso ocorra a desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando a
pregoeira, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.11.1.  Quando a desconexão persistir  por  tempo superior  a  10  (dez)  minutos,  a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no
link  de  avisos  do  comprasnet,  com  envio  do  aviso  ao  endereço  eletrônico  utilizado  para
divulgação.
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6.12. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

6.15. A Pregoeira convocará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances da
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e a decisão acerca da aceitação da proposta, soli-
citando a inclusão da proposta ajustada, exclusivamente na forma eletrônica, através da função “convocar
anexo”, disponibilizada na ferramenta para a pregoeira.

6.16. Não serão aceitas propostas com os preços excessivos ou inexequíveis, considerando-se
inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtivi-
dade são compatíveis com a execução do objeto, o que ocorrerá após a solicitação da pregoeira.

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.17.2. No caso de negociação proposta pela pregoeira no chat, aguardar-se-á o prazo de
15(quinze) minutos para que a licitante manifeste sua aceitação ou recusa à solicitação realizada.

6.17.3. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) ho-
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa-
nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-
queles exigidos neste Edital e já apresentados.

Capítulo VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Para  julgamento  será  adotado  o  critério  de  menor  valor  global,  atendidas  as
especificações contidas neste Edital e seus anexos.

7.2. A pregoeira efetuará o julgamento da proposta, após o encerramento da etapa de lances e
envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas, diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço melhor,  bem como
decidir sobre a sua aceitação. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.3. Analisada  a  aceitabilidade  dos  preços  obtidos,  a  pregoeira  divulgará  o  resultado  de
julgamento das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor global.

7.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital
e  seus  anexos,  que  sejam omissas,  apresentem preços  excessivos,  inexequíveis  ou  irregularidades  e
defeitos que dificultem o julgamento.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993.

7.6. Quando o licitante apresentar preço final  inferior  a 30% (trinta por cento) da média dos
preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação  por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

7.7. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita.

7.8. A Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade  disponível  no  sistema,  estabelecendo  no  “chat”  prazo  mínimo  de  1  (uma)  hora  ou,
dependendo da comprovação a ser solicitada, abrir o prazo de, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas para
análise dos preços pelo setor solicitante do bem ou serviço, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.
7.9. Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, deverá ser comprovada

sua condição de habilitação, na forma do que determina o Capítulo VIII deste Edital.
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7.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às
exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará a  proposta ou o lance subsequente,  verificando a  sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda às condições do Edital e seus Anexos.

7.11. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, a Pregoeira poderá negociar com a
licitante para que seja obtido preço melhor.

7.11.1. A negociação será proposta pela pregoeira no chat do Pregão Eletrônico e a licitante
deverá se manifestar no prazo máximo de 15 (quinze) minutos quanto a sua aceitação ou
recusa à solicitação realizada.

7.12. Em caso de divergência entre as informações contidas no sistema eletrônico e na proposta
específica, prevalecerão aquelas da proposta.

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem que não esteja prevista no objeto deste
Edital e seus Anexos.

7.14. Constatado  o  atendimento  pleno  às  exigências  editalícias,  será  declarada  a  licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira.

7.15. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa
determinação legal.

7.16. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido.
7.17. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos

preços.
7.18. A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais

informações  relativas  à  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente.

Capítulo VIII – DA HABILITAÇÃO

8.1. A comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista, habilitação parcial  e  qualificação
econômico-financeira será verificada mediante consulta on-line ao SICAF, sendo o resultado informado aos
interessados na própria sessão e deverá ser constatado o seguinte:

8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
8.1.2. Prova de regularidade com a Seguridade Social;
8.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
8.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.2. A etapa de habilitação compreenderá ainda:

8.2.1.  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  da
Controladoria Geral da União – CGU;

8.2.2.  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

8.2.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

8.2.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

8.2.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.

8.3. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.1
e que constem nos cadastros listados no item 8.2, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

8.3.1. Com relação aos cadastros do item 8.2, somente serão inabilitadas as empresas  que
sofreram a aplicação da sanção fundamentada no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do art. 87, IV
da Lei 8.666/93, as quais impedem a licitante de contratar com toda a Administração Pública,
ou, ainda aquelas apenadas pela Administração do órgão licitante, sob o fundamento do art. 87,
III, da Lei nº 8.666/93, sendo neste caso o impedimento limitado ao âmbito do órgão aplicador
da sanção.

8.4. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, ou
não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, ou ainda as
declarações constantes nos itens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 não estejam completas e corretas ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, será exigido o envio da documentação ou
declarações, como anexo no sistema ou através do e-mail selic@tre-ce.jus.br, no prazo máximo de 2 (duas)
horas, após solicitação da Pregoeira.

8.5. Será exigido, ainda, para fins de habilitação os seguintes documentos, observadas as
orientações do item 8.7, sob pena de inabilitação:
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a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993,
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002, que deverá ser apresentada no
sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas;

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal
pelo SICAF, que deverá ser apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das
propostas;

c)  Declaração  de  que  a  proposta  foi  elaborada  de  modo  independente,  que  deverá  ser
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas.

8.6. Não  há  necessidade  de  que  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
apresentem documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei
Complementar  n.º  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014.  Havendo alguma restrição,
proceder-se-á na forma do subitem 8.6.1. Os demais documentos exigidos nos itens 8.2 e 8.5 deverão ser
apresentados sem restrições.

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
TRE-CE, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.6.2.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.1,  implicará
decadência do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei
n.º8.666,  de  21  de junho de 1993,  sendo facultado à  Administração convocar  as  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  revogar  a
licitação.

8.7. Se  a  documentação  de  habilitação  não  estiver  completa  e  correta  ou  contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará a licitante inabilitada.

8.8. Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório
apresentados  em língua  estrangeira  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados,  mediante
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura
do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial  do Brasil  por tradutor
juramentado.

8.9. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  habilitação  da  licitante,  na  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora.

8.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos requeridos neste Edital e em seus anexos.

8.11. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de
emissão.

8.12. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pela Pregoeira,
a adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para
homologação  do  certame  e  decisão  quanto  à  contratação.  Na  hipótese  de  existência  de  recursos,  o
processo virtual será encaminhado à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e
decisão quanto à contratação.

8.13. O  licitante  deverá  manter,  durante  toda  a  execução,  as  condições  de  habilitação
estipuladas nos itens 8.1, 8.2 e 8.5 do edital.

Capítulo IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

        9.1.  Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase de regularização fiscal  e  trabalhista  da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais  motivos,  em campo próprio  do
sistema.

9.1. 1.  O  sistema encaminhará  automaticamente  e-mail  para  as  demais  licitantes  quando  do
registro das razões do recurso.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse
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momento  a  Pregoeira  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de
admissibilidade do recurso.

9.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do seu direito
de recurso e a adjudicação do objeto licitado ao vencedor.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
9.7. As decisões da Pregoeira e autoridade competente serão registrados em campo específico

do sistema.
9.8. Julgados os recursos, a autoridade titular do órgão promotor do certame fará a adjudicação

do objeto à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação.
9.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão

recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto
no item 9.1 deste edital.

Capítulo X – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

10.1 Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições
reguladas pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993.

10.2 Farão  parte  integrante  do  contrato  todos  os  elementos  apresentados  pela  licitante
vencedora  que  tenham  servido  de  base  para  o  julgamento  da  licitação,  bem  como  as  condições
estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição.

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, sem
justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classificação,  para  celebrar  o  contrato,  e  assim  sucessivamente.  Nesse  caso,  sujeita-se,  a  licitante
vencedora, às penalidades aludidas no Capítulo XI deste Edital.

10.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
será aplicada a regra prevista no item 10.3 deste Capítulo.

10.5 A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração, especialmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993.

10.6 O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

10.7 O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial
da União.

Capítulo XI – DAS PENALIDADES

11.1. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  garantido o
direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida
de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira da Minuta de
Contrato – Anexo II deste edital.

Capítulo XII – DA RESCISÃO
Vide Cláusula Décima Segunda do Anexo II deste Edital

Capítulo XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Vide Cláusula Décima do Anexo II deste Edital

Capítulo XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
Vide Cláusula Quinta do Anexo II deste Edital

Capítulo XV - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE
Vide Cláusula Sexta do Anexo II deste Edital

TRE/CE – Edital P.E. n.º 14/2020 – Aquisição de fontes para kits biométricos                                                                        Pág. 9/23
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/02/2020 17:12:23
Por: ALINY GUERRA VALE

T
R

E



Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA LICITANTE VENCEDORA
Vide Cláusula Sétima do Anexo II deste Edital

Capítulo XVII – DO PAGAMENTO
Vide Cláusula Quarta do Anexo II deste Edital

Capítulo XVIII – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Vide Itens 8 e 9 do Anexo III deste Edital

Capítulo XIX - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

19.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros
assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas
empresas  interessadas  em  participar  do  certame  até  o  3º  (terceiro)  dia  útil  que  anteceder  a  data
estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão eletrônica, sob pena
de aceitação de todas as condições editalícias.

19.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, interposta por
meio eletrônico, através do e-mail selic@tre-ce.jus.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal,
a ser comunicada à Pregoeira Oficial do TRE/CE.

19.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal,
através da Pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
exclusivamente por meio eletrônico.

19.4. A impugnação  feita  tempestivamente  pela  licitante  não  a  impedirá  de  participar  deste
Pregão até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.5. A  impugnação  deverá  ser  interposta  por  meio  eletrônico,  por  e-mail  ou através  de
documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada à Pregoeira Oficial do TRE/CE.

19.6. Se acolhida petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregão.

19.7. As impugnações e os  pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas
serão divulgados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: acesso livre/pregões/agendados –
Código UASG 070007 ou no link “visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos”.

Capítulo XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Edital.

20.2. Após  a  declaração  do  vencedor  da  licitação,  não  havendo  manifestação  das  licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que posteriormente
será submetido à homologação pela autoridade superior competente.

20.3. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao(s) mesmo(s),
será o resultado da licitação submetido à Autoridade Superior, para os procedimentos de adjudicação e
homologação.

20.4. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das
propostas e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação.

20.5. A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais
informações  relativas  à  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente.

20.6. No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar com a nota fiscal
e/ou documento equivalente,  cópia autenticada do Termo de Opção ou de Isenção naquilo  que estiver
dispensado legalmente,  sob pena de retenção na fonte,  por  parte deste Tribunal,  do imposto de renda
pessoa jurídica, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social e da
contribuição para o PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas jurídicas, consoante determina
a Lei n.º 9.430/96, a Instrução Normativa Conjunta n.º 539/05 do SRF/STN/SFC e a Lei Complementar n.º
116 de 31/07/2003, art. 6º, §2º, II, c/c Decreto nº 11.591/2004 da Prefeitura de Fortaleza (Regulamento do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN).
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20.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto
no § 1º,  art.  65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º,  inciso II,  art.  65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante
vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas.

20.8. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou
em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, em especial na hipótese contida no art. 10, parágrafo
único, I, do Decreto nº 8.538/2015.

20.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
classificação e habilitação.

20.10.Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá com base na legislação em
vigor.

20.11.Para  dirimir  controvérsias  decorrentes  deste  certame o  Foro  competente  é  o  da  Seção
Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

20.12.Independente  de  declaração  expressa,  a  simples  participação  nesta  licitação  implica  a
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a
licitante  que,  tendo-o  aceito  sem  objeção  vier,  após  o  julgamento  desfavorável,  apresentar  falhas  e
irregularidades que o viciem.

20.13.A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas, na Rua Jaime
Benévolo, nº 21, Térreo, Centro, Fortaleza – Ceará, pelo telefone: (85) 3453-3736 ou, ainda, pelo e-mail:
selic@tre-ce.jus.br.

Fortaleza/CE, 12 de fevereiro de 2020.

Aliny Guerra Vale
Equipe de Apoio

Hugo Pereira Filho
Diretor Geral
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone: E-mail comercial:

Validade da proposta: Prazo de entrega:

Conta Corrente n.º: Banco: N.º da Agência:

Proposta de preços para fornecimento de fontes  para uso nos kits  biométricos modelo 2015, conforme
especificações abaixo e no Anexo III – Termo de Referência.

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Fonte externa de 5V 200 R$ ........
(............)

R$ ........
(............)

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, fretes, custos e demais
encargos que incidam sobre os produtos fornecidos.

Declaramos que  estamos  de  acordo  com  todas  as  exigências  constantes  no  Edital  e  no  Termo  de
Referência – Anexo III do Pregão Eletrônico 14/2020.

_________________/____,        de                                        de 2020

________________________________________
Nome do Representante Legal

RG. e CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N.º       /2020

Contrato de _____________________________ que entre
si celebram a União, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral  do  Ceará  e  a
empresa ..............................................................................

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,  situado  na  Rua  Jaime  Benévolo,  n.º  21,  Centro,  em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor-Geral__________________________, no uso da
competência atribuída pela Portaria nº 169/2019, e a empresa __________________________, inscrita no
CNPJ  sob  n.º  _____________________,  estabelecida  na  ________________,  n.º  _______,  Bairro
_____________,  telefone:  __________________,  em  _______________/_________,  doravante
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor ________________________, portador do RG n.º
__________________ -  ________ e CPF n.º  ______________________,  resolvem celebrar  o presente
CONTRATO  DE  ________________________________________________,  mediante  as  seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico ___/2020, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto n.º Decreto

n.º 10.024/2019;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

• constem no processo administrativo n.º ___________;
• não contrariem o interesse público;

a) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivamente,  nos princípios  da Teoria Geral  dos  Contratos  e  nas  disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O  objeto do presente instrumento é  a  aquisição  de  fontes  para  uso  nos  kits
biométricos modelo 2015, conforme especificações do Edital do P.E. nº 14/2020 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

3.1. Pela  aquisição do produto,  objeto  deste  instrumento,  o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$................ (..................), conforme discriminado na proposta de preços.

3.2. No  preço  apresentado  pela  CONTRATADA estão  incluídos  todas  as  despesas,
inclusive impostos, taxas e demais encargos necessários à prestação dos serviços.

3.3. O valor estipulado no item 3.1. é irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. Após  verificado  que  o  material  se  encontra  de  acordo  com  as  exigências
contidas  no  Termo  de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA
mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal,  de  acordo  com  as  descrições  contidas  na  Nota  de
Empenho  (NE),  por  meio  de  ordem bancária,  creditada  na  conta  corrente  da  CONTRATADA,  no
prazo máximo de até  30(trinta)  dias,  contados  da data  do  recebimento  da nota  fiscal,  exceto  os
pagamentos  decorrentes  de  despesas  até  R$17.600,00  (dezessete  mil  e  seiscentos  reais)  que
serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

4.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar com a nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

4.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012
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4.4. O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o material entregue não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

4.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.

4.6. A  nota  fiscal  e/ou  documento  equivalente  que  for  apresentado  com  erro  será
devolvido à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item
4.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

4.7. Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal e/ou
documento  equivalente  para  pagamento  acompanhada  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  da
certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Receita Estadual e
Municipal, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal.

4.8. O TRE-CE poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

4.9. Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a
seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365                           365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada fica obrigada a:
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o contrato e o Termo de Referência anexo, de

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;
b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência

da contratante.
c) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
d) responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  sua culpa  ou  dolo,  durante  a  execução do contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93;

f) não  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE-CE;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. O contratante compromete-se a:
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de

preços da Contratada;
b) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a

fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas  e  comunicando à  Contratada as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a seu critério,  exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do contrato;

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos
órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as
características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;
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e) comunicar  à  empresa  vencedora  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a
contratação do objeto licitado;

f) rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  material  que  a  empresa  apresentar  fora  das
especificações do edital e da proposta;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

7.1. À  CONTRATADA  caberá  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

7.2. Deverá  a CONTRATADA assumir  a  responsabilidade por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de  acidentes de trabalho,  quando,  em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do TRE-CE.

7.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução do contrato,  originariamente  ou  vinculada por  prevenção,  conexão ou contingência são de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima,
não transfere a responsabilidade por  seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar  o  objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  CONTRATADA renuncia  expressamente  a  qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Vide item 14 do Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato
no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e
incluir o último.

9.2. O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  do  objeto  desta  licitação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  orçamento  da  Justiça  Eleitoral  no  Programa  de  Trabalho:  ````..,  no
Elemento de Despesa:```, no Subelemento Conta Contábil:23.

10.2. Foi emitida em ..../...../......,  a Nota de Empenho do tipo ...........,  identificada pelo
número 2020NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da
execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93  e  suas  alterações,  no  Decreto  n.º  5.450/2005  e  suas  alterações  e  na  Lei  n.º  10.520/2002,
ressalvado o disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE,
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

11.2. Pela  inadimplência  total  ou  parcial  do  objeto deste Contrato,  o  CONTRATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo
administrativo:

a) advertência por escrito;

b) multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do
contrato, em caso de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das obrigações previstas no Termo
de Referência;

c) multa de 0,5% (meio por cento), por dia, sobre o valor do contrato, pelo descumprimento
injustificado do prazo para solução de problema(s) detectado(s) por este Tribunal, conforme item 5.d do
Anexo III - Termo de Referência, limitado ao percentual máximo de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de
eventual aplicação das demais penalidades arroladas nesta seção;
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d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União, bem como descredenciamento no SICAF
ou nos sistemas de cadastramento de  fornecedores a  que se refere o inciso XIV do art.  4º  da Lei  nº
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais. 

11.3 Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente  justificado  e  aceito  pela  Administração  do  TRE-CE,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.e e 11.2.f poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente  àquela  prevista  no  item 11.2.b  e  11.2.d,  descontando-se  esses  valores  dos
pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.

11.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União; 

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

11.7 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente
no Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

11.8.  Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas neste  Contrato,  por
parte  da  CONTRATADA,  assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  dá-lo  por  rescindido,  mediante
notificação  através  de  ofício  entregue  diretamente  ou  por  via  postal,  com  prova  de  recebimento,
independente de qualquer interpelação judicial,  sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda
(Das Penalidades).

12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial
ou extrajudicial, quando:

a) constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização  deste  Contrato  a  comprovação  de  dolo  ou  culpa  da  CONTRATADA,  referente  ao
descumprimento das obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do contrato;
c) houver  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  associação  da

CONTRATADA com  outrem,  cessão  ou  transferência  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

e) ocorrer  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da
execução deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h) for  utilizado este contrato para qualquer  operação financeira,  sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93;
12.3. Pode ocorrer  rescisão  amigável,  por  acordo entre  as  partes,  reduzida  a  termo,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão  amigável  será  precedida  de autorização escrita  e  fundamentada da

autoridade competente.
12.5. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.6. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
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12.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

14.1. A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como
às  disposições  da  Lei  n.º  8.666/93,  à  legislação  complementar,  às  cláusulas  deste  Contrato  e  aos
documentos  adiante  enumerados,  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e
complementar deste Contrato, no que não o contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/2020;
b) Proposta  da  CONTRATADA,  com  os  documentos  que  a  integram,  constante  no

documento n.º ________do Processo n.º ____________/2020;
c) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como  prova  de  haverem  ajustado  e  contratado  entre  si,  depois  de  lido  e  achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor
e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                       de 2020.

_____________________________________ ______________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015, conforme tabela a seguir. 

Item Objeto CATMAT Quantidade

1 Fonte externa de 5V BR0041580 200 

2. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE

A maior parte dos kits biométricos ora em uso foi recebida no ano de 2015 e com o uso cotidiano alguns
itens  não  cobertos  pela  garantia  contratual  têm  apresentado  desgaste,  notadamente  as  fontes  de
alimentação dos flashs, inviabilizando o uso do conjunto.

Assim, para garantir a reposição desse item, que sofre desgaste natural com uso e possui baixo custo de
aquisição, necessário se faz adquiri-los, objetivando manter o maior número possível de kits biométricos
em funcionamento, em razão do período final de alistamento para a eleição de 2020, a ocorrer em maio
vindouro, quando será necessário reforçar a quantidade de kits em todas as zonas eleitorais do estado.

O quantitativo demandado foi estabelecido em função da quantidade de fontes danificadas contabilizadas
pela equipe da SEQUI (160) com mais 25% de reserva para futuras substituições. 

3.ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

3.1. Fonte externa de 5V

- Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz);
- Pino redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm);
- Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento;
- Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente;
- Garantia de 90 (noventa) dias, no mínimo.

4) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Fornecer todas as informações e/ou esclarecimentos necessários à plena execução contratual; 

b) Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações do TRE/CE, sempre que se fizer necessário para a

execução de serviços, desde que seus representantes estejam devidamente munidos de credenciais para

tal fim. 
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5) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Dispor e assumir, às suas custas, o fornecimento de todos os recursos necessários para a entrega dos

objetos ora adquiridos; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas de qualquer natureza decorrentes desta contratação; 

c) Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação no todo ou

em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da CONTRATANTE;

d) Entregar ao CONTRATANTE objetos novos, de primeiro uso, não sendo admitidos objetos restaurados ou

recondicionados;

e) A CONTRATADA está obrigada a fornecer a substituição gratuita dos objetos que apresentarem defeito

durante  toda a  vigência  da  garantia,  arcando,  às  próprias  custas,  por  todos  os componentes e peças

defeituosas  dos  objetos  fornecidos,  com prazo  de 10  (dez)  dias  úteis  para  resolução de  chamados  e

respectiva substituição, em perfeito estado.

6) DA PROPOSTA

a) A empresa interessada deverá apresentar proposta de preços, em papel timbrado no qual conste seu

endereço,  razão social  e  CNPJ,  devendo estar  assinada pelo  seu representante  legal  e  ainda,  deverá

constar a descrição do objeto de forma detalhada; 

b) A proposta deve conter no mínimo um endereço de e-mail para recebimento de mensagens eletrônicas

da CONTRATANTE; 

c)  A  presente  contratação  será  executada  pelo  valor  constante  na  proposta  de  preços  da  licitante

adjudicatária, a qual incluirá todas as despesas necessárias à sua perfeita conclusão;

d)  O valor  apresentado no procedimento  licitatório  incluirá todos os custos  necessários  para a entrega

completa dos objetos ora licitados, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais,  comerciais,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal  e  quaisquer  outras  taxas,  custas  ou

emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre esta contratação.

7) CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA

Será  considerada  vencedora  a  proposta  que  apresentar  o  menor  valor  global  e  tiver  o  componente

homologado pela equipe técnica da CONTRATANTE. 
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8) DA HOMOLOGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

a)  Deverá  ser  fornecido  uma  amostra  para  teste  e  homologação  por  parte  da  equipe  técnica  da

CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação; 

b) A amostra deve ser entregue na Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos da Secretaria

de Tecnologia da Informação do TRE/CE, a quem competirá o teste, localizada na Rua Jaime Benévolo 21,

Centro, Fortaleza/CE, de segunda-feira a sexta-feira, entre 13h e 19h; 

c) O não cumprimento do prazo para envio da amostra implicará na desclassificação do fornecedor;

d) A equipe técnica da CONTRATANTE terá 2 (dois) dias úteis para realizar o teste e apresentar o resultado;

e) O teste consistirá no uso da fonte com o flash do kit biométrico; f) No caso de não homologação, o

fornecedor estará automaticamente desclassificado do certame licitatório. 

9) DO PRAZO DE ENTREGA

a) O prazo para entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da

respectiva Nota de Empenho; 

b)  Caso  seja  constatado  o  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  quaisquer  das  condições

contratuais,  a  fiscalização do contrato  lavrará  relatório  circunstanciado  dirigido  à  alta  administração do

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que adotará as medidas cabíveis. 

10) DA GARANTIA

a)  Os  objetos  devem ter  garantia  mínima de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  recebimento  no

TRE/CE; 

b) Pela característica dos objetos, a resolução de defeitos constatados no período de garantia se dará pela

substituição dos objetos defeituosos, que deve ocorrer num prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir

da notificação do problema, que poderá ser feita por mensagem eletrônica; 

c)  Os  objetos  substitutos  deverão  ser  novos,  de  primeiro  uso,  e  integralmente  compatíveis  com  os

homologados.

11) SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

11.1) Pela inadimplência total ou parcial do contrato ora celebrado, o TRE-CE poderá aplicar à contratada

as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito;
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b) Multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso

de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das obrigações previstas neste Termo de Referência; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia, sobre o valor do contrato, pelo descumprimento injustificado do

prazo para solução de problema(s) detectado(s) por este Tribunal, conforme item 5.d, limitado ao percentual

máximo de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de eventual aplicação das demais penalidades arroladas

nesta seção;

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União, bem como descredenciamento no SICAF ou nos sistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais. 

11.2) Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;

11.3) As sanções estabelecidas nos itens 11.1.a, 11.1.e e 11.1.f poderão ser aplicadas à CONTRATADA

junto com aquelas previstas nos itens 11.1.b e 11.1.d, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

11.4)  Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados

resumidamente no Diário Oficial da União;

11.5) Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da

data da intimação;

11.6) Após o trânsito em julgado do processo de aplicação da penalidade, o valor  da multa porventura

aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento

no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrado com base

na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM),

ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.
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12) DO PAGAMENTO

a) Após a verificação que o objeto licitado foi entregue em sua totalidade, e de acordo com as exigências

contidas neste termo de referência, o CONTRATANTE procederá ao pagamento, mediante a apresentação

de nota fiscal pela CONTRATADA, de acordo com as descrições contidas na nota de empenho, por meio de

ordem bancária,  creditada  na conta  corrente  da  CONTRATADA,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas

até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis; 

b) As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal, a

declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada

por seu representante legal, em duas vias; 

c)  Caso  a  empresa  não  seja  optante  pelo  SIMPLES  NACIONAL,  o  valor  dos  tributos  federais  será

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

13) VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial da

União, tendo início em dia de expediente. 

14) FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a)  A gestão contratual  estará  a  cargo do servidor  Carlos  Henrique Coutinho Rodrigues,  atuando como

suplente o servidor Gustavo Henrique Teixeira Almeida Azevedo. 

b) O gestor deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer dos equipamentos e acompanhar o

devido suporte, antes de certificar a nota fiscal. 

c)  O  gestor  deverá  informar  à  Administração  quando  houver  qualquer  descumprimento  das  regras

elencadas neste termo de referência.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2020.

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues

Chefe da Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos 

De acordo: 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 

Secretário de Tecnologia da Informação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO IV – PREÇOS DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE U.M. Valor Unitário Valor Total

Fonte externa de 5V – 3A 200 UN R$ 29,00 R$ 5.800,00
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 021104/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 12/02/2020 17:12:23

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 021109/2020 ALINY GUERRA

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento à DIGER, para análise jurídica do Edital do Pregão

Eletrônico 14/2020, conforme prevê o parágrafo único do art. 38 da Lei 8666/93 e o

art.10 da Portaria 1.240/2009 - TRE/CE, e para, se oportuno e conveniente, autorizar a

abertura do certame licitatório. 

 

ALINY GUERRA VALE

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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Documento nº 021123/2020 VIVIAN

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2020.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise jurídica do Edital do Pregão Eletrônico 14/2020 e autorização de abertura

de certame, se for o caso.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame da regularidade da minuta do edital [doc. Nº 21.104/2020], para
efeito de autorização de abertura do certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de fontes
para uso nos kits biométricos modelo 2015.

A  seguir,  segue  a  análise  jurídica  dos  atos  que  compõem  a  referida  minuta,
constando os requisitos contidos na lista de verificação da AGU, conforme determinado na
Portaria  DIGER  nº  295/2018,  e  com  esteio  nas  Leis  n.º  8.666/1993,  com  as  devidas
alterações,  n.º  10.520/2002,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  Lei  Complementar  n.º
147/2014, Decreto n.º 5.450/2005, e no Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4ª edição,
Brasília 2010.

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS

A SEREM VERIFICADOS 

SIM/NÃO OBSERVAÇÕES

1.  O  procedimento  licitatório  foi  iniciado  com  a
abertura de processo administrativo devidamente
autuado e numerado, quando processo físico, ou
registrado quando processo eletrônico?

SIM PAD n° 1.663/2020

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada
pelo agente ou setor competente?

SIM DOC. PAD n° 12.157/2020

3.  Encontra-se  prevista  a  exigência  de  amostra  ou
prova de conceito para algum item?  

SIM DOC. PAD n° 12.856/2020
Item 8

3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada de
metodologia de análise?

SIM DOC. PAD n° 12.856/2020

3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, após
a etapa de lances, e apenas para o vencedor?

SIM DOC. PAD n° 12.856/2020

4.  A autoridade competente  da unidade  demandante
justificou a necessidade da contratação e aprovou
o Termo de Referência?

SIM DOC. PAD n° 12.856/2020

4.1 No caso de contratação por registro de preços,  a
autoridade competente justificou a utilização do
SRP com base em alguma das hipóteses previstas
no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro
de 2013?

NÃO SE
APLICA

5.  A autoridade competente  da unidade  demandante
definiu  o  objeto  do  certame  de  forma  precisa,
suficiente e clara?

SIM DOC. PAD n° 12.856/2020
Item 1
 

6.  Há  autorização  da  autoridade  competente
permitindo o início do procedimento licitatório?

NÃO Será o próximo passo

7. A autoridade competente designou o pregoeiro e a
respectiva equipe de apoio? 

Verificação na análise do edital

7.1 A equipe de apoio é formada, na sua maioria, por
servidores  ocupantes  de  cargo  efetivo  ou

SIM

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/02/2020 18:41:40
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO JOSE PRIMO BITU, em 12/02/2020 18:41:40. Assinatura eletrônica.
- ROBERTA MARTINS DE CASTRO, em 12/02/2020 18:54:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE EDITAL Processo PAD. n.º 1.663/2020

emprego  público,  preferencialmente,  na
entidade promotora da licitação?

8.  No  caso  de  licitação  para  registro  de  preços  a
Administração  realizou  o  procedimento  de
Intenção de Registro de Preços – IRP, visando o
registro  e  a  divulgação  dos  itens  a  serem
licitados? 

NÃO SE
APLICA

8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de
Registro  de  Preços  –  IRP,  há  justificativa  do
órgão gerenciador?

NÃO SE
APLICA

8.2  No  caso  de  existirem  órgãos  ou  entidades
participantes,  a  Administração  consolidou  as
informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência encaminhados
para atender aos requisitos de padronização e
racionalização?

NÃO SE
APLICA

8.3  A Administração  confirmou junto  aos  órgãos  ou
entidades participantes a sua concordância com
o  objeto  a  ser  licitado,  inclusive  quanto  aos
quantitativos,  preços  estimados  e  termo  de
referência?

NÃO SE
APLICA

9. Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da
licitação baseada em critérios aceitáveis na forma
prevista na IN SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de
2014? 

SIM DOC. PAD n° 18.910/2020

9.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado
em  planilhas  que  expresse  a  composição  de
todos  os  seus  custos  unitários  baseado  em
pesquisa  de  preços  praticados  no mercado do
ramo do objeto da contratação?

NÃO SE
APLICA

9.2  Para  fins  de  orçamentação  e  análise  de
vantajosidade nas licitações de bens e serviços,
foram priorizados os parâmetros previstos nos
incisos I (Portal de Compras Governamentais) e
III  (contratações  similares  de  outros  entes
públicos)  do art.  2°  da IN SLTI/MP n º  5,  de
2014?

SIM DOC. PAD n° 18.910/2020

10.  O procedimento licitatório possui a  indicação do
recurso  próprio  para  a  despesa,  caso  não  seja
SRP?

SIM DOC. PAD n° 20.148/2020

11. Há minuta de edital e anexos? SIM DOC. PAD n° 21.104/2020

11.1 termo de referência; SIM DOC. PAD n° 21.104/2020 
ANEXO III

11.2 contrato ou documento assemelhado; SIM DOC. PAD n° 21.104/2020 
ANEXO II

11.3 ata de registro de preços, se for o caso. NÃO SE
APLICA
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11.4 planilha de quantitativos e custos unitários, se for
o caso (serviço).

NÃO SE
APLICA

12.  No  caso  de  realizada  a  licitação  por  pregão
presencial, consta a justificativa válida quanto à
inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico?

NÃO SE
APLICA

13.  O  edital  prevê  a  forma  de  apresentação  da
proposta  comercial,  com a  indicação precisa  de
como o valor deve ser ofertado (total ou por item),
incluindo,  caso  necessário,  a  apresentação  da
planilha de custos?

SIM DOC. PAD n° 21.104/2020 
CAPÍTULO IV

14. O Edital estabelece prazo razoável de validade das
propostas comerciais  compatível  com a duração
do  certame  e  dentro  dos  prazos  previsto  na
legislação vigente?

SIM DOC. PAD n°  21.104/2020
CAPÍTULO IV

15.  O  edital  fixa  o  prazo  de  envio  de  documentos
complementares  à  habilitação de  acordo com a
IN nº  1,  de  26  de  março de  2014 (mínimo 120
minutos),  pela  ferramenta  de  convocação  de
anexo?

SIM DOC. PAD n°21.104/2020  
CAPÍTULO VII

16. Foram consultados os decretos que dispõem sobre
margem de preferência?

NÃO SE
APLICA

O  edital  está  de  acordo  com  a  Lei
Complementar  nº  123/2006, que  prevê
tratamento favorecido para as microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as
sociedades  cooperativas  mencionadas  no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor  familiar,  o produtor  rural  pessoa
física e para o microempreendedor individual
– MEI (doc. PAD n° 21.104/2020, Capítulo
II, Subitem 2.2).

17.  Foi  prevista  a  aplicação dos benefícios  dispostos
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14
de  dezembro  de  2006,  e  seu  regulamento,  o
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015?

SIM DOC. PAD n° 21.104//2020
Capítulo II

18. Os autos foram instruídos com parecer jurídico? SIM DOC. PAD n° 13.615/2020
Análise do Termo de Referência pela ASDIR

18.1 Houve alteração sugerida pela assessoria jurídica,
bem  como  o  retorno  dos  autos  para  parecer
conclusivo, caso aquela tenha requerido?

NÃO SE
APLICA

Aprovação do TR sem ressalvas.

18.2  Houve  algum  ponto  em  que  não  foi  aceita  a
recomendação  da  assessoria  jurídica  com  a
devida justificativa para tanto?

NÃO SE
APLICA

Aprovação do TR sem ressalvas.

ANÁLISE DO EDITAL SIM/NÃO OBSERVAÇÕES

1. Há minuta de edital e anexos (art. 4º, III, SIM Doc. nº 21.104/2020
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da Lei nº 10.520/02, arts. 9º, IV e 30, VII, do
Decreto  nº  5.450/05  e  art.  40  da  Lei  nº
8.666/93)?

O  TCU  firmou  entendimento  no
sentido  de  que,  em  licitação  na
modalidade  pregão,  “o  orçamento
estimado  em  planilhas  e  preços
unitários  não  constitui  um  dos
elementos  obrigatórios  do  edital”,
devendo  estar  necessariamente
inserido  no  processo  relativo  ao
certame,  conforme  exigido  pela  Lei
10.520/02 (art. 3º, III, c/c o art. 4º, III)
e pelo Decreto 5.450/05 (art. 30, III),
acessível a quem o solicitar, ficando a
critério  do  gestor  a  avaliação  da
oportunidade  e  conveniência  de
incluir  “dita  peça”  no  edital  como
anexo  –  Acórdão  1888/2010  –
Plenário)

2.  Constam  no  Preâmbulo  do  edital  o
número de ordem em série anual, nome da
repartição  e  o  setor,  a  modalidade,  o
regime de execução e o  tipo  de licitação,
menção  de  ser  regida  pela  Lei  8666/93,
local, dia e hora para a sessão pública de
abertura de propostas?

SIM Doc. nº 21.104/2020

3.  Consta  a  designação  do  pregoeiro  e
equipe de apoio (art. 3º, IV, §§1º e 2º da Lei
nº 10.520/02, arts. 9º, VI, 10, 11, 12 e 30,
VI, do Decreto nº 5.450/05)?

SIM Doc. nº 21.104/2020

Portaria nº. 3/2020

4.  No  edital  Constam  as  condições  para
participação?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulo II

Alterar  o  item  2.1  –  DAS

CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO  –

destinando o processo licitatório

exclusivamente  para

microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte,  considerando

que  os  itens  contratados  não

ultrapassam  o valor  de  R$

80.000,00,  conforme  art.  48,  I,

da  Lei  Complementar  n°
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123/2006.

5.  No  edital  Constam  as  regras  sobre  o
credenciamento para o Pregão?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulo III

6.  No  edital  estão  presentes  a  forma  de
apresentação  e  critério  de  julgamento  da
proposta?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulos IV a

VII

7.  No  edital  constam  os  critérios  de
Habilitação?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulo VIII

8. No edital há previsão de instruções para
a interposição de recursos administrativos?

SIM Doc. nº 21.104/2020 Capítulo IX

9.  No  edital  constam  as  Condições  para
assinatura do Contrato e sua vigência?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulo X

10. No edital foram previstas penalidades e
regras para sua aplicação?

SIM Doc. Nº 21.104/2020
Cláusula Décima Primeira do Anexo II

11.  No  edital  constam  as  condições  de
pagamento  adequadas  ao  objeto  a  ser
contratado?

SIM Doc. nº 21.104/2020
Cláusula Quarta do Anexo II

12.  No  edital  constam  os  Critérios  de
rescisão?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Cláusula

Décima Segunda do Anexo II

13.  No  edital  consta  a  cláusula  sobre  a
Dotação Orçamentária?

SIM Doc. nº 21.104/2020

Cláusula Décima do Anexo II

14. No edital foram previstas as Obrigações
da empresa vencedora do certame?

SIM Doc. nº 21.104/2020

Cláusula Quinta do Anexo II

15. No edital foram previstos os Deveres e
Obrigações do TRE-CE? 

SIM Doc. nº 21.104/2020

Cláusula Sexta do Anexo II

16. No edital foram previstas as condições
de recebimento?

SIM Doc. nº 21.104/2020

Item 5 E 8 do Anexo III

17.  No  edital  foram  previstas  as  regras
sobre impugnação e esclarecimentos sobre
o edital?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Capítulo XIX

18.  No  edital  constam  as  minutas  dos
modelos de proposta e Contrato?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Anexos I e II

19. No edital constam as minutas do Termo
de Referência e dos Preços de Referência?

SIM Doc. nº 21.104/2020, Anexos III e IV
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Assim,  ante o  exposto,  examinada a  minuta do edital  do  Pregão Eletrônico  n.º
14/2020 [Doc. nº  21.104/2020], nos termos do art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria
sugere a aprovação da referida minuta, bem como a autorização para a abertura
do  certame  licitatório,  desde  que  atendida  a  ressalva  apontada  no  item  4  da
análise do Edital.

É o entendimento que se submete à consideração superior.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo.

Roberta Martins de Castro
Assessora-Chefe da Asdir

Mat. n.º 77.056

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364
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Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

 PAD N.º 1.663/2020

DESPACHO

R. h.

 Realizada a análise das alterações do edital pela ASDIR [doc. 21.244/2020], nos

termos  do parágrafo único do art.  38  da  Lei  n.º  8.666/93,  aprovo a Minuta do Edital [doc.

21.104/2020], bem como verifico estar o procedimento em consonância com as disposições da Lei

Complementar n.º 101/00, visto que presente a estimativa do impacto orçamentário–financeiro (art.

16, I e § 2º),  encontrando-se a despesa adequada aos limites do orçamento anual deste Tribunal

(art.16, II e § 1º, I), além de compatível com o plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(art.16, II e § 1º, II).

Assim,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por  delegação  (Portaria

TRE/CE n.º 169/2019), e, ainda, diante da oportunidade e conveniência,  autorizo a abertura do

certame licitatório, desde que atendida a ressalva apontada pela ASDIR, na modalidade Pregão

Eletrônico, com amparo na Lei n.º 10.520/2002 c/c Decretos n.º 3.555/2000 e nº 10024/2019 e em

face  dos  princípios  da  eficiência  e racionalidade administrativa  que devem reger  a  atuação  da

Administração Pública.

Caso necessário alterar a data de abertura do certame, para que seja verificado o

prazo previsto no art. 4°, V, da Lei n.° 10.520/2002, já está, de pronto, autorizada a sua abertura,

desde que atendida a ressalva apontada pela ASDIR. 

À SELIC, para as providências cabíveis.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

             

DIRETOR(A)-GERAL [assinatura no sistema]
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Documento nº 022823/2020 VIVIAN

Fortaleza, 14 de Fevereiro de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para providências.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/02/2020 12:19:52
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 14/02/2020 12:19:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 022823/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 14/02/2020 12:19:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020
Processo TRE/CE n.º 1.663/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de suas Pregoeiras, instituídas pela Portaria n.º 3
de 03 de janeiro de 2020, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor valor global, para  aquisição de fontes para uso nos kits biométricos
modelo 2015, os termos da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto n.º 10.024/2019,
Decreto 8.538/2015, Decreto 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, demais normas
pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.

A Sessão Pública, por meio de Sistema Eletrônico, para a Abertura das Propostas, dar-se-á
no dia de  05 de março de 2020, às 14:00h  (catorze horas),  ou às mesmas horas do primeiro dia útil
subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data no edifício-sede do TRE-CE, localizado na
Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, nesta Capital, CEP 60.050-080, ou em caso de problemas técnicos de
acesso à Internet ou ao sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  de  licitação  e  durante  a  sessão  pública,
observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília  – DF,  e  dessa forma serão  registradas  no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Integram este edital os seguintes anexos:
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços.
Anexo II – Minuta do Contrato.
Anexo III – Termo de Referência.
Anexo IV – Preço de Referência.

Capítulo I – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto  a  aquisição de fontes  para  uso nos  kits
biométricos modelo 2015, conforme as especificações abaixo e do Anexo III – Termo de Referência.

Item Objeto Quantidade

1 Fonte externa de 5V 200 

1.2. Após a fase de lances e envio da proposta na forma dos itens 4.7 e 4.8, a sessão será
suspensa para que a licitante vencedora apresente sua amostra, sob pena de rejeição da proposta na fase
de aceitação.

1.3. A amostra para teste e homologação por parte da equipe técnica do TRE/CE deverá ser
fornecida no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação;

1.4. A licitante  vencedora  deverá  enviar  para  Seção  de  Administração  e  Manutenção  de
Equipamentos da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/CE, a quem competirá o teste, localizada
na Rua Jaime Benévolo 21, Centro, Fortaleza/CE, de segunda-feira a sexta-feira, entre 13h e 19h;

1.5. A Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos da Secretaria de Tecnologia
da Informação – SEQUI remeterá à Pregoeira relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à
análise, em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio do item;

1.6. Sendo  desaprovado  o  material  ofertado  pelo  licitante  vencedor  da  fase  de  lances,  a
Pregoeira deverá notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos
subitens anteriores, apresentar seu material.

1.7. Os  procedimentos  dos  itens  acima  deverão  ser  repetidos  até  que  seja  verificada  a
compatibilidade das informações do manual ou ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
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1.8. Na  hipótese  de  haver  diferença  na  descrição  registrada  no  Sistema  Comprasnet
(www.comprasne  governamentais  .gov.br  )  e nas especificações constantes no ANEXO III  deste Edital,
deverá ser considerada a do Edital.

Capítulo II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigên-
cias deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; cujo ramo de ativi-
dade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
de 2018.

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricul-
tor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da le-
gislação vigente;

2.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolu-
ção ou liquidação;

2.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar  seu  enquadramento  e  condição  através  de  Declaração  Especifica  registrada  em  campo
específico do SISTEMA, nos termos do subitem 4.2.4. deste Edital, facultado ao TRIBUNAL se for o caso,
promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte diante das normas da Lei.

2.5. A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia  atuará  como  provedor  do  SISTEMA,  não  se  responsabilizando  o  TRIBUNAL por  eventual
desconexão sua ou dos  licitantes  ao  SISTEMA,  assim  como por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6. O LICITANTE responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.

2.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade  exclusiva  da  licitante,  não  sendo  o  TRE-CE,  em  nenhum  caso,  responsável  pelos
mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrônico. O
TRE-CE também não se responsabilizará por eventual desconexão.

2.8. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios,
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso
III, da Lei n. 8.666/93.

2.9. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos
itens  anteriores  poderão  ser  obtidas  em  qualquer  registro  cadastral  dos  órgãos  ou  entidades  da
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal e
do  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa,  nos  termos  do
acórdão nº 1.793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Capítulo III - DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas propostas  e  seus lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Capítulo IV – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço total
ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. No momento do envio da proposta, as licitantes deverão manifestar, no sistema eletrônico,
por meio de declaração:

4.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.2.2.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter  direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.2.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.2.4.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias;

4.2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.2.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitui-
ção Federal;

4.2.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.7. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  a  proposta  de  preços  da(s)  empresa(s)
vencedora(s), datada e ajustada com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os requisitos do item
4.8, deverá ser enviada exclusivamente como anexo através da função “Enviar anexo/planilha atualizada”,
disponibilizada pela pregoeira na fase de aceitação, impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a partir
da convocação, sob pena de ser recusada pela pregoeira.

4.7.1. Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “doc”,  “odt”,  “xls”  ou “ods”,
compatíveis com os aplicativos Microsoft  Excel 97 e BrOffice 3.3.0, ou ainda, em formato não
editável do tipo “.pdf”.

4.7.2. Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivos para a desclassificação da
mesma, quando esta  puder  ser  ajustada pela licitante,  sem a majoração do preço ofertado e
sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.7.

4.8.  O documento  a ser  anexado deverá vir  sem cotações alternativas,  emendas,  rasuras ou
entrelinhas e deverá atender aos seguintes requisitos:

a) proposta definitiva de preços, com detalhamento do objeto,  cotação do valor unitário e
total, marca e modelo do produto, se houver, de acordo com as especificações constantes do Termo de
Referência, expressos em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional;

b) validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão de abertura desta licitação;

c) prazo para entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de
recebimento da respectiva Nota de Empenho; 

d) declaração expressa de que todos os tributos, fretes, custos e demais despesas correm por
conta da proponente e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos;

e) Indicação do nome da empresa (razão social), n.º do CNPJ/MF, endereço completo e nome
do representante legal;

f) indicação do telefone/fax para contato, e-mail comercial, bem como dados bancários da
pessoa jurídica (conta corrente, agência e banco).

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

4.11. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e declarações assinaladas no sis-
tema, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

4.12. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará procederá a abertura de processo administrativo, vi-
sando à apuração de responsabilidade das empresas que descumprirem as regras editalícias durante a ses-
são pública. Considerar-se-á descumprimento ao prazo disposto no item 4.7, o envio de proposta que não
atenda aos requisitos do item 4.8 e ainda, a inabilitação da licitante, tornando sem efeito as declarações exi-
gidas no item 4.2, o que ensejam a aplicação da sanção especificada no item 11.1, conforme disciplina o ar-
tigo 49 do Decreto nº 10.024/2019.

4.13. A(s) licitante(s) deverá(ão) utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta,
complementando as informações, caso necessário.

4.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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4.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci-
mento dos bens.

4.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Capítulo V - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas no prazo avençado, as quais deverão
guardar perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no instrumento convocatório.

5.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre  a Pregoeira e os
licitantes.

Capítulo VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL.

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor  inferior  ao último por  ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação aos que cobrirem a melhor oferta.

6.4. No transcurso da Sessão Pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

6.7. A etapa  de lances  da sessão pública  terá  duração de dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do
período de duração da sessão pública.

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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6.11. Caso ocorra a desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando a
pregoeira, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.11.1.  Quando a desconexão persistir  por  tempo superior  a  10  (dez)  minutos,  a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no
link  de  avisos  do  comprasnet,  com  envio  do  aviso  ao  endereço  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

6.12. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

6.15. A Pregoeira convocará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances da
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e a decisão acerca da aceitação da proposta, soli-
citando a inclusão da proposta ajustada, exclusivamente na forma eletrônica, através da função “convocar
anexo”, disponibilizada na ferramenta para a pregoeira.

6.16. Não serão aceitas propostas com os preços excessivos ou inexequíveis, considerando-se
inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtivi-
dade são compatíveis com a execução do objeto, o que ocorrerá após a solicitação da pregoeira.

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.17.2. No caso de negociação proposta pela pregoeira no chat, aguardar-se-á o prazo de
15(quinze) minutos para que a licitante manifeste sua aceitação ou recusa à solicitação realizada.

6.17.3. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) ho-
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa-
nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-
queles exigidos neste Edital e já apresentados.

Capítulo VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Para  julgamento  será  adotado  o  critério  de  menor  valor  global,  atendidas  as
especificações contidas neste Edital e seus anexos.

7.2. A pregoeira efetuará o julgamento da proposta, após o encerramento da etapa de lances e
envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas, diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido preço melhor,  bem como
decidir sobre a sua aceitação. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.3. Analisada  a  aceitabilidade  dos  preços  obtidos,  a  pregoeira  divulgará  o  resultado  de
julgamento das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor global.

7.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital
e  seus  anexos,  que  sejam omissas,  apresentem preços  excessivos,  inexequíveis  ou  irregularidades  e
defeitos que dificultem o julgamento.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993.

7.6. Quando o licitante apresentar preço final  inferior  a 30% (trinta por cento) da média dos
preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação  por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

7.7. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita.
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7.8. A Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade  disponível  no  sistema,  estabelecendo  no  “chat”  prazo  mínimo  de  1  (uma)  hora  ou,
dependendo da comprovação a ser solicitada, abrir o prazo de, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas para
análise dos preços pelo setor solicitante do bem ou serviço, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.
7.9. Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, deverá ser comprovada

sua condição de habilitação, na forma do que determina o Capítulo VIII deste Edital.
7.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às

exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará a  proposta ou o lance subsequente,  verificando a  sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda às condições do Edital e seus Anexos.

7.11. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, a Pregoeira poderá negociar com a
licitante para que seja obtido preço melhor.

7.11.1. A negociação será proposta pela pregoeira no chat do Pregão Eletrônico e a licitante
deverá se manifestar no prazo máximo de 15 (quinze) minutos quanto a sua aceitação ou
recusa à solicitação realizada.

7.12. Em caso de divergência entre as informações contidas no sistema eletrônico e na proposta
específica, prevalecerão aquelas da proposta.

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem que não esteja prevista no objeto deste
Edital e seus Anexos.

7.14. Constatado  o  atendimento  pleno  às  exigências  editalícias,  será  declarada  a  licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira.

7.15. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa
determinação legal.

7.16. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido.
7.17. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos

preços.
7.18. A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais

informações  relativas  à  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente.

Capítulo VIII – DA HABILITAÇÃO

8.1. A comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista, habilitação parcial  e  qualificação
econômico-financeira será verificada mediante consulta on-line ao SICAF, sendo o resultado informado aos
interessados na própria sessão e deverá ser constatado o seguinte:

8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
8.1.2. Prova de regularidade com a Seguridade Social;
8.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
8.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.2. A etapa de habilitação compreenderá ainda:

8.2.1.  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  da
Controladoria Geral da União – CGU;

8.2.2.  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

8.2.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

8.2.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

8.2.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.

8.3. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.1
e que constem nos cadastros listados no item 8.2, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

8.3.1. Com relação aos cadastros do item 8.2, somente serão inabilitadas as empresas  que
sofreram a aplicação da sanção fundamentada no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do art. 87, IV
da Lei 8.666/93, as quais impedem a licitante de contratar com toda a Administração Pública,
ou, ainda aquelas apenadas pela Administração do órgão licitante, sob o fundamento do art. 87,
III, da Lei nº 8.666/93, sendo neste caso o impedimento limitado ao âmbito do órgão aplicador
da sanção.
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8.4. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, ou
não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, ou ainda as
declarações constantes nos itens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 não estejam completas e corretas ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, será exigido o envio da documentação ou
declarações, como anexo no sistema ou através do e-mail selic@tre-ce.jus.br, no prazo máximo de 2 (duas)
horas, após solicitação da Pregoeira.

8.5. Será exigido, ainda, para fins de habilitação os seguintes documentos, observadas as
orientações do item 8.7, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993,
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002, que deverá ser apresentada no
sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas;

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal
pelo SICAF, que deverá ser apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das
propostas;

c)  Declaração  de  que  a  proposta  foi  elaborada  de  modo  independente,  que  deverá  ser
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas.

8.6. Não  há  necessidade  de  que  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
apresentem documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei
Complementar  n.º  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014.  Havendo alguma restrição,
proceder-se-á na forma do subitem 8.6.1. Os demais documentos exigidos nos itens 8.2 e 8.5 deverão ser
apresentados sem restrições.

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
TRE-CE, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.6.2.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.1,  implicará
decadência do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei
n.º8.666,  de  21  de junho de 1993,  sendo facultado à  Administração convocar  as  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  revogar  a
licitação.

8.7. Se  a  documentação  de  habilitação  não  estiver  completa  e  correta  ou  contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará a licitante inabilitada.

8.8. Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  licitatório
apresentados  em língua  estrangeira  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados,  mediante
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura
do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial  do Brasil  por tradutor
juramentado.

8.9. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  habilitação  da  licitante,  na  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora.

8.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos requeridos neste Edital e em seus anexos.

8.11. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de
emissão.

8.12. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pela Pregoeira,
a adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para
homologação  do  certame  e  decisão  quanto  à  contratação.  Na  hipótese  de  existência  de  recursos,  o
processo virtual será encaminhado à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e
decisão quanto à contratação.

8.13. O  licitante  deverá  manter,  durante  toda  a  execução,  as  condições  de  habilitação
estipuladas nos itens 8.1, 8.2 e 8.5 do edital.

Capítulo IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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        9.1.  Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase de regularização fiscal  e  trabalhista  da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais  motivos,  em campo próprio  do
sistema.

9.1. 1.  O  sistema encaminhará  automaticamente  e-mail  para  as  demais  licitantes  quando  do
registro das razões do recurso.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse
momento  a  Pregoeira  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de
admissibilidade do recurso.

9.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do seu direito
de recurso e a adjudicação do objeto licitado ao vencedor.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
9.7. As decisões da Pregoeira e autoridade competente serão registrados em campo específico

do sistema.
9.8. Julgados os recursos, a autoridade titular do órgão promotor do certame fará a adjudicação

do objeto à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação.
9.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão

recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto
no item 9.1 deste edital.

Capítulo X – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

10.1 Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições
reguladas pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993.

10.2 Farão  parte  integrante  do  contrato  todos  os  elementos  apresentados  pela  licitante
vencedora  que  tenham  servido  de  base  para  o  julgamento  da  licitação,  bem  como  as  condições
estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição.

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, sem
justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classificação,  para  celebrar  o  contrato,  e  assim  sucessivamente.  Nesse  caso,  sujeita-se,  a  licitante
vencedora, às penalidades aludidas no Capítulo XI deste Edital.

10.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
será aplicada a regra prevista no item 10.3 deste Capítulo.

10.5 A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração, especialmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993.

10.6 O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

10.7 O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial
da União.

Capítulo XI – DAS PENALIDADES

11.1. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  garantido o
direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida
de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira da Minuta de
Contrato – Anexo II deste edital.

Capítulo XII – DA RESCISÃO
Vide Cláusula Décima Segunda do Anexo II deste Edital
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Capítulo XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Vide Cláusula Décima do Anexo II deste Edital

Capítulo XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
Vide Cláusula Quinta do Anexo II deste Edital

Capítulo XV - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE
Vide Cláusula Sexta do Anexo II deste Edital

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA LICITANTE VENCEDORA
Vide Cláusula Sétima do Anexo II deste Edital

Capítulo XVII – DO PAGAMENTO
Vide Cláusula Quarta do Anexo II deste Edital

Capítulo XVIII – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Vide Itens 8 e 9 do Anexo III deste Edital

Capítulo XIX - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

19.1. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros
assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas
empresas  interessadas  em  participar  do  certame  até  o  3º  (terceiro)  dia  útil  que  anteceder  a  data
estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão eletrônica, sob pena
de aceitação de todas as condições editalícias.

19.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, interposta por
meio eletrônico, através do e-mail selic@tre-ce.jus.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal,
a ser comunicada à Pregoeira Oficial do TRE/CE.

19.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal,
através da Pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
exclusivamente por meio eletrônico.

19.4. A impugnação  feita  tempestivamente  pela  licitante  não  a  impedirá  de  participar  deste
Pregão até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.5. A  impugnação  deverá  ser  interposta  por  meio  eletrônico,  por  e-mail  ou através  de
documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada à Pregoeira Oficial do TRE/CE.

19.6. Se acolhida petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregão.

19.7. As impugnações e os  pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas
serão divulgados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: acesso livre/pregões/agendados –
Código UASG 070007 ou no link “visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos”.

Capítulo XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Edital.

20.2. Após  a  declaração  do  vencedor  da  licitação,  não  havendo  manifestação  das  licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que posteriormente
será submetido à homologação pela autoridade superior competente.

20.3. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao(s) mesmo(s),
será o resultado da licitação submetido à Autoridade Superior, para os procedimentos de adjudicação e
homologação.

20.4. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das
propostas e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação.

20.5. A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais
informações  relativas  à  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente.
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20.6. No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar com a nota fiscal
e/ou documento equivalente,  cópia autenticada do Termo de Opção ou de Isenção naquilo  que estiver
dispensado legalmente,  sob pena de retenção na fonte,  por  parte deste Tribunal,  do imposto de renda
pessoa jurídica, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social e da
contribuição para o PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas jurídicas, consoante determina
a Lei n.º 9.430/96, a Instrução Normativa Conjunta n.º 539/05 do SRF/STN/SFC e a Lei Complementar n.º
116 de 31/07/2003, art. 6º, §2º, II, c/c Decreto nº 11.591/2004 da Prefeitura de Fortaleza (Regulamento do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN).

20.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto
no § 1º,  art.  65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º,  inciso II,  art.  65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante
vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas.

20.8. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou
em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, em especial na hipótese contida no art. 10, parágrafo
único, I, do Decreto nº 8.538/2015.

20.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
classificação e habilitação.

20.10.Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá com base na legislação em
vigor.

20.11.Para  dirimir  controvérsias  decorrentes  deste  certame o  Foro  competente  é  o  da  Seção
Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

20.12.Independente  de  declaração  expressa,  a  simples  participação  nesta  licitação  implica  a
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a
licitante  que,  tendo-o  aceito  sem  objeção  vier,  após  o  julgamento  desfavorável,  apresentar  falhas  e
irregularidades que o viciem.

20.13.A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas, na Rua Jaime
Benévolo, nº 21, Térreo, Centro, Fortaleza – Ceará, pelo telefone: (85) 3453-3736 ou, ainda, pelo e-mail:
selic@tre-ce.jus.br.

Fortaleza/CE, 17 de fevereiro de 2020.

Aliny Guerra Vale
Equipe de Apoio

Hugo Pereira Filho
Diretor Geral
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone: E-mail comercial:

Validade da proposta: Prazo de entrega:

Conta Corrente n.º: Banco: N.º da Agência:

Proposta de preços para fornecimento de fontes  para uso nos kits  biométricos modelo 2015, conforme
especificações abaixo e no Anexo III – Termo de Referência.

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Fonte externa de 5V 200 R$ ........
(............)

R$ ........
(............)

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, fretes, custos e demais
encargos que incidam sobre os produtos fornecidos.

Declaramos que  estamos  de  acordo  com  todas  as  exigências  constantes  no  Edital  e  no  Termo  de
Referência – Anexo III do Pregão Eletrônico 14/2020.

_________________/____,        de                                        de 2020

________________________________________
Nome do Representante Legal

RG. e CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N.º       /2020

Contrato de _____________________________ que entre
si celebram a União, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral  do  Ceará  e  a
empresa ..............................................................................

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,  situado  na  Rua  Jaime  Benévolo,  n.º  21,  Centro,  em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor-Geral__________________________, no uso da
competência atribuída pela Portaria nº 169/2019, e a empresa __________________________, inscrita no
CNPJ  sob  n.º  _____________________,  estabelecida  na  ________________,  n.º  _______,  Bairro
_____________,  telefone:  __________________,  em  _______________/_________,  doravante
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor ________________________, portador do RG n.º
__________________ -  ________ e CPF n.º  ______________________,  resolvem celebrar  o presente
CONTRATO  DE  ________________________________________________,  mediante  as  seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico ___/2020, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto n.º Decreto

n.º 10.024/2019;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

• constem no processo administrativo n.º ___________;
• não contrariem o interesse público;

a) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivamente,  nos princípios  da Teoria Geral  dos  Contratos  e  nas  disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O  objeto do presente instrumento é  a  aquisição  de  fontes  para  uso  nos  kits
biométricos modelo 2015, conforme especificações do Edital do P.E. nº 14/2020 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

3.1. Pela  aquisição do produto,  objeto  deste  instrumento,  o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$................ (..................), conforme discriminado na proposta de preços.

3.2. No  preço  apresentado  pela  CONTRATADA estão  incluídos  todas  as  despesas,
inclusive impostos, taxas e demais encargos necessários à prestação dos serviços.

3.3. O valor estipulado no item 3.1. é irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. Após  verificado  que  o  material  se  encontra  de  acordo  com  as  exigências
contidas  no  Termo  de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA
mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal,  de  acordo  com  as  descrições  contidas  na  Nota  de
Empenho  (NE),  por  meio  de  ordem bancária,  creditada  na  conta  corrente  da  CONTRATADA,  no
prazo máximo de até  30(trinta)  dias,  contados  da data  do  recebimento  da nota  fiscal,  exceto  os
pagamentos  decorrentes  de  despesas  até  R$17.600,00  (dezessete  mil  e  seiscentos  reais)  que
serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

4.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar com a nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

4.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012
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4.4. O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o material entregue não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

4.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.

4.6. A  nota  fiscal  e/ou  documento  equivalente  que  for  apresentado  com  erro  será
devolvido à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item
4.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

4.7. Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal e/ou
documento  equivalente  para  pagamento  acompanhada  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  da
certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Receita Estadual e
Municipal, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal.

4.8. O TRE-CE poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

4.9. Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a
seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365                           365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada fica obrigada a:
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o contrato e o Termo de Referência anexo, de

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;
b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência

da contratante.
c) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
d) responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  sua culpa  ou  dolo,  durante  a  execução do contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93;

f) não  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE-CE;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. O contratante compromete-se a:
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de

preços da Contratada;
b) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a

fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas  e  comunicando à  Contratada as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a seu critério,  exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do contrato;

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos
órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as
características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;
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e) comunicar  à  empresa  vencedora  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a
contratação do objeto licitado;

f) rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  material  que  a  empresa  apresentar  fora  das
especificações do edital e da proposta;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

7.1. À  CONTRATADA  caberá  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

7.2. Deverá  a CONTRATADA assumir  a  responsabilidade por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de  acidentes de trabalho,  quando,  em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do TRE-CE.

7.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução do contrato,  originariamente  ou  vinculada por  prevenção,  conexão ou contingência são de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima,
não transfere a responsabilidade por  seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar  o  objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  CONTRATADA renuncia  expressamente  a  qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Vide item 14 do Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato
no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e
incluir o último.

9.2. O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  do  objeto  desta  licitação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  orçamento  da  Justiça  Eleitoral  no  Programa  de  Trabalho:  ````..,  no
Elemento de Despesa:```, no Subelemento Conta Contábil:23.

10.2. Foi emitida em ..../...../......,  a Nota de Empenho do tipo ...........,  identificada pelo
número 2020NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da
execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93  e  suas  alterações,  no  Decreto  n.º  5.450/2005  e  suas  alterações  e  na  Lei  n.º  10.520/2002,
ressalvado o disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE,
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

11.2. Pela  inadimplência  total  ou  parcial  do  objeto deste Contrato,  o  CONTRATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo
administrativo:

a) advertência por escrito;

b) multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do
contrato, em caso de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das obrigações previstas no Termo
de Referência;

c) multa de 0,5% (meio por cento), por dia, sobre o valor do contrato, pelo descumprimento
injustificado do prazo para solução de problema(s) detectado(s) por este Tribunal, conforme item 5.d do
Anexo III - Termo de Referência, limitado ao percentual máximo de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de
eventual aplicação das demais penalidades arroladas nesta seção;
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d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União, bem como descredenciamento no SICAF
ou nos sistemas de cadastramento de  fornecedores a  que se refere o inciso XIV do art.  4º  da Lei  nº
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais. 

11.3 Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente  justificado  e  aceito  pela  Administração  do  TRE-CE,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.e e 11.2.f poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente  àquela  prevista  no  item 11.2.b  e  11.2.d,  descontando-se  esses  valores  dos
pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.

11.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União; 

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

11.7 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente
no Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

11.8.  Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas neste  Contrato,  por
parte  da  CONTRATADA,  assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  dá-lo  por  rescindido,  mediante
notificação  através  de  ofício  entregue  diretamente  ou  por  via  postal,  com  prova  de  recebimento,
independente de qualquer interpelação judicial,  sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda
(Das Penalidades).

12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial
ou extrajudicial, quando:

a) constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização  deste  Contrato  a  comprovação  de  dolo  ou  culpa  da  CONTRATADA,  referente  ao
descumprimento das obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do contrato;
c) houver  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  associação  da

CONTRATADA com  outrem,  cessão  ou  transferência  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

e) ocorrer  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da
execução deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h) for  utilizado este contrato para qualquer  operação financeira,  sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93;
12.3. Pode ocorrer  rescisão  amigável,  por  acordo entre  as  partes,  reduzida  a  termo,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão  amigável  será  precedida  de autorização escrita  e  fundamentada da

autoridade competente.
12.5. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.6. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
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12.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

14.1. A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como
às  disposições  da  Lei  n.º  8.666/93,  à  legislação  complementar,  às  cláusulas  deste  Contrato  e  aos
documentos  adiante  enumerados,  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e
complementar deste Contrato, no que não o contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/2020;
b) Proposta  da  CONTRATADA,  com  os  documentos  que  a  integram,  constante  no

documento n.º ________do Processo n.º ____________/2020;
c) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como  prova  de  haverem  ajustado  e  contratado  entre  si,  depois  de  lido  e  achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor
e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                       de 2020.

_____________________________________ ______________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015, conforme tabela a seguir. 

Item Objeto CATMAT Quantidade

1 Fonte externa de 5V BR0041580 200 

2. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE

A maior parte dos kits biométricos ora em uso foi recebida no ano de 2015 e com o uso cotidiano alguns
itens  não  cobertos  pela  garantia  contratual  têm  apresentado  desgaste,  notadamente  as  fontes  de
alimentação dos flashs, inviabilizando o uso do conjunto.

Assim, para garantir a reposição desse item, que sofre desgaste natural com uso e possui baixo custo de
aquisição, necessário se faz adquiri-los, objetivando manter o maior número possível de kits biométricos
em funcionamento, em razão do período final de alistamento para a eleição de 2020, a ocorrer em maio
vindouro, quando será necessário reforçar a quantidade de kits em todas as zonas eleitorais do estado.

O quantitativo demandado foi estabelecido em função da quantidade de fontes danificadas contabilizadas
pela equipe da SEQUI (160) com mais 25% de reserva para futuras substituições. 

3.ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

3.1. Fonte externa de 5V

- Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz);
- Pino redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm);
- Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento;
- Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente;
- Garantia de 90 (noventa) dias, no mínimo.

4) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Fornecer todas as informações e/ou esclarecimentos necessários à plena execução contratual; 

b) Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações do TRE/CE, sempre que se fizer necessário para a

execução de serviços, desde que seus representantes estejam devidamente munidos de credenciais para

tal fim. 
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5) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Dispor e assumir, às suas custas, o fornecimento de todos os recursos necessários para a entrega dos

objetos ora adquiridos; 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas de qualquer natureza decorrentes desta contratação; 

c) Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação no todo ou

em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da CONTRATANTE;

d) Entregar ao CONTRATANTE objetos novos, de primeiro uso, não sendo admitidos objetos restaurados ou

recondicionados;

e) A CONTRATADA está obrigada a fornecer a substituição gratuita dos objetos que apresentarem defeito

durante  toda a  vigência  da  garantia,  arcando,  às  próprias  custas,  por  todos  os componentes e peças

defeituosas  dos  objetos  fornecidos,  com prazo  de 10  (dez)  dias  úteis  para  resolução de  chamados  e

respectiva substituição, em perfeito estado.

6) DA PROPOSTA

a) A empresa interessada deverá apresentar proposta de preços, em papel timbrado no qual conste seu

endereço,  razão social  e  CNPJ,  devendo estar  assinada pelo  seu representante  legal  e  ainda,  deverá

constar a descrição do objeto de forma detalhada; 

b) A proposta deve conter no mínimo um endereço de e-mail para recebimento de mensagens eletrônicas

da CONTRATANTE; 

c)  A  presente  contratação  será  executada  pelo  valor  constante  na  proposta  de  preços  da  licitante

adjudicatária, a qual incluirá todas as despesas necessárias à sua perfeita conclusão;

d)  O valor  apresentado no procedimento  licitatório  incluirá todos os custos  necessários  para a entrega

completa dos objetos ora licitados, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais,  comerciais,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal  e  quaisquer  outras  taxas,  custas  ou

emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre esta contratação.

7) CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA

Será  considerada  vencedora  a  proposta  que  apresentar  o  menor  valor  global  e  tiver  o  componente

homologado pela equipe técnica da CONTRATANTE. 
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8) DA HOMOLOGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

a)  Deverá  ser  fornecido  uma  amostra  para  teste  e  homologação  por  parte  da  equipe  técnica  da

CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação; 

b) A amostra deve ser entregue na Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos da Secretaria

de Tecnologia da Informação do TRE/CE, a quem competirá o teste, localizada na Rua Jaime Benévolo 21,

Centro, Fortaleza/CE, de segunda-feira a sexta-feira, entre 13h e 19h; 

c) O não cumprimento do prazo para envio da amostra implicará na desclassificação do fornecedor;

d) A equipe técnica da CONTRATANTE terá 2 (dois) dias úteis para realizar o teste e apresentar o resultado;

e) O teste consistirá no uso da fonte com o flash do kit biométrico; f) No caso de não homologação, o

fornecedor estará automaticamente desclassificado do certame licitatório. 

9) DO PRAZO DE ENTREGA

a) O prazo para entrega dos objetos será de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da

respectiva Nota de Empenho; 

b)  Caso  seja  constatado  o  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  quaisquer  das  condições

contratuais,  a  fiscalização do contrato  lavrará  relatório  circunstanciado  dirigido  à  alta  administração do

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que adotará as medidas cabíveis. 

10) DA GARANTIA

a)  Os  objetos  devem ter  garantia  mínima de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  recebimento  no

TRE/CE; 

b) Pela característica dos objetos, a resolução de defeitos constatados no período de garantia se dará pela

substituição dos objetos defeituosos, que deve ocorrer num prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir

da notificação do problema, que poderá ser feita por mensagem eletrônica; 

c)  Os  objetos  substitutos  deverão  ser  novos,  de  primeiro  uso,  e  integralmente  compatíveis  com  os

homologados.

11) SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

11.1) Pela inadimplência total ou parcial do contrato ora celebrado, o TRE-CE poderá aplicar à contratada

as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito;
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b) Multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso

de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das obrigações previstas neste Termo de Referência; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia, sobre o valor do contrato, pelo descumprimento injustificado do

prazo para solução de problema(s) detectado(s) por este Tribunal, conforme item 5.d, limitado ao percentual

máximo de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de eventual aplicação das demais penalidades arroladas

nesta seção;

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União, bem como descredenciamento no SICAF ou nos sistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais. 

11.2) Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;

11.3) As sanções estabelecidas nos itens 11.1.a, 11.1.e e 11.1.f poderão ser aplicadas à CONTRATADA

junto com aquelas previstas nos itens 11.1.b e 11.1.d, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

11.4)  Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados

resumidamente no Diário Oficial da União;

11.5) Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da

data da intimação;

11.6) Após o trânsito em julgado do processo de aplicação da penalidade, o valor  da multa porventura

aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento

no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrado com base

na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM),

ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.
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12) DO PAGAMENTO

a) Após a verificação que o objeto licitado foi entregue em sua totalidade, e de acordo com as exigências

contidas neste termo de referência, o CONTRATANTE procederá ao pagamento, mediante a apresentação

de nota fiscal pela CONTRATADA, de acordo com as descrições contidas na nota de empenho, por meio de

ordem bancária,  creditada  na conta  corrente  da  CONTRATADA,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas

até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis; 

b) As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal, a

declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada

por seu representante legal, em duas vias; 

c)  Caso  a  empresa  não  seja  optante  pelo  SIMPLES  NACIONAL,  o  valor  dos  tributos  federais  será

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

13) VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial da

União, tendo início em dia de expediente. 

14) FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a)  A gestão contratual  estará  a  cargo do servidor  Carlos  Henrique Coutinho Rodrigues,  atuando como

suplente o servidor Gustavo Henrique Teixeira Almeida Azevedo. 

b) O gestor deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer dos equipamentos e acompanhar o

devido suporte, antes de certificar a nota fiscal. 

c)  O  gestor  deverá  informar  à  Administração  quando  houver  qualquer  descumprimento  das  regras

elencadas neste termo de referência.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2020.

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues

Chefe da Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos 

De acordo: 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 

Secretário de Tecnologia da Informação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE
ANEXO IV – PREÇOS DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE U.M. Valor Unitário Valor Total

Fonte externa de 5V – 3A 200 UN R$ 29,00 R$ 5.800,00
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 024362/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 18/02/2020 13:09:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb





14000 - JUSTICA ELEITORAL
70007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00014/2020-000

1 - Itens da Licitação

1 - Peça,componente fonte alimentação ininterrupta

Descrição Detalhada: Fonte externa de 5V: Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); Pino redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x
2,5mm); Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento; Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; Garantia de
90 (noventa) dias, no mínimo.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Valor Total (R$): 5.800,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Fortaleza/CE (200)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00014/2020-000 UASG 70007 (1/1)18/02/2020  13:41



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020021900126
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.º 0002277-48.2019.6.01.8000. Contrato TRE/AC n.º 02/2020. Contratante:
TRE/AC. Contratada: W. O. PEREIRA - EIRELI, CNPJ - 18.765.432/0001-59. Objeto:
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de lavagem, polimento e
lubrificação de veículos automotivos pertencentes à frota oficial do TRE/AC. Valor: R$
8.754,52 (oito mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois). Período de
Vigência: 19/02/2020 a 18/02/2021. Dotação orçamentária: Ação - 20GP; Natureza da
Despesa - 339039; Plano Interno - AOSA MANVEI. Fundamento Legal: Leis n.º 10.520/2002
e n.º 8.666/93. Data de Assinatura: 18/02/2020. Signatários: Jonathas Santos Almeida de
Carvalho, Diretora-Geral do TRE/AC em exercício, e Chandyles Bruno de Almeida Oliveira,
representante da Contratada.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo nº 0000519-34.2019.6.01.8000. Acordo de Cooperação Técnica n. 02/2020.
Partícipes: Tribunal Regional Eleitoral do Acre (CNPJ - 05.910.642/0001-41) e Tribunal de
Justiça do Estado do Acre (CNPJ - 04.059.671/0001-89). Objeto: cessão de 01 (uma) sala
nos Fóruns das Comarcas de Capixaba, Acrelândia e Plácido de Castro - AC. Vigência: 24
(vinte e quatro) meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado por até 60
(sessenta) meses, por meio de termo aditivo. Data de assinatura: 31/01/2020. Assinam:
Desa. Denise Castelo Bomfim, Presidente do TRE-AC, e Des. Francisco Djalma da Silva,
Presidente do TJAC.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo nº 0001953-58.2019.6.01.8000. Acordo de Cooperação Técnica n. 02/2020.
Partícipes: Tribunal Regional Eleitoral do Acre (CNPJ - 05.910.642/0001-41) e Tribunal de
Justiça do Estado do Acre (CNPJ - 04.059.671/0001-89). Objeto: disciplinar a troca de
informações, apoio material e técnico, cessão de equipamentos e capacitação de pessoal
na área de segurança institucional. Vigência: dois anos, a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por igual período. Data de assinatura: 31/01/2020. Assinam: Desa. Denise
Castelo Bomfim, Presidente do TRE-AC, e Des. Francisco Djalma da Silva, Presidente do
T JAC .

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá torna pública a
HOMOLOGAÇÃO do pregão eletrônico nº 16/2019 (0002005-97.2019.6.03.8000) que objeto
o registro de preços para eventual e futura aquisição de Equipamentos de comunicação de
dados (Switch).

Macapá-AP, 14 de fevereiro de 2020.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá torna pública a
HOMOLOGAÇÃO do pregão eletrônico nº 22/2019 (0002291-75.2019.6.03.8000) que tem por objeto
registro de preço para eventual e futura AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE CONSUMO (material gráfico).

Macapá-AP, 23 de janeiro de 2020.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá torna pública a
HOMOLOGAÇÃO do pregão eletrônico nº 23/2019 (0002079-02.2019.6.03.8000) que tem
por objeto a futura contratação de solução de tecnologia da informação para rede local
sem fio (WLAN), de bens comuns, do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP.

Macapá-AP, 14 de fevereiro de 2020.
ROMMEL ARAUJO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PAD 02/2020 - PAD/TRE-AM. Espécie: Dispensa de licitação. Objeto: Fornecimento de
energia elétrica nos imóveis de propriedade do TRE/AM ou alugados por este nos
municípios do interior do Amazonas. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS. Contratada: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. CNPJ:
02.341.467/0001-20. Fundamentação Legal: Art. 24, XXII da Lei nº 8.666/93, e alterações
posteriores. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 02.11.0570.20GP.0013 -
Natureza da despesa: 339039-43. Data da Autorização: 15/02/2020 pela Diretora-Geral em
substituição, Elcicléia Terezinha Neves Medella. Data da Ratificação: 17/02/2020, pelo
Presidente do TRE, Des. João de Jesus Abdala Simões.

ELCICLÉIA TEREZINHA NEVES MEDELLA
Diretora-Geral

Em Substituição

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PAD 001/2020 - PAD/TRE-AM. Espécie: Dispensa de licitação. Objeto: Fornecimento de
energia elétrica nos imóveis de propriedade do TRE/AM ou alugados em Manaus/AM.
Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS. Contratada: AMAZONAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. CNPJ: 02.341.467/0001-20. Fundamentação Legal: Art.
24, XXII da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho 02.11.0570.20GP.0013 - Natureza da despesa: 339030-09. Data da Autorização:
15/02/2020 pela Diretora-Geral em substituição, Elcicléia Terezinha Neves Medella. Data da
Ratificação: 17/02/2020, pelo Presidente do TRE, Des. João de Jesus Abdala Simões.

ELCICLÉIA TEREZINHA NEVES MEDELLA
Diretora-Geral

Em Substituição

AVISO DE PENALIDADE

Referente ao PAD 9962/2017, que trata da aplicação de penalidades em
conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2017. Orgão: Tribunal Regional
Eleitoral do Amazonas. Empresa: THIAGO LIMA SANTOS, CNPJ: 23.385.151/0001-00.
Penalidades: a) impedimento de licitar e de contratar com a União, bem como
descredenciamento do SICAF pelo período de 90 (noventa) dias. Data da decisão: 6 de
junho de 2018.

ELCICLÉIA TEREZINHA NEVES MEDELLA
Diretora-Geral

Em Substituição

AVISO DE PENALIDADE

Referente ao PAD nº 6545/2019, que trata da aplicação de penalidades em
conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2018. Orgão: Tribunal Regional
Eleitoral do Amazonas. Empresa: GLOBAL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP,
CNPJ: 28.201.430/0001-90. Penalidades: a) Impedimento de Licitar e Contratar com a
União, pelo período de 02 (dois) anos, em conformidade com o item 20.3, alínea c do
Edital de Pregão nº 08/2018 - SRP e pela dosimetria prevista no §2º do art. 2º da Portaria
nº 364/2017 - TRE/AM; b) Declaração de Inidoneidade da empresa, pelo período de 02
(dois) anos, em conformidade com o art. 7º, da Lei n. 10.520/2002 c/c inciso IV, do art. 87
e incisos II e III, do art. 88, da Lei nº 8.666/93; c) Aplicação de multa por descumprimento
das cláusulas editalícias, a saber: (c.1) multa em razão da não substituição do material
R$1.276,00(mil, duzentos e setenta e seis reais), que corresponde ao percentual de 10%
aplicado sobre o valor das unidades remanescentes (não substituídas), em conformidade
com o item 20.3, alínea a do Edital de Pregão nº 08/2018 - SRP. (c.2) multa em razão do
descumprimento das condições editalícias, aplicada após a verificação da irregularidade, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor da Nota de Empenho - R$2.175,00 (dois mil,
cento e setenta e cinco reais) -, em conformidade com o item 20.3, alínea b do Edital de
Pregão nº 08/2018 - SRP. (d) Ressarcimento do material em desconformidade não
substituído, no valor de R$12.760 (doze mil, setecentos e sessenta reais), correspondente
ao valor das peças desconformes não substituídas, nos termos do inciso IV, do art. 87, da
Lei nº 8.666/93. Data da decisão: 27 de agosto de 2019.

ELCICLÉIA TEREZINHA NEVES MEDELLA
Diretora-Geral

Em Substituição

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PAD nº 18.491/2019. OBJETO: Aquisição de assinatura do Jornal Tribuna da Bahia.
FAVORECIDO: PARQUE PUBLICITÁRIO LTDA - ME. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da
Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento 3.3.3.90.39.01. Ação
02.122.0033.20GP.0029. VALOR: R$ 600,30. RATIFICAÇÃO: Bel. Victor Araújo Mesquita
Xavier, em 17/02/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 - UASG 70013

Nº Processo: 354/2015. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fisioterapia, compreendendo um posto de trabalho para profissional
fisioterapeuta, para atender os servidores, magistrados, requisitados, estagiários e
terceirizados do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
19/02/2020 das 08h00 às 17h59. Endereço: 1. Avenida do Cab, Nr. 150 - Salvador - Ba,
Paralela - Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70013-5-00010-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 19/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 10/03/2020 às 15h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: O Edital está disponível no Comprasnet, bem como no site do Tribunal,
no endereço www.tre-ba.jus.br. Outras informações poderão ser obtidas através do
telefone (71) 3373-7110.

RAUL ALMEIDA DA PAZ
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/02/2020) 70013-00001-2019NE000054

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 - UASG 70013

Nº Processo: 8605/2019. Objeto: Contratação de serviço de agenciamento e intermediação
do transporte de passageiros através de táxi, por meio de aplicativo para smartphone e
ambiente web. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/02/2020 das 08h00 às 17h59.
Endereço: 1. Avenida do Cab, Nr. 150 - Salvador - Ba, Paralela - Salvador/BA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70013-5-00011-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 19/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
10/03/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital está
disponível no Comprasnet, bem como no site do Tribunal, no endereço www.tre-ba.jus.br.
Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (71) 3373-7081.

ARTHUR RIBEIRO ROCHA
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/02/2020) 70013-00001-2019NE000054

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 - UASG 70007

Nº Processo: 16977/2019. Objeto: Serviço de seguro de veículos automotores, conforme as
especificações do Edital e Anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 19/02/2020 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Jaime Benevolo 21 - Centro, Centro -
Fortaleza/CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-5-00011-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 19/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 09/03/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 17/02/2020) 70007-00001-2020NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020 - UASG 70007

Nº Processo: 23032/2019. Objeto: Aquisição de material de consumo, conforme as
especificações do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 29. Edital: 19/02/2020 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Jaime Benevolo 21 - Centro, Centro
- Fortaleza/CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-5-00007-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 19/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 09/03/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 18/02/2020) 70007-00001-2020NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 - UASG 70007

Nº Processo: 1663/2020. Objeto: Aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo
2015, conforme as especificações do Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 19/02/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Jaime
Benevolo, 21, Centro - Fortaleza/CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-
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5-00014-2020. Entrega das Propostas: a partir de 19/02/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/03/2020 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALINY GUERRA VALE
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 18/02/2020) 70007-00001-2020NE000001
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Espécie: Inexigibilidade. Objeto: contratação de empresa de Serviço Autônomo de Água e
Esgoto. Contratado: SAAEC - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO, CNPJ:
07.172.885/0001-55. Fundamento: art. 25, Caput, da Lei n.º 8.666/93 e Processo PAD n.º
15.914/2019. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de manutenção
predial. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada:
LIMPSERVICE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 05.361.150/0001-44. Resumo do Objeto: Repactuação
contratual, alterando a Cláusula Quinta e complementação da garantia, alterando a
Cláusula Segunda. Novo valor total estimado do contrato: R$ 1.728.323,77, sendo R$
545.240,97 liquidados em 2018, R$ 585.459,38 liquidados em 2019 e R$ 575.997,96
estimados para 2020. Fundamentação Legal: Resolução TSE n° 23.234 de 15/04/2010 e
Cláusula Sétima do Contrato. Data da Assinatura: 13/02/2020. Processo: 961-05.2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 9282/2019. 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2019. Objeto: Prorrogar a
vigência por mais 24 meses, encerrando em 13/03/2022. Contratante: Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás. Contratada: TLR SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Fundamento Legal: art. 57, II e 58, I, da Lei 8.666/93. Signatários: Wilson Gamboge Júnior,
Diretor-Geral, do TRE/GO, pelo Contratante e Tássio Marques Rios, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 8728/2019. 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2018. Objeto: Alterar a
cláusula segunda do Contrato e repactuar os valores contratados. Contratante: Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás. Contratada: A.C.M.D. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-EPP.
Fundamento Legal: Leis 8.666/93 e 10.192/2001, Dec. 9.507/2018 e IN SLTI/MPOG
02/2008. Signatários: Wilson Gamboge Júnior, Diretor-Geral, do TRE/GO, pelo Contratante,
Dagoberto Xavier da Silva, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHOS

Nº.: 2020NE000303. Data de emissão: 13/02/2020. Espécie: Empenho de despesa. Processo
SEI nº 0001226-42.2020.6.27.8000. Objeto: Locação, confecção, colagem e manutenção de
cartazes em backbus externos. (ARP Nº 04/2019 vinculada ao PGE 06/2019) Valor: R$
3.995,00. Credor: Silk Brindes, Comunicação visual, Comunicações Ltda (CNPJ:
19814481/0001-05).

Nº.: 2020NE000304. Data de emissão: 13/02/2020. Espécie: Empenho de despesa. Processo
SEI nº 0001226-42.2020.6.27.8000. Objeto: Locação, confecção, colagem e manutenção de
cartazes em backbus externos. (ARP Nº 04/2019 vinculada ao PGE 06/2019) Valor: R$
7.990,00. Credor: Silk Brindes, Comunicação visual, Comunicações Ltda (CNPJ:
19814481/0001-05).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 3/2020

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão,
instalação e exibição em outdoor e busdoor, de publicidade institucional. Proc. Adm. nº
0000282-57.2020.6.12.8000: Empresa vencedora e valores unitários: MS MÍDIA INDOOR E
OUTDOOR LTDA. - CNPJ 11.730.357/0001-41: item1 - R$ 763,00; item 2 - R$ 590,00; item
3 - R$ 295,00; item 4 - R$ 330,00. A íntegra da ata do pregão está disponível no sítio
www.comprasnet.gov.br e no site deste Tribunal www.tre-ms.jus.br.

SÔNIA APARECIDA GRANJA ANELLI
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2020

Objeto: aquisição de materiais de consumo (Carimbos e correlatos) e contratação de
serviços de chaveiro. Proc. Adm. nº 0008885-56.2019: Empresas vencedoras e valores
unitários: SOBRAL - CHVES E CARIMBOS LTDA - CNPJ 01.088.055/0001-68: item1 - R$ 18,99;
item 2 - R$15,55; item 3 - R$ 24,00; item 4 - R$ 27,00; Item 5 - R$ 28,00; Item 6 - R$
38,15; Item 7 - R$ 68,00; Item 8 - R$ 40,82; Item 9 - R$ 11,96; Item 10 - R$ 15,22; Item
11 - R$ 24,50; Item 12 - R$ 20,10; Item 13 - R$ 18,00; Item 14 - R$ 7,08; Item 15 - R$ 7,04;
Item 16 - R$ 19,83; Item 17 - R$ 39,00; Item 18 - R$ 30,46; Item 19 - R$ 145,88; Item 20
- R$ 38,79; Item 21 - R$ 30,64; Item 22 - R$ 30,56; Item 23 - R$ 48,44; Item 24 - R$ 39,83;
Item 25 - R$ 39,00; Item 26 - R$ 39,67; Item 27 - R$ 34,33; Item 28 - R$ 34,17 e Item 29
- R$ 29,40; LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: Item 30 - R$ 71,00 e item 31 -
R$ 48,85. A íntegra da ata do pregão está disponível no sítio www.comprasnet.gov.br e no

site deste Tribunal www.tre-ms.jus.br.

MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI
Pregoeira

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 0000010-04.2019.6.13.8216; 10/2020; Contratada: Angelo Transportes Ltda;
Vigência: 17/02/2020 a 16/08/2020; Objeto: Contratação de empresa de mudança para o
Cartório Eleitoral de Perdões; Valor: R$ 7.880,00; Classificação:3390.39.74; PT:
02.122.0033.20GP.0031; NE: 2020NE000333; Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei
8.666/93; Signatários: Adriano Denardi Júnior - Diretor-Geral pelo TRE-MG e João Angelo
Saviotti- sócio, pela Contratada; Assinatura: 17/02/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 1308401/2013; 2º TA ao Termo de Ajuste nº 067/2013; Contratada: Banco Pan
S.A; Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2023; Objeto: Prorrogação do Termo de Ajuste;
Fundamento Legal: Art. 116 da Lei 8666/93; Signatários: Ana Carolina Silva Costa -
Diretora-Geral Substituta pelo TRE-MG e Tiago Silva Camargo - Superintendente de
Operações e Sara de Sousa Mareco - Gerente de Gestão de Terceiros, pela Contratada;
Assinatura: 20/07/2018.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 1/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 0011073-
36.2017. Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços especializados de suporte às equipes de
gestão de infraestrutura tecnológica para o Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA),
prestados por meio de Unidades de Serviços Técnicos UST

OSMAR NELSON ELLERY FROTA
Diretor-Geral

(SIDEC - 18/02/2020) 070004-05606-2020NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 - UASG 70004

Nº Processo: 0011073-36.2017. Objeto: Serviços especializados de suporte às equipes de
gestão de infraestrutura tecnológica para o Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA),
prestados por meio de Unidades de Serviços Técnicos - UST. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 19/02/2020 das 08h00 às 15h00. Endereço: Rua Joao Diogo, 288, Campina -
Belém/PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70004-5-00006-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 19/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/03/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DILSON ATHIAS MESQUITA
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/02/2020) 70004-05606-2020NE999999

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Prot. 0000887-85.2016.6.14.8000. Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2016.
Contratante: União, por intermédio do TRE-PA. Contratada: PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 02.295.753/0001-05. Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 18/2016 por
3 meses, até 26/05/2020. Fundamento legal: artigo 57, II da Lei n.º 8.666/1993 e Cláusula
Oitava do Contrato nº 18/2016. Data da Assinatura: 18/02/2020. Signatários: Osmar Nelson
Ellery Frota, Diretor-Geral do TRE-PA, pela Contratante; André Ricardo Batista Nunes, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020

Nº PAD 15391/2019 - Originário do Contrato 96/2019. Contratante: TRIBUNAL R EG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: ARI VALDIR NASCIMENTO LOPES EPP. CNPJ da
Contratada: 84.998.921/0001-85. Objeto: Alteração do contrato de prestação de serviços
nº 96/2019, firmado em 02 de dezembro de 2019. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal:
artigo 65, inciso I, alínea a), da Lei 8.666/93. Vigência: 14/02/2020 a 01/06/2022. Data de
Assinatura: 14/02/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020

Nº PAD 15115/2017 - Originário do Contrato 63/2019. Contratante: TRIBUNAL R EG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: A E F ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ da
Contratada: 28.787.582/0001-17 Objeto: Acréscimo e supressão, bem como a prorrogação
da vigência por 01 (um) mês ao contrato de prestação de serviços de engenharia para
readequação em geral e acessibilidade do Fórum Eleitoral de Alto Piquiri - PR. Valor: (R$
9.573,66). Fundamento Legal: artigo 65, § 1º e artigo 57, § 1º, ambos da Lei 8.666/93.
Vigência: 05/02/2020 a 04/03/2020. Data de Assinatura: 04/02/2020.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 03 ao Contrato n. 013/2018. SEI n. 0002329-34.2018.6.17.8000 .
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e Ágape Construções e
Serviços LTDA. CNPJ: 07.990.965/0001-18 . OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato 013-2018 pelo período de 01/02/2020 a 30/04/2020; Ajuste da planilha de
custos e formação de preços do Contrato 013-2018, itens 4.4-A, 4.4-D, referente à
redução dos percentuais do Aviso Prévio Indenizado para 0,5% e do Aviso Prévio
Trabalhado para 0,194%, a partir de 01/03/2020. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II da
Lei 8.666/93, Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do referido contrato; Lei
12.506/2011 c/c o art. 884 da Lei 10.406/2002, bem como na Cláusula Segunda, § 2º
do Instrumento Contratual. VALOR: 437.624,51. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa:
02122003320GP0026; Natureza da Despesa: 339037; Nota de Empenho: 2020NE000204,
de 27/01/2020. Valor do Empenho: R$ 435.654,23 - Programa: 02122003320GP0026;
Natureza da Despesa: 339037; Nota de Empenho: 2020NE000205, de 27/01/2020;Valor
do Empenho: R$: 1.970,28. DATA DE ASSINATURA: 28/01/2020. SIGNATÁRIOS: pelo
Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-geral e pela Contratada, Ewertom Eduardo
da Silva Pimentel, Sócio-Gerente.
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PRESIDÊNCIA 

Atos da Presidência 

Atos Diversos 

DECISÃO_ABONO DE PERMANÊNCIA 
PAD n.º 2.102/2020 
DECISÃO 
A servidora IMEUDA GOMES NORBERTO OLIVEIRA, Analista Judiciária deste Tribunal, Matrícula TRE/CE n.° 12.577, 
manifestou opção por permanecer em atividade, para fins de percepção do abono de permanência com fundamento no artigo 
40, §19 (1), da Magna Carta de 1988, combinado com o artigo 10, §5º (2), da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
A Seção de Aposentadorias e Pensões (SEAPE – Informação n.° 13/2020 – documento PAD n.° 15.308/2020) e a Seção de 
Acompanhamento e Orientação à Gestão de Pessoal (SAGEP – Informação n.° 13/2020 – documento PAD n.° 17.976/2020) 
opinaram pelo DEFERIMENTO do pedido, porquanto implementados os requisitos para aposentadoria voluntária estabelecidos 
no artigo 10, §1º (3), da Emenda Constitucional n.° 103/2019. 
ISSO POSTO, adotando como razões de decidir as informações prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) e 
pela Secretaria de Controle Interno (SCI), nos termos do artigo 50, §1º, da Lei n.º 9.784/1999 (4), DEFIRO O PEDIDO, 
concedendo à servidora interessada abono de permanência, com efeitos a partir de 8 de janeiro de 2020. 
À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), para os registros necessários, bem como para cientificar a requerente. 
Publique-se. 
Expedientes necessários. 
Fortaleza/CE, data registrada no sistema. 
Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
PRESIDENTE 
 
_________________________________ 
(1) Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (...) 
§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a 
um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória. 
 (2) Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social dos 
servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo. (...) 
§ 5º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor federal que cumpriras 
exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste artigo e que optar por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. 
 (3) Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social dos 
servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo. 
§ 1º Os servidores públicos federais serão aposentados: 
I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 
 (4) Art. 50. (...) 
§1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 
  

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Avisos 

AVISO DE LICITACAO 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 14/2020. Objeto: 
aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015 conforme as especificações do edital e seus anexos. Edital 
disponível a partir do dia 19/02/2020. Entrega das propostas a partir de 19/02/2020. Abertura das propostas: 05/03/2020, às 
14:00h, horário de Brasília. Local: sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 18/02/2020. 



Ano 2020, Número 035 Fortaleza,  Página 4 quarta-feira, 19 de fevereiro de 2020

 

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ce.jus.br 

AVISOS DE LICITACAO 
AVISO DE LICITAÇÕES 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 7/2020. Objeto: 
aquisição de material de consumo, conforme especificações do Edital e seus anexos. Edital disponível a partir do dia 
19/02/2020. Entrega das Propostas a partir de 19/02/2020. Abertura das Propostas: 09/03/2020, às 14:00h. Local: sítio 
eletrônico comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 18/02/2020. 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 11/2020. Objeto: seguro 
de veículos automotores, conforme especificações do Edital e seus anexos. Edital disponível a partir do dia 19/02/2020. 
Entrega das Propostas a partir de 19/02/2020. Abertura das Propostas: 09/03/2020, às 14:00h. Local: sítio eletrônico 
comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 18/02/2020. 
 

Atos Diversos 

EXTRATO DE CESSÃO DE USO 
CESSÃO DE URNAS ELETRÔNICAS 
Processo PAD n.º 2.894/2020. Espécie: Contrato de Cessão de Urnas n.º 11/2020. Cedente: Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará. Cessionária: COLÉGIO DARWIN. Objeto: Cessão de 6 (seis) Urnas Eletrônicas e equipamentos técnicos e acessórios 
necessários à sua utilização, bem como de pessoal especializado para acompanhar todo o processo de eleição de Líder e 
Vice-Líder, a realizar-se no dia 2 de março de 2020. Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e Resolução do TSE n.º 22.685/08 e 
na Portaria n.° 424/2019. Data: 18/02/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL  
 
Processo PAD n.º 2.311/2020. Espécie: Contrato de Cessão de Urnas n.º 12/2020. Cedente: Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará. Cessionária: COLÉGIO JUVENAL DE CARVALHO. Objeto: Cessão de 5 (cinco) Urnas Eletrônicas e equipamentos 
técnicos e acessórios necessários à sua utilização, bem como de pessoal especializado para acompanhar todo o processo de 
eleição de Membro de Líder e Vice-Líder, a realizar-se no dia 5 de março de 2020. Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e 
Resolução do TSE n.º 22.685/08 e na Portaria n.° 424/2019. Data: 18/02/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL  
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
Inexigibilidade. Objeto: contratação de empresa de Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Contratado: SAAEC – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO, CNPJ: 07.172.885/0001-55. Fundamento: art. 25, Caput, da Lei n.º 8.666/93 
e Processo PAD n.º 15.914/2019. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 18/02/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL 
  

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição 

Despachos 

DESPACHO 
REQUERIMENTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROTOCOLO Nº 21.151/2019 
REF.: REPRESENTAÇÃO Nº 39-79.2017.6.06.0113 
REQUERENTE: FRANCISCO CLERTON VIANA DE ANDRADE 
ADVOGADO: Thiago Barreto Rosa Gadelha 
No expediente acima mencionado, foi exarado o seguinte despacho: 
“Trata-se de Pedido de Reconsideração interposto por Francisco Clerton Viana de Andrade em face de sentença proferida pelo 
Juízo da 113ª Zona Eleitoral de Fortaleza, que o condenou a multa no valor de R$ 12. 240, 95 (doze mil, duzentos e quarenta 
reais e noventa e cinco centavos) pela prática, nas eleições municipais de 2016, de doação a candidato/partido acima do valor 
legalmente permitido.” 
Em análise dos autos, verifico que a referida sentença foi publicada em 4.4.2019, conforme certidão exarada pelo Chefe de 
Cartório da 113ª ZE (fls. 54). Decorrido o prazo recursal (3 dias) sem qualquer manifestação da parte, foi devidamente 
certificado o trânsito em julgado da decisão, ocorrido em 9.4.2019 (fls. 55). 
Notificado para proceder à quitação do débito, desde então o representado vem apresentando reiterados pedidos, tão somente 
com o objetivo de rediscutir a matéria, buscando a reforma do mérito da decisão. 
No procedimento ora em análise, tal expediente é novamente utilizado, tendo o demandado, após repisar toda a argumentação 
por ele já exposta ao longo dos autos, pugnado pela absolvição de Francisco Clerton Viana de Andrade ou, em caso de 
indeferimento, pelo arbitramento de multa em valor menor. 







Assunto: Aviso de Licitação - TRE/CE - Pregão Eletrônico nº 14/2020

De: SELIC <selic@tre-ce.jus.br>

Data: 19/02/2020 14:08

CC: SELIC <selic@tre-ce.jus.br>, scomp@tre-ce.jus.br, sequi@tre-ce.jus.br

BCC: centralmusic@outlook.com, vendas@israeleletronica.com.br

Com o obje1vo de aumentar a publicidade dos certames licitatórios do Tribunal Regional Eleitoral

do Ceará (UASG 70007), venho comunicar que acontecerá no dia 05 de março de 2020, às 14:00h,

a  abertura  do Pregão Eletrônico nº  14/2020.  Objeto:  Aquisição  de  fontes  para  uso  nos  kits

biométricos , conforme as especificações do Edital e seus anexos.

O  Edital está disponível no sí1o www.tre-ce.jus.br, tendo sido publicado o aviso de licitação no

Diário Oficial da União, no Diário de Jus1ça Eletrônico do TRE-CE e na página de classificados do

Jornal Diário do Nordeste.

Obs: Fornecedores contactados por cópia oculta.

Atenciosamente, 

Seção de Licitações - TRE/CE

Telefone: (85) 3453-3736

VoIP 3736

Aviso	de	Licitação	-	TRE/CE	-	Pregão	Eletrônico	nº	14/2020 	

1	of	1 19/02/2020	14:11



PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 - TRE/CE 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

Nome da Empresa: QUALITY ATACADO EIRELI     CNPJ: 15.724.019/0001-58 

Endereço: Avenida Afonso Pena, 262 – Sala 813, Centro – Belo Horizonte, MG   CEP: 30130-923 

Fone: (31) 4141-5595                                            E-mail comercial: qualityatacado@gmail.com 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias    Prazo de entrega: 15 (quinze) dias 

Conta Corrente n.º: 4470967-6  Banco: 756    N.º da Agência: 001 

Proposta de preços para fornecimento de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015, conforme 

especificações abaixo e no Anexo III – Termo de Referência. 

 

Descrição  Quantidade  Valor Unitário  Valor Total 

Fonte externa de 5V 
(Marca: Vinik, modelo: 
VFE 0503) 

200  
R$ 26,91 
(vinte e seis reais e noventa e 
um centavos) 

R$ 5.381,84  
(cinco mil, trezentos e 
oitenta e um reais e 
oitenta e quatro 

centavos) 

 

 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, fretes, custos e demais 
encargos que incidam sobre os produtos fornecidos. 

 

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de 
Referência – Anexo III do Pregão Eletrônico 14/2020. 

 

Belo Horizonte, MG/05, de março de 2020 

 

 

 

 

________________________________________ 
Nome do Representante Legal 

 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 033778/2020 FATIMASR

Fortaleza, 5 de Março de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Para recebimento e análise da amostra a ser apresentada pela empresa QUALITY

ATACADO EIRELI, conforme marca / modelo constante de sua proposta (Doc. PAD nº

33770/2020).

A reabertura do certame está agendada para o dia 18 de março, às 14h.

 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/03/2020 17:12:23
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO, em 05/03/2020 17:12:23. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 033778/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Assinado eletronicamente em 05/03/2020 17:12:23

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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Carlos

De: Carlos <carloshenrique@tre-ce.jus.br>
Enviado em: 6 de março de 2020 13:50
Para: 'qualityatacado@gmail.com'; sequi@tre-ce.jus.br
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 -TRE/CE
Anexos: Quality Fontes Kit Bio.pdf

Boa tarde, 
 
O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará solicita o fornecimento da amostra, conforme marca/modelo, constante de 
proposta referente ao Pregão Eletrônico N.º 14/2020 – TRE/CE. 
Segue proposta da Quality Atacado Eirele em anexo. 
 
Solicitamos agilidade nesta entrega pois há urgência na utilização destas fontes. 
 
Atenciosamente, 
 
Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Seção de Administração e Manutenção de Equipamento - SEQUI 
Telefone: (85) 3453-3810 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/03/2020 13:51:31
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 06/03/2020 13:51:31. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 034752/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 06/03/2020 13:51:31

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 042417/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 18 de Março de 2020.

 

 

Informo que a amostra que foi solicitada em 06/03/2020 ainda não chegou para análise.

Desta forma solicito que a reabertura da seção seja adiada até que este material seja

analisado.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/03/2020 14:21:46
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 18/03/2020 14:21:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 042417/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 18/03/2020 14:21:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 042454/2020 FATIMASR

Fortaleza, 18 de Março de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Solicitação atendida. A reabertura foi agendada para o dia 30 de março, às 14h.

Para recebimento e análise de amostra.

 

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/03/2020 14:43:00
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO, em 18/03/2020 14:43:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 042454/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Assinado eletronicamente em 18/03/2020 14:43:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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Carlos

De: Carlos <carloshenrique@tre-ce.jus.br>
Enviado em: 13 de março de 2020 10:19
Para: 'Quality Atacado'; sequi@tre-ce.jus.br
Assunto: RES: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 -TRE/CE

Bom dia, 
 
Seguem os dados para emissão da nota para envio da amostra. 
 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
CNPJ: 06.026.531/0001-30 
Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos - SEQUI 
Rua Jaime Benévolo, 21 - Centro 
Fortaleza - CE 
Cep: 60.050-080 

 
Atenciosamente, 
 
Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Seção de Administração e Manutenção de Equipamento - SEQUI 
Telefone: (85) 3453-3810 
 
 
De: Quality Atacado <qualityatacado@gmail.com>  
Enviada em: 9 de março de 2020 13:03 
Para: Carlos <carloshenrique@tre-ce.jus.br> 
Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 -TRE/CE 
 
Boa tarde 
 
Qual o CNPJ para emissao de nota para envio da amostra ? 
 
QUALITY ATACADO EIRELI - EPP 
CNPJ: 15.724.019/0001-58 
(31) 4141-5595 
(31) 3272-8161 
 
 
 
Em sex., 6 de mar. de 2020 às 15:14, Carlos <carloshenrique@tre-ce.jus.br> escreveu: 

Boa tarde, 

  

Segue o endereço para entrega da amostra. 

  

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará - SEDE 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/04/2020 10:40:43
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 24/04/2020 10:40:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos - SEQUI 
Rua Jaime Benévolo, 21 - Centro 

Fortaleza - CE 

Cep: 60.050-080 

  

Atenciosamente, 

  

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Seção de Administração e Manutenção de Equipamento - SEQUI 

Telefone: (85) 3453-3810 

  

De: Carlos <carloshenrique@tre-ce.jus.br>  
Enviada em: 6 de março de 2020 13:50 
Para: 'qualityatacado@gmail.com' <qualityatacado@gmail.com>; sequi@tre-ce.jus.br 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 -TRE/CE 

  

Boa tarde, 

  

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará solicita o fornecimento da amostra, conforme marca/modelo, constante de 
proposta referente ao Pregão Eletrônico N.º 14/2020 – TRE/CE. 

Segue proposta da Quality Atacado Eirele em anexo. 

  

Solicitamos agilidade nesta entrega pois há urgência na utilização destas fontes. 

  

Atenciosamente, 

  

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Seção de Administração e Manutenção de Equipamento - SEQUI 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/04/2020 10:40:43
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Carlos

De: Quality Atacado <qualityatacado@gmail.com>
Enviado em: 24 de abril de 2020 10:46
Para: carloshenrique@tre-ce.jus.br
Assunto: Comunicado Oficial Re: RES: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 -TRE/CE

Prezados, segue abaixo comunicado oficial. 
 
 
 

COMUNICADO OFICIAL  

  
   

A Quality Atacado Eireli, CNPJ: 15.724.019/0001-58, estabelecida Avenida Afonso Pena n°262, sala 813, 
Bairro Centro, Belo Horizonte – MG, seguindo o decreto:  

  
DECRETO Nº 17.304, DE 18 DE MARÇO DE 2020, 
http://portal6.pbh.gov.br/dom/iniciaEdicao.do?method=DetalheArtigo&pk=1227069    
  

intitulado pelo prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalill, a fim de prevenir o contágio através do vírus 
COVID-19 e zelar pela saúde da população brasileira, comunica que esta empresa estará fechada por um 
período de 30 dias a partir desta data, 20/03/2020.   

  

Para evitar circulação de pessoas disponibilizamos apenas um plantonista para esclarecer quaisquer dúvidas 
pelo e-mail qualityatacado@gmail.com. Pedimos a prorrogação de prazo para entrega de até 60 dias. 
Ressaltamos ainda que, a depender de novas medidas preventivas estipuladas pelo governo, o prazo poderá 
ser reestabelecido no decorrer deste momento delicado.   

  
  

O MOMENTO É DE PACIÊNCIA, RESPEITO E UNIÃO.  
  
  

Esperamos que tudo volte ao normal o quanto antes.   

  

Desde já agradecemos a compreensão de todos 

  

Equipe Quality!   

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Atenciosamente, 
Rogério R. Alves 
Quality Atacado Eireli 
CNPJ: 15.724.019/0001-58 
31 3272-8161 
31 4141-5595 (Whatsapp) 
 
 
--  
QUALITY ATACADO EIRELI - EPP 
CNPJ: 15.724.019/0001-58 
(31) 4141-5595 
(31) 3272-8161 
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 068115/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 24 de Abril de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Segue resposta da empresa Quality.

Solicitamos uma amostra em 06/03/2020 e até agora não enviaram.

Não há mais urgência na aquisição, podemos esperar os 60 dias.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ  

 

 

ACEITE AMOSTRA FONTE VINIK VFE-0503 
 

A Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos (SEQUI), recebeu 01 
unidade da fonte Vinik VFE-0503 fornecida por QUALITY ATACADO EIRELI - CNPJ: 
15.724.019/0001-58. 
 
Realizamos testes com o flash do kit bio 2015 e o mesmo disparou todas as vezes, 
portanto, a fonte funcionou adequadamente. 
 
Amostra aprovada. 
 
 
Fortaleza, 28 de abril de 2020 
 
 
 
___________________________________________________ 
Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 
Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.724.019/0001-58
Razão Social: QUALITY ATACADO EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/08/2020
FGTS 14/07/2020
Trabalhista Validade: 25/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/07/2020
Receita Municipal Validade: 20/05/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/05/2020 14:26 de
CPF: 486.848.563-68      Nome: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 05/05/2020 16:03:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.724.019/0001-58
Razão Social: QUALITY ATACADO EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200370 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC
Data Aplicação: 30/07/2018
Número do Processo: 08490006659201844
Descrição/Justificativa: A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal em

Santa Catarina, vem NOTIFICAR QUALITY ATACADO EIRELI participante
do Pregão Eletrônico nº 03/2018, acerca dos seguintes fatos: Omissão ao anexar
documentação ou solicitação de prorrogação em tempo hábil, afrontando ao
Item 20.1.3 do Edital 03/2018-SR/PF/SC e Art. 28 do Decreto 5.450/05,
conforme mencionado na Informação nº 7421482/2018-
CPL/SELOG/SR/PF/SC.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 255005 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - BA
Data Aplicação: 10/03/2014
Número do Processo: 25130013398201312 Número do Contrato: 2013ne800315
Descrição/Justificativa: Por atraso na entrega dos materiais em cumprimento as determinações

constantes do Item 12.2 do Edital de Licitação ( Pregão Eletrônico n.º 16/2013)

Ocorrência 2:

Emitido em: 05/05/2020 14:26 de
CPF: 486.848.563-68      Nome: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data Aplicação: 09/04/2014 Valor da Multa: R$ 200,64
Número do Processo: 00094000277201444
Descrição/Justificativa: multa pelo atraso de 11 dias na entrega do material objeto da Nota de

Empenho nº 2013NE802149, com fundamento na alínea "c" do subitem 19.1 do
item 19 do Edital do Pregão nº 61/2013

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato
UASG Sancionadora: 158123 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG
Data Aplicação: 15/05/2015 Valor da Multa: R$ 111,98
Número do Processo: 23223000096201581 Número do Contrato: 2014NE800081
Descrição/Justificativa: A empresa entregou o material referente a nota de empenho 2014NE800081

com marca divergente da licitada e não trocou o material.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato
UASG Sancionadora: 90022 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA/GO
Data Aplicação: 18/07/2018 Valor da Multa: R$ 3.358,17
Número do Processo: 39076020174018006
Descrição/Justificativa: Em atenção ao que preconizam os princípios da segurança jurídica e vinculação

aos termos do edital, e considerando que houve descumprimento de obrigações
contratuais sem que a Requerente tenha apresentado qualquer justificativa hábil
a elidir ou justificar a mora reclamada pela Administração deste Órgão, aplica
à empresa  QUALITY ATACADO EIRELI - ME multa moratória no valor de
R$ 3.358,17 (três mil trezentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos),
em razão do atraso de 77 dias na entrega dos materiais a que se refere a nota
fiscal n. 2370 (5271454), com fundamento nos subitens 20.4, 20.7 e 20.7.1 do
Edital do Pregão Eletrônico n. 21/2016.

Ocorrência 5:

Emitido em: 05/05/2020 14:26 de
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato
UASG Sancionadora: 70004 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA
Data Aplicação: 16/04/2015 Valor da Multa: R$ 273,21
Número do Processo: 5.127/2014 Número do Contrato: 2014NE002299
Descrição/Justificativa: Penalidade de multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de

atraso, em razão do atraso injustificado de 04 (quatro) dias na entrega dos
materiais descritos na Nota de Empenho 2014NE002299, com fulcro no
subitem XIII. 3 do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°
81/2013, limitado a 10% (dez por cento) no valor global dos respectivos
materiais, em observância ao entendimento preconizado pelo Tribunal de
Contas da União no Acórdão 597/2008 - Plenário.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato
UASG Sancionadora: 925918 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 14/11/2016 Valor da Multa: R$ 23,03
Número do Processo: 53114001089201686 Número do Contrato: AF 12/2016
Descrição/Justificativa: Infração ao subitem 1.2. da Cláusula Primeira – das Obrigações da Contratada,

caracterizada pelo atraso na entrega do objeto da Autorização de Fornecimento
12/2016.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 90023 - JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 11/09/2018 Prazo Final: 10/10/2018

Número do Processo: 0009022-31.2018 Número do Contrato: PE n. 22/2018
Descrição/Justificativa: ter sido convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e deixar de

entregar documentação em qualquer fase do certame

Ocorrência 8:

Emitido em: 05/05/2020 14:26 de
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 110120 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA ABIN/GSI/PR
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/06/2019 Prazo Final: 07/08/2019
Número do Processo: 00091.002124/2018 Número do Contrato: PE 31/2018
Descrição/Justificativa: O licitante classificou-se em primeiro lugar para o item 4 do PE 31/2018,

contudo, após a etapa competitiva, solicitou a desclassificação de sua proposta.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 380918 - COORDENACAO-GERAL DE LOGIST. E ADMINIST./MTE
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 03/04/2018 Prazo Final: 13/04/2018
Número do Processo: 46338000078/2017 Número do Contrato: Pregão 07/2015
Descrição/Justificativa: Aplicar penalidade impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou municípios, e descredenciamento  no SICAF ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 10 (dez) dias, em
razão do retardamento da execução do objeto da licitação e não manutenção da
proposta,  nos termos Art. 7, da Lei 10.520/2002.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 550005 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 09/11/2016 Prazo Final: 09/12/2016

Número do Processo: 71000030416201676 Número do Contrato: P.E 09/2015
Descrição/Justificativa: SANÇÃO ADMINISTRATIVA - de impedimento de licitar e contratar com a

União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 30 (trinta) dias, em
decorrência do descumprimento dos subitens 19.1.3 e 19.1.5 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 09/2015.

Ocorrência 11:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.724.019/0001-58
Razão Social: QUALITY ATACADO EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 072.641.666-51 Participação Societária: 100,00%
Nome: ROGERIO RAMOS ALVES
Carteira de Identidade: MG13551837 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 05/09/2017 Data de Nascimento: 01/10/1986
Filiação Materna: ZENAIDE RAMOS ALVES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: MG12466477 Órgão Expedidor: SSP PC
Data de Expedição: 19/03/2016

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
RUBIA GABRIELLE DE CARVALHO ALVESNome:

081.860.876-56Estrangeiro:

CEP: 31.995-000
Endereço: RUA ANTONIO MARIANO DE ABREU, 800 - BLC 06 APTO 201 - PAULO
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 34861131 Telefone: (31) 41415595
Email: qualityatacado@gmail.com

Emitido em: 05/05/2020 14:27 de
CPF: 486.848.563-68      Nome: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 05/05/2020 14:30:08 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: QUALITY ATACADO EIRELI 
CNPJ: 15.724.019/0001-58 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.724.019/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/06/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
QUALITY ATACADO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV AFONSO PENA 

NÚMERO 
262 

COMPLEMENTO 
SALA 813 

 
CEP 
30.130-923 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
QUALITYATACADO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(31) 3212-1101/ (31) 3271-4742 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/06/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2020 às 14:29:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074703/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 16:03:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Pregão Eletrônico

70007 .142020 .7435 .5039 .1131246480 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral do Ceara

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00014/2020

Às 14:02 horas do dia 05 de março de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 3/2020 de 03/01/2020, em 
atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 1663/2020, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00014/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 
fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015, conforme as especificações do Edital e seus anexos.. 
O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente 
aos lances ofertados.

Item: 1 
Descrição: PEÇA/COMPONENTE FONTE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA
Descrição Complementar: Fonte externa de 5V: Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); Pino 
redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); Cabo de no mínimo 1,5 metro de 
comprimento; Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; Garantia de 90 (noventa) 
dias, no mínimo.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5.800,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Aceito para: QUALITY ATACADO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 5.381,8400 . 

Histórico

Item: 1 - PEÇA/COMPONENTE FONTE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor
Porte 

ME/EPP
Declaração 

ME/EPP/COOP
Quantidade

Valor 
Unit.

Valor Global
Data/Hora 
Registro

28.604.543/0001-37 JAIR DOS 
REIS SILVA 
JUNIOR

Sim Sim 200 R$ 29,0000 R$ 5.800,0000 04/03/2020 
17:26:37

Marca: ML
Fabricante: ML
Modelo / Versão: 5v 3A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); - Pino 
redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); - Cabo de no mínimo 1,5 metro de 
comprimento; - Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente

15.724.019/0001-58 QUALITY 
ATACADO 
EIRELI

Sim Sim 200 R$ 29,0000 R$ 5.800,0000 04/03/2020 
18:29:43

Marca: VINIK
Fabricante: VINIK
Modelo / Versão: VINIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fonte externa de 5V: Tipo chaveada; - Entrada 
110/220VAC (60Hz); Pino redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); Cabo de no 
mínimo 1,5 metro de comprimento; Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; Garantia 
de 90 (noventa) dias, no mínimo.
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Este documento foi assinado por:
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PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



27.763.395/0001-30 G C C 
COMERCIAL E 
SERVICOS P/ 
ESCRITORIOS 
EIRELI

Sim Sim 200 R$ 29,9000 R$ 5.980,0000 04/03/2020 
17:11:09

Marca: VINIK
Fabricante: VINIK
Modelo / Versão: VINIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fonte externa de 5V; ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 
3.1. Fonte externa de 5V - Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); - Pino redondo bipolar, saída 
5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); - Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento; - Referência 
AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; - Garantia de 90 (noventa) dias, no mínimo.

33.935.894/0001-60 CORREA 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
PARA 
ESCRITORIO 
EIRELI

Sim Sim 200 R$ 29,9000 R$ 5.980,0000 04/03/2020 
17:15:46

Marca: VINIK
Fabricante: VINIK
Modelo / Versão: VINIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fonte externa de 5V; ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 
3.1. Fonte externa de 5V - Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); - Pino redondo bipolar, saída 
5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); - Cabo de no mínimo 1,5 metro de comprimento; - Referência 
AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; - Garantia de 90 (noventa) dias, no mínimo.

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 5.980,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:02:47:900

R$ 5.980,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:02:47:900

R$ 5.800,0000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:02:47:900

R$ 5.800,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:02:47:900

R$ 5.799,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:11:33:697

R$ 5.798,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:14:23:880

R$ 5.796,9900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:15:08:477

R$ 5.795,9900 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:09:440

R$ 5.794,9800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:15:25:517

R$ 5.793,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:26:963

R$ 5.792,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:39:120

R$ 5.791,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:40:887

R$ 5.790,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:41:430

R$ 5.789,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:43:423

R$ 5.788,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:44:920

R$ 5.787,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:46:363

R$ 5.786,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:47:620

R$ 5.785,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:49:013

R$ 5.784,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:50:187

R$ 5.783,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:52:113

R$ 5.782,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:53:230

R$ 5.781,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:55:047

R$ 5.780,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:56:757

R$ 5.779,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:15:58:203

R$ 5.778,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:15:59:277

R$ 5.777,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:01:370

R$ 5.776,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:03:040

R$ 5.775,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:03:600

R$ 5.774,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:16:563

R$ 5.773,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:17:457

R$ 5.772,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:19:457

R$ 5.771,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:20:603
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R$ 5.770,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:21:870

R$ 5.769,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:23:137

R$ 5.768,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:24:617

R$ 5.767,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:25:733

R$ 5.766,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:26:803

R$ 5.765,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:28:373

R$ 5.764,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:29:847

R$ 5.763,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:30:883

R$ 5.762,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:32:310

R$ 5.761,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:34:023

R$ 5.760,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:35:370

R$ 5.759,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:36:427

R$ 5.758,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:37:970

R$ 5.757,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:39:033

R$ 5.756,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:40:657

R$ 5.755,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:41:700

R$ 5.754,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:42:683

R$ 5.753,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:43:757

R$ 5.752,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:45:227

R$ 5.751,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:46:540

R$ 5.750,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:47:777

R$ 5.749,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:49:227

R$ 5.748,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:50:903

R$ 5.747,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:51:907

R$ 5.746,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:53:467

R$ 5.745,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:54:600

R$ 5.744,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:16:56:880

R$ 5.743,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:16:58:723

R$ 5.742,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:00:090

R$ 5.741,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:01:543

R$ 5.740,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:02:783

R$ 5.739,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:13:757

R$ 5.738,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:14:883

R$ 5.737,9800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:15:843

R$ 5.736,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:17:377

R$ 5.730,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:17:19:140

R$ 5.729,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:20:403

R$ 5.728,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:22:330

R$ 5.727,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:22:920

R$ 5.726,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:24:347

R$ 5.725,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:25:980

R$ 5.724,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:27:377

R$ 5.723,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:28:883

R$ 5.722,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:30:107

R$ 5.721,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:31:667

R$ 5.720,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:32:717

R$ 5.719,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:34:140

R$ 5.718,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:35:837

R$ 5.717,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:36:677

R$ 5.716,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:38:490

R$ 5.715,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:40:413

R$ 5.714,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:41:283

R$ 5.713,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:43:487
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R$ 5.712,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:44:307

R$ 5.711,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:45:743

R$ 5.710,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:46:970

R$ 5.709,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:48:387

R$ 5.708,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:17:49:610

R$ 5.707,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:50:943

R$ 5.705,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:17:55:457

R$ 5.704,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:17:57:027

R$ 5.703,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:18:02:900

R$ 5.702,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:18:04:827

R$ 5.701,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:18:06:583

R$ 5.699,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:18:15:857

R$ 5.698,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:18:17:440

R$ 5.697,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:18:25:220

R$ 5.696,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:18:26:667

R$ 5.695,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:18:30:273

R$ 5.694,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:19:19:993

R$ 5.693,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:19:21:040

R$ 5.691,9900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:20:21:763

R$ 5.690,9900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:20:23:107

R$ 5.689,9800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:21:22:803

R$ 5.688,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:21:24:383

R$ 5.687,9700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:22:25:810

R$ 5.686,9700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:22:27:487

R$ 5.685,9600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:23:28:940

R$ 5.684,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:23:30:143

R$ 5.683,9600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:24:14:423

R$ 5.682,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:24:15:667

R$ 5.681,9600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:24:16:433

R$ 5.680,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:24:17:810

R$ 5.679,9600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:24:19:080

R$ 5.678,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:24:20:673

R$ 5.677,9600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:24:22:573

R$ 5.676,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:24:24:513

R$ 5.675,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:24:40:990

R$ 5.674,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:24:42:600

R$ 5.672,9900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:25:43:847

R$ 5.671,9900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:25:45:000

R$ 5.670,9800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:26:44:937

R$ 5.669,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:26:46:310

R$ 5.668,9700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:27:47:723

R$ 5.667,9700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:27:49:430

R$ 5.666,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:28:04:930

R$ 5.666,9700 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:28:05:900

R$ 5.665,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:28:06:303

R$ 5.664,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:28:10:703

R$ 5.663,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:28:11:950

R$ 5.662,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:28:13:410

R$ 5.661,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:28:15:100

R$ 5.659,9900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:29:15:213

R$ 5.658,9900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:29:16:433

R$ 5.657,9800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:30:17:563

R$ 5.656,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:30:19:210
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R$ 5.655,9700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:31:19:063

R$ 5.654,9700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:31:20:820

R$ 5.653,0000 28.604.543/0001-37 05/03/2020 14:31:45:340

R$ 5.652,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:31:47:130

R$ 5.651,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:00:020

R$ 5.650,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:01:523

R$ 5.649,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:08:280

R$ 5.648,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:09:283

R$ 5.647,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:10:460

R$ 5.646,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:12:683

R$ 5.645,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:13:913

R$ 5.644,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:15:103

R$ 5.643,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:16:217

R$ 5.642,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:17:820

R$ 5.641,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:18:720

R$ 5.640,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:20:543

R$ 5.639,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:21:497

R$ 5.638,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:22:263

R$ 5.637,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:23:683

R$ 5.636,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:24:773

R$ 5.635,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:32:26:373

R$ 5.634,0000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:32:27:447

R$ 5.632,9900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:33:28:933

R$ 5.631,9900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:33:29:803

R$ 5.630,9800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:34:26:103

R$ 5.629,9800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:34:27:780

R$ 5.628,9700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:35:28:780

R$ 5.627,9700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:35:31:037

R$ 5.626,9600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:36:31:450

R$ 5.625,9600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:36:32:610

R$ 5.624,9500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:37:33:163

R$ 5.623,9500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:37:34:717

R$ 5.622,9400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:38:35:273

R$ 5.621,9400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:38:36:373

R$ 5.620,9300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:39:37:427

R$ 5.619,9300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:39:38:667

R$ 5.618,9200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:05:617

R$ 5.617,9200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:07:340

R$ 5.616,9100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:13:520

R$ 5.615,9100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:14:563

R$ 5.614,9000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:20:547

R$ 5.613,9000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:22:287

R$ 5.612,8900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:28:533

R$ 5.611,8900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:29:960

R$ 5.615,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:40:32:303

R$ 5.610,8800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:38:573

R$ 5.609,8800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:39:833

R$ 5.608,8700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:45:580

R$ 5.607,8700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:47:447

R$ 5.606,8600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:53:580

R$ 5.605,8600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:40:54:440

R$ 5.604,8500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:40:59:090

R$ 5.603,8500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:00:647
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R$ 5.602,8400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:41:06:107

R$ 5.601,8400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:07:280

R$ 5.600,8300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:41:13:157

R$ 5.603,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:13:423

R$ 5.599,8300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:14:737

R$ 5.598,8200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:41:20:150

R$ 5.597,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:22:067

R$ 5.598,8300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:26:050

R$ 5.596,8200 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:28:570

R$ 5.595,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:29:653

R$ 5.594,8200 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:31:633

R$ 5.593,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:33:687

R$ 5.592,8200 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:35:260

R$ 5.591,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:36:443

R$ 5.590,8200 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:37:880

R$ 5.589,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:39:673

R$ 5.588,8200 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:41:41:270

R$ 5.587,8200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:42:427

R$ 5.586,8100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:41:48:210

R$ 5.585,8100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:49:110

R$ 5.584,8000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:41:55:200

R$ 5.583,8000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:41:56:727

R$ 5.582,7900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:02:217

R$ 5.581,7900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:02:840

R$ 5.580,7800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:08:243

R$ 5.579,7800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:09:543

R$ 5.578,7700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:15:247

R$ 5.577,7700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:16:183

R$ 5.580,7900 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:42:18:717

R$ 5.576,7700 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:42:19:687

R$ 5.575,7700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:20:817

R$ 5.574,7600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:26:280

R$ 5.573,7600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:27:497

R$ 5.572,7500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:33:290

R$ 5.571,7500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:34:723

R$ 5.570,7400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:40:300

R$ 5.569,7400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:41:447

R$ 5.568,7300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:42:47:320

R$ 5.567,7300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:48:717

R$ 5.568,7400 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:42:53:693

R$ 5.566,7300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:42:57:617

R$ 5.565,7300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:42:58:480

R$ 5.564,7300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:42:59:820

R$ 5.563,7300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:01:610

R$ 5.562,7200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:07:370

R$ 5.561,7200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:08:490

R$ 5.560,7100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:14:377

R$ 5.559,7100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:15:450

R$ 5.558,7000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:21:377

R$ 5.557,7000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:22:023

R$ 5.556,6900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:27:407

R$ 5.555,6900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:28:767

R$ 5.556,7000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:43:31:503
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R$ 5.554,6800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:37:413

R$ 5.553,6800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:38:533

R$ 5.552,6800 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:43:40:290

R$ 5.551,6800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:42:187

R$ 5.550,6700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:48:427

R$ 5.549,6700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:50:087

R$ 5.548,6600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:43:55:447

R$ 5.547,6600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:43:56:773

R$ 5.546,6500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:02:663

R$ 5.545,6500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:03:880

R$ 5.544,6500 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:44:08:663

R$ 5.543,6500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:09:650

R$ 5.542,6400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:15:593

R$ 5.541,6400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:17:363

R$ 5.540,6300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:23:577

R$ 5.539,6300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:24:990

R$ 5.538,6200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:30:610

R$ 5.537,6200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:32:330

R$ 5.536,6100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:38:630

R$ 5.535,6100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:40:013

R$ 5.534,6100 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:44:42:913

R$ 5.533,6100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:44:110

R$ 5.532,6000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:44:49:643

R$ 5.531,6000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:50:977

R$ 5.530,6000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:44:54:190

R$ 5.529,6000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:55:613

R$ 5.528,6000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:44:56:907

R$ 5.527,6000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:44:58:620

R$ 5.526,5900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:04:680

R$ 5.525,5900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:05:903

R$ 5.524,5800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:11:713

R$ 5.523,5800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:13:340

R$ 5.522,5700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:19:823

R$ 5.521,5700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:21:043

R$ 5.520,5600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:26:717

R$ 5.519,5600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:28:337

R$ 5.518,5600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:45:33:177

R$ 5.517,5500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:39:767

R$ 5.516,5500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:45:093

R$ 5.515,5400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:50:793

R$ 5.514,5400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:45:52:873

R$ 5.513,5300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:45:58:837

R$ 5.512,5300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:00:450

R$ 5.511,5200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:06:857

R$ 5.510,5200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:08:217

R$ 5.509,5100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:13:870

R$ 5.511,5300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:46:15:107

R$ 5.508,5100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:15:433

R$ 5.507,5100 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:46:18:863

R$ 5.506,5100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:20:147

R$ 5.505,5100 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:46:21:980

R$ 5.504,5100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:22:767

R$ 5.503,5000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:28:877
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R$ 5.502,5000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:29:843

R$ 5.501,4900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:35:907

R$ 5.500,4900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:37:587

R$ 5.499,4800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:43:913

R$ 5.498,4800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:45:833

R$ 5.497,4700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:51:423

R$ 5.496,4700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:46:52:707

R$ 5.495,4600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:46:58:447

R$ 5.494,4600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:00:147

R$ 5.493,4500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:05:557

R$ 5.492,4500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:07:270

R$ 5.494,4600 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:47:10:773

R$ 5.491,4500 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:47:11:917

R$ 5.490,4500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:13:567

R$ 5.489,4500 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:47:15:230

R$ 5.488,4500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:16:337

R$ 5.487,4400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:22:570

R$ 5.486,4400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:23:483

R$ 5.485,4300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:29:557

R$ 5.484,4300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:30:870

R$ 5.483,4200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:36:560

R$ 5.482,4200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:37:527

R$ 5.481,4100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:43:587

R$ 5.480,4100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:44:980

R$ 5.479,4000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:50:587

R$ 5.478,4000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:52:683

R$ 5.477,3900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:47:58:620

R$ 5.476,3900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:47:59:377

R$ 5.475,3900 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:48:03:330

R$ 5.474,3900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:04:620

R$ 5.473,3800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:10:627

R$ 5.472,3800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:11:880

R$ 5.471,3700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:17:637

R$ 5.470,3700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:18:750

R$ 5.469,3600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:25:457

R$ 5.468,3600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:26:480

R$ 5.467,3500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:32:993

R$ 5.466,3500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:34:263

R$ 5.465,3400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:39:537

R$ 5.464,3400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:40:397

R$ 5.465,3500 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:48:41:370

R$ 5.463,3300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:46:543

R$ 5.462,3300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:47:700

R$ 5.461,3300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:48:49:293

R$ 5.460,3300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:50:317

R$ 5.459,3300 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:48:51:047

R$ 5.458,3300 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:52:367

R$ 5.457,3200 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:48:57:563

R$ 5.456,3200 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:48:59:293

R$ 5.455,3100 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:04:577

R$ 5.454,3100 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:05:960

R$ 5.453,3000 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:11:593

R$ 5.452,3000 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:13:023
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R$ 5.451,2900 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:18:617

R$ 5.450,2900 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:19:630

R$ 5.449,2800 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:25:650

R$ 5.448,2800 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:27:607

R$ 5.447,2700 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:33:773

R$ 5.446,2700 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:34:890

R$ 5.445,2600 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:40:763

R$ 5.444,2600 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:42:063

R$ 5.443,2500 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:47:773

R$ 5.442,2500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:48:640

R$ 5.441,2400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:49:54:927

R$ 5.440,2400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:49:56:200

R$ 5.441,2500 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:49:58:487

R$ 5.439,2400 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:50:04:240

R$ 5.438,2400 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:50:05:970

R$ 5.437,2300 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:50:20:073

R$ 5.438,0000 27.763.395/0001-30 05/03/2020 14:50:25:867

R$ 5.382,8500 33.935.894/0001-60 05/03/2020 14:52:24:027

R$ 5.381,8400 15.724.019/0001-58 05/03/2020 14:52:29:877

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item 

Evento Data Observações

Aberto 05/03/2020 
14:05:21

Item Aberto.

Encerrado
05/03/2020 
14:54:30 Item encerrado.

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo

05/03/2020 
15:10:32

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUALITY ATACADO 
EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58.

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo

05/03/2020 
16:24:37

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUALITY 
ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58.

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo

05/03/2020 
16:32:56

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUALITY ATACADO 
EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58.

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo

05/03/2020 
16:57:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUALITY 
ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58.

Aceite
05/05/2020 
14:03:34

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 
CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de R$ 5.381,8400.

Habilitado
05/05/2020 
14:31:50

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUALITY ATACADO 
EIRELI - CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data Mensagem

Pregoeiro 05/03/2020 
14:02:37

Boa tarde, senhores licitantes.

Pregoeiro 05/03/2020 
14:03:24

Estamos iniciando o Pregão Eletrônico nº 14/2020, do TRE/CE, para aquisição de 
fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015.

Pregoeiro 05/03/2020 
14:03:34

Inicialmente, analisaremos as propostas anexadas ao sistema, para em seguida 
proceder à abertura do item para lances.

Pregoeiro 05/03/2020 
14:04:52

Analisadas as propostas anexadas ao sistema, abriremos, neste momento, o item 
para a fase de lances.

Pregoeiro 05/03/2020 
14:05:21

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 05/03/2020 
14:05:21

Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o 
envio de lances.

Sistema O item 1 está encerrado.

Page 9 of 12COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

05/05/2020https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg=70007&nump...

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/05/2020 16:04:30
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



05/03/2020 
14:54:30

Sistema 05/03/2020 
14:54:30

Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de 
Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade".

Pregoeiro 05/03/2020 
15:09:55

Srs. Fornecedores, encerrada a Fase de lances, convocaremos a empresa 
classificada em 1º lugar, para anexar sua proposta no sistema no prazo de 2

(duas) horas.

Sistema 05/03/2020 
15:10:32

Senhor fornecedor QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 05/03/2020 
15:11:56

Para QUALITY ATACADO EIRELI - Conforme item 4.13 do edital, e a fim de 
facilitar o julgamento objetivo, solicitamos a utilização do Modelo de Proposta 
constante do Anexo I (fls. 12 do edital), com a descrição do objeto, marca e 

modelo do material, bem como seu preço unitário e total.

Pregoeiro 05/03/2020 
15:12:31

Para QUALITY ATACADO EIRELI - O prazo para envio da proposta é de 2(duas) 
horas, improrrogável, a contar da convocação. Exclusivamente como anexo do 

sistema, conforme item 4.7 do edital.

Pregoeiro 05/03/2020 
16:02:38

A pregoeira convocou a empresa QUALITY ATACADO EIRELI para envio do anexo, 
até às 17:10.

Pregoeiro 05/03/2020 
16:23:41

Informamos a todos, para ciência, que a empresa vencedora na fase de lances, 
quando convocada pelo pregoeiro, não anexar sua proposta no prazo máximo de 
2 (duas) horas, será desclassificada e estará sujeita as penalidades descritas no 

Capítulo XI do edital.

Sistema 05/03/2020 
16:24:37

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 
15.724.019/0001-58, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 05/03/2020 
16:32:27

Para QUALITY ATACADO EIRELI - Convocaremos novamente para que acrescente 
marca e modelo do equipamento ofertado, conforme exigência do item 4.8., 

alínea ´a´ do edital.

Sistema 05/03/2020 
16:32:56

Senhor fornecedor QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 05/03/2020 
16:48:27

Para QUALITY ATACADO EIRELI - O prazo para anexar a proposta corrigida 
permanece o mesmo, encerrando às 17:10, conforme item 4.7.2. do edital.

Sistema 05/03/2020 
16:57:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 
15.724.019/0001-58, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 05/03/2020 
17:00:31

De posse de proposta válida para o item, esta sessão será suspensa para que a 
empresa QUALITY ATACADO EIRELI apresente amostra de seu produto, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação, conforme item 1.2 e seguintes do 

edital.

Pregoeiro 05/03/2020 
17:01:15

Para QUALITY ATACADO EIRELI - apresentar amostra de seu produto, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação, conforme item 1.2 e seguintes do 

edital.

Pregoeiro 05/03/2020 
17:03:31

Para QUALITY ATACADO EIRELI - Para maiores informações sobre o envio de 
amostras, entrar em contato com a SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS (SEQUI), através do telefone: (85) 3453-3810.

Pregoeiro 05/03/2020 
17:05:12

Fica, desde já, marcada a reabertura deste certame para o dia 18 de março, às 
14h. Boa tarde a todos.

Pregoeiro 18/03/2020 
14:02:28

Boa tarde, senhores Licitantes.

Pregoeiro 18/03/2020 
14:03:36

Estamos reabrindo o Pregão Eletrônico nº 14/2020, do TRE/CE, suspenso para 
recebimento e análise da amostra da empresa QUALITY ATACADO EIRELI.

Pregoeiro 18/03/2020 
14:18:25

Informamos que o processo com o resultado da análise da amostra não retornou 
da SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SEQUI), 

uma vez que a amostra ainda não foi recebida.

Pregoeiro 18/03/2020 
14:18:42

Foi solicitado prazo adicional, de forma que esta sessão será novamente 
suspensa, ficando desde já marcada sua reabertura para o próximo dia 30 de 

março, às 14h.

Pregoeiro 18/03/2020 
14:19:04

Agradecemos a compreensão de todos e desejamos uma boa tarde.

Pregoeiro 30/03/2020 
16:28:30

Boa tarde. Reabrimos o presente certame apenas para prorrogar a data de 
reabertura, uma vez que o setor solicitante ainda não emitiu o relatório de análise 
das amostras. Assim, postergamos a nossa reabertura para o dia 6 de abril, às 14 

horas.

Pregoeiro 30/03/2020 
16:28:46

Agradecemos a compreensão dos senhores e desejamos a todos uma boa 
semana.
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Pregoeiro 07/04/2020 
13:06:56

Boa tarde. Reabrimos o presente certame apenas para prorrogar a data de 
reabertura, uma vez que o setor solicitante ainda não emitiu o relatório de análise 
das amostras. Assim, postergamos a nossa reabertura para o dia 15 de abril, às 

14 horas.

Pregoeiro 07/04/2020 
13:07:07

Agradecemos a compreensão dos senhores e desejamos a todos uma boa 
semana.

Pregoeiro 15/04/2020 
14:07:27

Boa tarde. Reabrimos o presente certame apenas para prorrogar a data de 
reabertura, uma vez que o setor solicitante ainda não emitiu o relatório de análise 
das amostras. Assim, postergamos a nossa reabertura para o dia 05 de maio, às 

14 horas.

Pregoeiro 15/04/2020 
14:07:40

Agradecemos a compreensão dos senhores e desejamos a todos uma boa 
semana.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:00:32

Boa tarde, senhores licitantes.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:01:39

Retornamos com a presente sessão a fim de comunicar que após análise das 
especificações do produto cotado, o setor solicitante informou a sua 

compatibilidade com as especificações do edital e assim, a pregoeira realizará a 
aceitação da proposta.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:05:07

Para QUALITY ATACADO EIRELI - Senhor representante, indagamos aos senhores 
se há possibilidade de reduzir o valor, a fim de realizarmos a contratação mais 

vantajosa para a Administração.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:22:38

Não houve manifestação da licitante quanto à negociação proposta. Assim, 
faremos a aceitação no sistema e passaremos a fase de habilitação.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:23:15

Faremos consulta online ao SICAF, CEIS, CNJ, TCU e CNAE a fim de verificamos o 
cumprimento das condições previstas no edital.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:31:26

Analisadas todas as certidões mencionadas, verificou-se o cumprimento de todas 
as exigências do edital e a pregoeira realizará a habilitação do fornecedor no 

sistema.

Sistema 05/05/2020 
14:31:50

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no 

julgamento´.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:32:06

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 05/05/2020 às 
15:02:00.

Pregoeiro 05/05/2020 
14:32:24

Está aberto o prazo para registro de intenções de recurso.

Pregoeiro 05/05/2020 
15:06:02

O prazo para registro de intenções de recurso foi encerrado e não houve 
manifestação. Assim, encerraremos a presente sessão. Agradecemos a 

participação dos senhores e desejamos a todos uma boa tarde.

Eventos do Pregão

Evento Data/Hora Observações

Suspensão 
Administrativa

05/03/2020 
17:08:00

Previsão de Reabertura: 18/03/2020 14:00:00.  Motivo: Suspensa para que a 
empresa QUALITY ATACADO EIRELI apresente amostra de seu produto, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação, conforme item 1.2 e seguintes do 
edital. 

Reativado
18/03/2020 
14:02:08

Suspensão 
Administrativa

18/03/2020 
14:21:00

Previsão de Reabertura: 30/03/2020 14:00:00.  Motivo: O processo com o 
resultado da análise da amostra não retornou da SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SEQUI), uma vez que a amostra ainda não foi 
recebida. Foi solicitado prazo adicional. 

Reativado 30/03/2020 
16:25:35

Alteração de 
Pregoeiro/Equipe 

de Apoio

30/03/2020 
16:26:34

Pregoeiro Anterior: 49973142349-MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO . 
Pregoeiro Atual: 48684856368-ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ . Justificativa: 
Pregoeira indicada que prosseguirá com o certame. 

Suspensão 
Administrativa

30/03/2020 
16:29:00

Previsão de Reabertura: 06/04/2020 14:00:00.  Motivo: Análise de amostras. 

Reativado
07/04/2020 
13:06:24

Suspensão 
Administrativa

07/04/2020 
13:08:00

Previsão de Reabertura: 15/04/2020 14:00:00.  Motivo: Analise de amostras. 
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Reativado 15/04/2020 
14:06:08

Suspensão 
Administrativa

15/04/2020 
14:09:00

Previsão de Reabertura: 05/05/2020 14:00:00.  Motivo: Pregão suspenso para 
análise de amostra. 

Reativado
05/05/2020 
13:59:45

Abertura de Prazo
05/05/2020 
14:31:50

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 

Prazo

05/05/2020 
14:32:06

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 05/05/2020 às 
15:02:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 
15:06 horas do dia 05 de maio de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ 
Pregoeiro Oficial

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Equipe de Apoio

Voltar
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074704/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 16:04:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER   JUDICIÁRIO   FEDERAL  
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO   CEARÁ  

COORDENADORIA   DE   LICITAÇÕES   E   CONTRATOS  
SEÇÃO   DE   LICITAÇÕES  

 
RELATÓRIO   FINAL  

PREGÃO   ELETRÔNICO   N.º   14/2020  
 

Atendendo  à  solicitação  da  Seção  de  Equipamentos  -  SEQUI,  e  após  autorização  da              
Diretoria  Geral  -  DIGER,  foi  iniciado  procedimento  licitatório  sob  a  modalidade  de  Pregão  Eletrônico               
n.º  14/2020,  com  a  utilização  da  ferramenta  constante  no  sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,            
para  a  aquisição  de  fontes  para  Kit  Bio  2015,  conforme  as  especificações  contidas  no  Termo  de                 
Referência.  

 
O  Edital  de  Convocação  aprovado  pela  Assessoria  da  Diretoria-Geral,  foi  publicado            

no  Diário  Oficial  da  União,  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  e  na  página  de  classificados  do  Jornal                  
Diário  do  Nordeste,  na  data  do  dia  19  de  fevereiro  passado  (doc.  PAD  n.º  25.204/2020)  e                 
disponibilizado   nos   sítios   www.comprasgovernamentais.gov.br   e   www.tre-ce.jus.br.  
 

A  sessão  eletrônica  de  abertura  das  propostas  de  preços  iniciou-se  na  data  marcada              
no  Edital,  tendo  participado  as  empresas  constantes  da  Ata  de  Realização  do  Pregão  Eletrônico               
(Documento   PAD   n.º74.704/2020).  

 
Após  os  demais  procedimentos  relatados  na  ata  supramencionada,  foi  declarada           

vencedora   a   empresa   Quality   Atacado   Eireli,   conforme   consta   na   Ata   da   Sessão.  
 
Não  houve  registro  de  intenção  de  recursos,  no  entanto,  a  pregoeira  não  realizou  a               

adjudicação  do  objeto  ao  fornecedor,  visando  a  verificação  do  CADIN,  a  fim  de  seguir  as  orientações                 
da   autoridade   superior   deste   TRE.   .  

 
Enviamos  este  processo  à  COLIC  para  ciência  e  encaminhamento  à  Secretaria  de             

Administração  -  SAD  para  providências,  à  SOF  para  realizar  consulta  ao  CADIN.  Após,  retorne-se               
para  realizarmos  a  adjudicação  se  for  o  caso,  quando,  posteriormente  encaminharemos  à  Secretaria              
de  Controle  Interno  -  SCI  para  se  manifestar  quanto  à  legalidade  do  certame  e,  após,  à  autoridade                  
superior  para  fins  de homologação ,  inclusive  na  ferramenta  de  constante  do  sistema  de  pregão               
eletrônico   existente   no   sítio   www.comprasgovernamentais.gov.br.   

 
 

Fortaleza/CE,   05   de   maio   de   2020.  
 
 
 

Andréia   Vasconcelos   Tomaz  
Seção   de   Licitações   –   SELIC  
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 05/05/2020 16:13:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074709/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 16:13:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074712/2020 ANDREIA

Fortaleza, 5 de Maio de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento para consulta do CADIN. APós, retorne-se para

adjudicação do objeto.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 05/05/2020 16:15:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074712/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 16:15:12

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074792/2020 GIOVANA

Fortaleza, 5 de Maio de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

PARA CONSULTA AO CADIN.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 05/05/2020 17:21:44. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074792/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 17:21:44

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074976/2020 IBERE

Fortaleza, 5 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para consulta ao CADIN e, empós, enviar à SELIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/05/2020 19:58:06
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 05/05/2020 19:58:06. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074976/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 05/05/2020 19:58:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



NAO ENCONTRADO REGISTRO P/CGC= 15724019 - QUALITY ATACADO EIRELI                

SISBACEN 84571/0001-ALANA   CAD. INF. CREDITOS NAO QUITADOS      06052020 13:58 

TRANSACAO PISP600                     CONSULTAS                        MISP600  

------------------------------------------------------------------------------- 

                                                                                

           OPCAO     DESCRICAO                            INFORME OS CAMPOS     

           -----     ---------------------------------   ---1-----2-----3---    

             1       CONSULTA CGC/CPF INADIMPLENTE          X     X             

                                                                                

             2       CONSULTA POR TERMO DO NOME                         X       

           -----     ---------------------------------   -------------------    

                                                                                

           OPCAO: 1    1- CGC..: 15724019                                       

                       2- CPF..: _____     __                                   

                       3- TERMO DO NOME: a)  ____________________               

                                         b)  ____________________               

                                         c)  ____________________               

                                                                                

                                                                                

 OBS:  Na opcao 2, sempre que possivel, informe mais de um TERMO DO NOME para   

       tornar mais rapida a consulta.                                           

------------------------------------------------------------------------------- 

ENTRA/ENTER=SEGUE                                                PF3/15=RETORNA 

PF1/13=S.O.S                                                    PF12/24=ENCERRA 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 075660/2020 GRACE

Fortaleza, 6 de Maio de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e providências cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/05/2020 17:07:24
Por: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU, em 06/05/2020 17:07:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075660/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
Assinado eletronicamente em 06/05/2020 17:07:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076031/2020 IBERE

Fortaleza, 7 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Encaminha-se consulta CADIN.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 09:47:56
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 07/05/2020 09:47:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076031/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 07/05/2020 09:47:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Pregão Eletrônico

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral do Ceara

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00014/2020

Às 14:40 horas do dia 07 de maio de 2020, após analisado o resultado do Pregão nº 00014/2020, 
referente ao Processo nº 1663/2020, o pregoeiro, Sr(a) ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, ADJUDICA aos 
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de 
julgamento. 

Resultado da Adjudicação

Item: 1 

Descrição: PEÇA/COMPONENTE FONTE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA
Descrição Complementar: Fonte externa de 5V: Tipo chaveada; - Entrada 110/220VAC (60Hz); Pino 
redondo bipolar, saída 5VDC/3A, plug P4 (5,5mm x 2,5mm); Cabo de no mínimo 1,5 metro de 
comprimento; Referência AC/DC Adaptor Model YW-0530 ou equivalente; Garantia de 90 (noventa) dias, 
no mínimo.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: QUALITY ATACADO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5.381,8400 . 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 07/05/2020 
14:40:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 
CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, Melhor lance: R$ 5.381,8400

Fim do documento

Page 1 of 2COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

07/05/2020https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=833876...

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 14:44:00
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 07/05/2020 14:44:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Page 2 of 2COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

07/05/2020https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=833876...

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 14:44:00
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076307/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 07/05/2020 14:44:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076310/2020 ANDREIA

Fortaleza, 7 de Maio de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Procedimento adjudicado. Para providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 14:44:47
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 07/05/2020 14:44:47. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076310/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 07/05/2020 14:44:47

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076419/2020 GIOVANA

Fortaleza, 7 de Maio de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para providenciar a homologação do certame.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 15:50:59
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 07/05/2020 15:50:59. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076419/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 07/05/2020 15:50:59

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076444/2020 PATRICIABS

Fortaleza, 7 de Maio de 2020.

 

PAD nº 1663/2020

De acordo com o relatório da SELIC no doc. nº 74709/2020.

À DIGER, para homologação do certame.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2020 16:54:36
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 07/05/2020 16:54:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076444/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 07/05/2020 16:54:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 1.663/2020 

INFORMAÇÃO DA ASDIR

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se da homologação do Pregão Eletrônico n.º 14/2020, cujo objeto é aquisição de

fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015.

O  presente  certame  licitatório  é  regido  pela  Lei  n.º  10.520/2002,  bem  como,

subsidiariamente,  pela  Lei  n.º  8.666/1993,  com  as  alterações  das  Leis  n.º  8.883/1994  e

9.648/1998.

A Seção de Licitações, no relatório final, informou que  A sessão da cotação eletrônica

iniciou-se  na na  data  marcada  no  Edital,  com  a  participação  de  várias  empresas,  e, após

finalizados todos os procedimentos, não  houve registro de intenção de recurso, sendo o  objeto

adjudicado à empresa vencedora do certame, conforme consta do Relatório de Adjudicação (doc.

PAD n.º 76.307/2020).

Com efeito,  esta  Assessoria  já  se  manifestou  no  presente  processo  para  exame  e

aprovação do edital (doc. PAD nº 21.244/2020), nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n.º

8.666/93, e agora se manifesta por ocasião da homologação do certame licitatório.

Ressalta-se  que  essa  informação  segue  o  padrão  adotado  pela  Portaria  DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica do processo licitatório:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM /
NÃO 

DOC. PAD OBSERVAÇÕES

1. Abertura de processo administrativo 
devidamente autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, da Lei nº 
8.666/93 e Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, Seção 
1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 
1.243, de 21.09.2006, do Ministério da 
Defesa)?

SIM PAD Nº 1.663/2020

2. Consta a solicitação/requisição do 
objeto, elaborada pelo agente ou setor 
competente? Acórdão 254/2004-Segunda
Câmara-TCU 

SIM Doc nº 12.157/2020

3. Há justificativa fundamentada dos 
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como demonstrativo de
consumo dos exercícios anteriores, 
relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM Doc nº 12.856/2020
(Item 2)

4. Há manifestação sobre práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados no 
procedimento licitatório (TCU, Ac. 

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2020 09:59:04
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO JOSE PRIMO BITU, em 08/05/2020 09:59:04. Assinatura eletrônica.
- ROBERTA MARTINS DE CASTRO, em 08/05/2020 12:58:48. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 1.663/2020 

2.380/2012-2ª Câmara)?

5. A autoridade competente justificou a 
necessidade da contratação (art. 3º, I da 
Lei nº 10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I, 
do Decreto 5.450/05 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

SIM Doc PAD nº
12.856/2020

(Item 2)

6. Consta a autorização da autoridade 
competente para a abertura da licitação 
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e arts. 
8º, III e 30, V, do Decreto 5.450/05)?

SIM Doc nº 21.281/2020

7. Há termo de referência (art. 9º, I, § 2º 
do Decreto nº 5.450/05)?

SIM Doc nº 12.856/2020

8.  Consta  a  aprovação  motivada  do
termo  de  referência  pela  autoridade
competente (art. 9º, II, § 1º do Decreto nº
5.450/05)?

SIM Docs nº 
14.476/2020

9. Foi realizada a pesquisa de preços 
praticados pelo mercado do ramo do 
objeto da licitação (art. 3º, III, da Lei nº 
10.520/02, art. 9º, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05 e arts. 15, III e 43, IV da Lei nº 
8.666/93)?

SIM Docs nº 
18.910/2020

10. Tratando-se de serviço, existe 
orçamento detalhado em planilhas que 
expresse a composição de todos os seus 
custos unitários baseado em pesquisa de
preços praticados no mercado do ramo 
do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II, 
art. 15, XII, “a”, da IN/SLTI 02/2008), 
assim como a respectiva pesquisa de 
preços realizada (art. 43, IV da Lei nº 
8.666/93, art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 
02/2008)? Acórdão 1512/2006-Plenário-
TCU.

N.A.

11. Quando da utilização de método de 
pesquisa diverso do disposto no § 2º do 
art. 2º da IN/SLTI 05/2014, foi tal situação
justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 
05/2014)

N.A.

12. No caso de pesquisa com menos de 
três preços/fornecedores, foi apresentada
justificativa? (art. 2º, § 5º da IN/SLTI 
05/2014

N.A.

13. Há previsão de recursos 
orçamentários, com indicação das 
respectivas rubricas (art. 30, IV, do 
Decreto nº 5.450/05 e arts. 7º, § 2º, III, 
14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

SIM Doc nº 20.148/2020

14.  Se for o caso, constam a estimativa 
do impacto orçamentário financeiro da 
despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 
101/2000 e a declaração prevista no art. 

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2020 09:59:04
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 1.663/2020 

16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16?

15. Em face do valor estimado do objeto,
a  participação  na  licitação  é  exclusiva
para  microempresas,  empresas  de
pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06,
art. 6º do Decreto nº 8.538, de 2015, e
art. 34 da Lei nº 11.488/07)? 

SIM Doc nº 24.362/2020
Capítulo II
(Item 2.1)

15.1. Após a fase de lances foi verificado
se  havia  fornecedor  com  direito  ao
exercício de preferência devido a alguma
margem estipulada em regulamento?

N.A.

15.2.  Após  cada  desclassificação  (não
aceitação)  ou  inabilitação  o  direito  de
margem de preferência e o exercício dos
benefícios da Lei Complementar nº 123,
de 2006, foram reanalisados?

N.A.

16. Incide uma das exceções previstas 
no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, 
devidamente justificada, a afastar a 
exclusividade?

N.A.

17. Foram observados os dispositivos 
legais que dispõem sobre a margem de 
preferência? (Decretos nºs 7546/ 2011 e 
8538/2015)

N.A

18. Consta a designação do pregoeiro e 
equipe de apoio (art. 3º, IV, §§1º e 2º da 
Lei nº 10.520/02, arts. 9º, VI, 10, 11, 12 e
30, VI, do Decreto nº 5.450/05)?

SIM Doc nº 1.091/2020 Portaria  n.º  3  de  3  janeiro  de
2020.

19. Há minuta de edital e anexos (art. 4º,
III, da Lei nº 10.520/02, arts. 9º, IV e 30, 
VII, do Decreto nº 5.450/05 e art. 40 da 
Lei nº 8.666/93)?

O TCU firmou entendimento no sentido 
de que, em licitação na modalidade 
pregão, “o orçamento estimado em 
planilhas e preços unitários não 
constitui um dos elementos 
obrigatórios do edital”, devendo estar 
necessariamente inserido no processo 
relativo ao certame, conforme exigido 
pela Lei 10.520/02 (art. 3º, III, c/c o art.
4º, III) e pelo Decreto 5.450/05 (art. 30,
III), acessível a quem o solicitar, 
ficando a critério do gestor a avaliação 
da oportunidade e conveniência de 
incluir “dita peça” no edital como 
anexo – Acórdão 1888/2010 – Plenário)

SIM Doc nº 24.362/2020

20. Análise e aprovação da minuta de 
edital e seus anexos pela assessoria 
jurídica (art. 38, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93)

SIM Doc nº 21.244/2020

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2020 09:59:04
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro

T
R

E



PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 1.663/2020 

21. Publicação do aviso de edital (art. 4º,
I e II, da Lei nº 10.520/02 e art. 17 do 
Decreto nº 5.450/05

SIM Doc nº 25.204/2020

21.1.  No  Aviso  mencionado  no  item
anterior, consta a definição do objeto da
licitação,  o  número  do  processo,  a
indicação  do  local,  dias  e  horários  em
que  poderá  ser  obtido,  na  íntegra,  o
edital, bem como o local de realização do
certame (sítio da internet ou presencial)?

SIM Doc nº 25.204/2020

22.  Constam as seguintes comprovações
ou declarações:
 a) de regularidade fiscal federal (art. 193,
Lei 5.172/66);
 b)  de  regularidade  com  a  Seguridade
Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
 c)  de  regularidade  com  o  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS –
art. 2°, Lei 9.012/95);
 d) de consulta ao CADIN (inciso III do art.
6º  da  Lei  nº  10.522/02,  STF,  ADI  n.
1454/DF);
 e)  de  regularidade  trabalhista  (Lei
12.440/11);
 f) declaração de cumprimento aos termos da 
Lei 9.854/99; e
 g)  verificação  de  eventual  proibição  para
contratar com a Administração? 
 h)  BNDT -  Banco  Nacional  de  Devedores
Trabalhistas (CNDT)
 i) SICAF
 j) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações
por Improbidade Administrativa (CNJ)
 k) CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CGU)
 l)  Cadastro  de  Inidôneos  e  Cadastro  de
Inabilitados (TCU).

SIM Doc nº 74.703/2020

23.  Houve  manifestação  técnica  quanto  à
aceitação do objeto, da amostra ou quanto ao
julgamento da licitação por parte das áreas
demandantes (beneficiária ou especialista)?

SIM Doc nº 70.274/2020

24.  Houve  tentativa  de  negociação  com  o
melhor  classificado,  visando  obter  melhor
preço, ainda que o valor estivesse abaixo do
estimado?

NÃO Objeto  adjudicado  com  valor
consideravelmente  inferior  ao
preço de referência.

25. Caso esteja prevista no edital, a proposta
final  com  os  valores  readequados  ao  valor
total  ofertado ou  negociados  com o melhor
classificado  (incluindo  a  correspondente
planilha  de  custos,  se  for  o  caso)  está
anexada ao processo?

SIM Doc nº 33.770/2020

26. Houve intenção de Recurso? NÃO

26.1.  No  juízo  de  admissibilidade  das
intenções de recurso, o pregoeiro avaliou
somente  os  pressupostos  recursais
(sucumbência,  tempestividade,
legitimidade,  interesse  e  motivação)

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2020 09:59:04
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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concedendo  o  prazo  adequado para  fins
de  apresentar  as  razões  de  recorrer
posteriormente?

26.2. Foi concedido prazo de 3 dias (úteis)
para  recurso,  3  dias  úteis  para
contrarrazões  e  5  dias  para  decisão  do
pregoeiro?

N.A.

26.3  Foram  redigidos  relatórios  e
deliberações  do  Pregoeiro  referentes  aos
recursos com sua decisão motivada?

N.A.

27. Houve item deserto ou fracassado? NÃO

28.  Consta  na  instrução  processual  os
seguintes documentos para fase externa: 
a)  ato  de  designação  da  comissão  de
licitação, do pregoeiro e equipe de apoio
ou do responsável pela licitação;
b) propostas e documentos de habilitação
exigidos no edital;
c) atas, relatórios e decisões do pregoeiro
e equipe de apoio; e
d) atos de adjudicação do objeto.

SIM Doc nº 74.704/2020
[ATA DE

REALIZAÇÃO DO
PREGÃO

ELETRÔNICO]
Demais docs:
1.091/2020,
33.770/2020,
76.703/2020,
74.709/2020

.

29.  O Pregoeiro divulgou com clareza os
atos no Comprasnet, dentro do horário de
expediente,  e as informações relativas  à
data  e  hora  das  sessões  públicas,  sua
suspensão  e  reinício  em  respeito  aos
princípios da publicidade, transparência e
isonomia?

SIM Doc nº 74.704/2020

[Verificada a ATA]

30.  Houve licitante vencedor  na fase de
lances que não é o adjudicatário, ou que
não manteve a proposta, e tenha incidido
em condutas que podem ser tipificadas no
art. 7º da Lei 10.520, de 2002? 

N.A.

30.1  Houve  por  parte  do  pregoeiro  o
registro do fato indicando a conduta e as
evidências de infração ao art. 7º da Lei nº
10.520,  de  2002,  e  a  consequente
recomendação  para  autoridade
competente  proceder  a  instauração  do
procedimento administrativo?

N.A

O ato homologatório, nos termos do art. 4º da Lei n.° 10.520/02, constitui o controle

final da legalidade de todo o procedimento, convindo observar que, segundo o Tribunal de Contas

da União, “adjudicação e homologação não conferem ao licitante vencedor direito à execução do

objeto.  Esses atos geram apenas expectativa de direito,  que somente serão confirmados com

assinatura do contrato”1.

Diante do exposto, verificando-se, conforme as informações prestadas, que foi atendida

a legislação em toda sua tramitação, opina-se pela homologação do certame.

1 Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU/ Tribunal de Contas da União. – 4.ed. ver., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-
Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. pág. 543.Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006

Em: 08/05/2020 09:59:04
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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É o entendimento que se submete à consideração superior.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

                                                

De acordo.

Roberta Martins de Castro
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 77.056

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364

                                       

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Fls.___

DESPACHO

R. h.

Trata-se, como relatado pela ASDIR, de procedimento cujo objeto é aquisição de

fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015.

Realizados  todos  os  atos  concernentes  ao  pregão,  na  forma  eletrônica,  a

pregoeira declarou que não houve intenção de recurso e adjudicou o certame conforme

Relatório Final (doc. Nº 74.709/2020) e Termo de Adjudicação (doc. Nº 76.307/2020)

Assim,  ao ensejo em que adoto como razões de decidir  as  informações da

COLIC  e da ASDIR,  ex vi  art.  50,  §1º,  da Lei  nº  9.784/99,  bem como demonstrada a

conveniência e oportunidade, e, ainda, por me encontrar na ordenação de despesas por

força  da  Portaria  nº  169/2019,  homologo  todo  o  procedimento  licitatório  do  Pregão

Eletrônico n.º 14/2020.

Dito isso, encaminhe-se à SOF, COLIC e SAD, para as providências cabíveis.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

DIRETOR(A)-GERAL
[assinatura no sistema]

CERTIDÃO

Na condição de ordenador de despesas do Tribunal Regional
Eleitoral  do  Ceará,  nos  termos  da  Portaria  n.º  169/2019,
certifico,  na  presente  data,  a  realização  dos  seguintes
procedimentos no Sistema Comprasnet:

(    ) Decisão de Recurso Administrativo.
 
(    ) Anulação do Pregão Eletrônico n.º ___/2019.
 
( X ) Homologação do Pregão Eletrônico n.º 14/2020.

(    ) Homologação da Cotação Eletrônica nº ___/2019.
 
Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL [assinatura no sistema]
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Fortaleza, 11 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

15724019000158

Data da consulta: 11/05/2020 13:53:48

Data da última atualização: 11/05/2020 12:00:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas ... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=...

1 de 1 11/05/2020 13:58



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 11Mai20 NUMERO: 2020NE000375

 ESPECIE    : 07 -  ORIGINAL                    DOC. REFEREN:     2020PE000020

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-3830

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 15724019/0001-58 - QUALITY ATACADO EIRELI

 ENDERECO   : AFONSO PENA 262 SALA  813 CENTRO

 MUNICIPIO  : 4123 - BELO HORIZONTE                      UF: MG CEP: 30130-923

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 2020NECT# AQUISIÇÃO DE FONTE EXTERNA DE 5V PARA USO NOS KITS BIOMÉTRICOS 2015,

 CONFORME PREGÃO-E 14/20 E ANEXOS,AUTORIZADO P/DIRETOR GERAL DOC.PAD.77.205/20.

 CLASS : 1 14101 02126003378320001 167866 0100000000 339030 000000 REV MATAUX

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: PREGAO

 AMPARO: LEI10520          INCISO:        PROCESSO: PAD.1663/20

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: MG / 4123

 ORIGEM DO MATERIAL      : NACIONAL

 REFERENCIA: ART01    LEI10520/02              NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               5.381,84

 CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS*********

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339030 SUBITEM: 26 -MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:              200 VALOR UNITARIO:                 26,90

                                        VALOR DO SEQ. :              5.381,84

 AQUISIÇÃO DE FONTE EXTERNA DE 5V, TIPO CHAVEADA, ENTRADA 110/220VAC(60HZ),PINO

 REDONDO BIPOLAR, SAÍDA 5VDC/3A, PLUG P4(5,5MM X 2,5MM), CABO DE NO MÍNIMO 1,5M

 DE COMPRIMENTO, REFERÊNCIA AC/DC ADAPTOR MODEL YW-0530 OU EQUIVALENTE,GARANTIA

 DE 90(NOVENTA) DIAS, NO MÍNIMO, MARCA VINIK, MODELO VFE 0503.

                                          T O T A L  :               5.381,84

        -----------------------------          -----------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBERÊ COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/05/2020 19:50:19
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 11/05/2020 19:50:19. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 12/05/2020 10:44:49. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 078118/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 11/05/2020 19:50:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 12/05/2020 10:44:49

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 078478/2020 GRACE

Fortaleza, 11 de Maio de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e procedimentos cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
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Documento nº 078538/2020 IBERE

Fortaleza, 11 de Maio de 2020.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Fortaleza, 11 de maio de 2020. 
Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto 
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral 

 

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Avisos 

AVISO DE LICITACAO 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 33/2020. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em Projetos Civis para elaboração de Projeto Executivo de Fundações e Estrutural, 
incluindo Sondagem de simples reconhecimento de solo com SPT, conforme as especificações do edital e seus anexos. Edital 
disponível a partir do dia 13/05/2020. Entrega das propostas a partir de 13/05/2020. Abertura das propostas: 01/06/2020, às 
14:00h, horário de Brasília. Local: sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 12/05/2020. 
 

ALTERAÇAO CALENDARIO DE SESSAO - MAIO/2020 

Para ciência dos interessados, torno público que o T.R.E. do Ceará, alterou o calendário de sessões e realizará, no mês de 
MAIO DE 2020, sessões ordinárias nos seguintes dias e horários: 
 

 
2ª feira 

 
3ª feira 

 
4ª feira 

 
5ª feira 

 
6ª feira 

 Dia 5 
10h 

Dia 6 
10h 

  

Dia 11 
10h 

Dia 12 
10h 

 Dia 14 
10h 
 

 
 

 
 

Dia 26 
10h 

Dia 27 
10h 

Dia  28 
10h 
 

 
 

Obs.: Enquanto perdurar a pandemia, todas as sessões serão realizadas por videoconferência. 
 
FORTALEZA, 12 DE MAIO DE 2020. 
Hugo Pereira Filho 
DIRETORA-GERAL 

 

AVISO DE LICITACAO 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 34/2020. Objeto: 
aquisição de cordões prolongadores (extensão) e fones de ouvido, conforme as especificações do edital e seus anexos. Edital 
disponível a partir do dia 13/05/2020. Entrega das propostas a partir de 13/05/2020. Abertura das propostas: 27/05/2020, às 
14:00h, horário de Brasília. Local: sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. Fortaleza, 12/05/2020. 

 

Atos Diversos 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 
Pregão Eletrônico n.º 14/2020. Processo n.º1.663/2020. Objeto: é aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 
2015. O objeto foi adjudicado à empresa QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ: 15.724.019/0001-58. Valor: R4 5.831,84. 
Homologado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE/CE. Data: 08/05/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2020 15:32:56
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 13/05/2020 15:32:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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5º Termo Aditivo ao Contrato N.º 96/2017 celebrado com a empresa DIAGONAL GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. 
Objeto: Este termo aditivo visa ao acréscimo de um posto de Auxiliar de Serviços Gerais para o Cartório Eleitoral de Nova 
Olinda, a partir do dia 11/5/2020. O presente acréscimo corresponde ao valor de R$ 12.168,10 (doze mil, cento e sessenta e 
oito reais e dez centavos), equivalente a 3,46% do valor inicial contratado. Em caso de prorrogação da vigência contratual, o 
valor acrescido será de R$ 31.668,84 (trinta e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), 
equivalente a, aproximadamente, 9,01% do valor atualizado do Contrato. O início dos trabalhos dependerá de ordem de 
serviço a ser emitida pela Administração, após o fim da quarentena e do teletrabalho devidos à pandemia de COVID-19. 
Fundamento: no art. 65, II, b, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e na autorização superior contida no PAD n.º 2.747/2020. 
Assina: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA: 12/05/2020 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE  

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Processo Judicial Eletrônico 

Despachos, Decisões e Acórdãos 

Processo 0600310-53.2018.6.06.0000 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - Processo nº 0600310-53.2018.6.06.0000 - Fortaleza - CEARÁ  
ORIGEM: Fortaleza  
RELATOR: ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS  
LITISCONSORTE: PARTIDO TRABALHISTA CRISTAO - PTC, ALDENOR FIGUEIREDO BRITO, JOSE ROBERTO ANDRADE 
DE LIMA RESPONSÁVEL: ROBERT BURNS MOREIRA DE OLIVEIRA  
Advogados do(a) LITISCONSORTE: IGOR ARARUNA MOREIRA - CE24997, BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR - CE011351 
Advogado do(a) LITISCONSORTE: BENEDITO ARAUJO LIMA JUNIOR - CE011351 
DESPACHO  
Considerando, nos termos do art. 84, III, da Resolução 23.463/2015, a imprescindibilidade de intimação dos dirigentes 
responsáveis do Partido Trabalhista Cristão, Diretório Estadual, determino a retirada do feito de pauta prevista para sessão de 
julgamento de 14.05.2020, para conversão em diligência, com encaminhamento à SJU, a fim de que proceda as respectivas 
intimações dos dirigentes, para querendo, no prazo de lei, ingressem no feito, devidamente representados por instrumentos 
procuratórios, manifestando-se, ainda, sobre o parecer técnico id 3463527.  
Expedientes necessários.  
URGÊNCIA.  
Fortaleza, 12 de maio de 2020.  
JUIZ  ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS 
Relator  
 

Processo 0600072-34.2018.6.06.0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - Processo nº 0600072-34.2018.6.06.0000 - Fortaleza - CEARÁ  
ORIGEM: Fortaleza  
RELATOR: DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO  
INTERESSADO: L&S SOLUCOES EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA  
Advogado do(a) INTERESSADO:   
DESPACHO  
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa L&S Soluções em Serviços de Limpeza Ltda. em face de decisão 
da Presidência deste Tribunal que manteve incólume decisão da Diretoria-Geral, no sentido de aplicar a penalidade de multa 
de R$ 1.530,52 (mil quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da contratação, à referida Empresa, nos termos do item 13.2, letra “e”, da cláusula décima terceira, do Contrato nº 
15/2015.  
Compulsando os autos, verifico que a corte deste Regional, por unanimidade, negou provimento ao referido recurso 
administrativo, nos termos do acórdão datado de 20/08/2018, ID 35030, cuja decisão foi publicada no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 4/9/2018, conforme certidão de ID 108797.  
Não obstante o acórdão ter sido publicado no Diário de Justiça Eletrônico, observo que as tentativas de intimação da 
recorrente, tanto por meio eletrônico como através dos correios, ante a ausência de advogado regularmente constituído nos 
autos, restaram infrutíferas, conforme certidões de ID 1784577 e 1846577, bem como em face da ausência de confirmação de 
recebimento da comunicação eletrônica expedida à recorrente, ID 108820.  
Em razão do exposto, determino a intimação da recorrente, L&S Soluções em Serviços de Limpeza Ltda, na pessoa de sua 
representante legal, através de mandado. E, em não havendo êxito na realização do ato intimatório por oficial de justiça, 
publique-se edital de intimação, acerca do acórdão de ID 35030, nos termos do art. 275, § 2º do CPC.[1]  
À SPRO1 para as providências de praxe.  
Fortaleza, data registrada no sistema.  
Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto 
Relator  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2020 15:32:56
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 079857/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 13/05/2020 15:32:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020 - UASG 060001

Nº Processo: 007193/20-00.02 . Objeto: Aquisição de máscaras de proteção para a
prevenção ao contágio do Coronavirus Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Emergência Coronavirus Declaração
de Dispensa em 11/05/2020. AFONSO IVAN MACHADO. Diretor de Orçamento e Finanças.
Ratificação em 11/05/2020. SILVIO ARTUR MEIRA STARLING. Diretor-geral. Valor Global: R$
239.580,00. CNPJ CONTRATADA : 19.486.478/0001-00 F ALVES DE SOUSA COM E SERV
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI.

(SIDEC - 12/05/2020) 060001-00001-2020NE111111
S EC R E T A R I A

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R E T I F I C AÇ ÃO

ESPÉCIE: No extrato do Contrato nº 15/2020, publicado no DOU nº 88, de
11/05/2020, Seção 3, pág. 103, onde se lê: Contrato nº 14/2020, leia-se: Contrato nº
15/2020.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 16/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
11/05/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para o
fornecimento e instalação de corrimão e guarda-corpo para o Edifício Sede I do Tribunal
Regional Federal da Primeira Região - TRF1, bem como retirada dos corrimãos existentes,
conforme condições, quantidades e exigências constantes do Anexo I do Edital. Total de
Itens Licitados: 00004 Novo Edital: 13/05/2020 das 09h00 às 17h00. Endereço: Sau/sul -
Quadra 1, Bloco C, Praça Dos Tribunais Superiores Asa Sul - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 11/05/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 25/05/2020, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDILEUSA VIDAL DOS SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 12/05/2020) 090027-00001-2020NE000014

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: Neide Cardoso e Cia Ltda - ME.; Objeto: Fo r n e c i m e n t o
e instalação de cortinas do tipo rolô em tela solar para o complexo predial do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região e CCJF; Fundamento legal: Leis 8.666/93 e 10.520/02 e do
Decreto 5.450/05; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 089/2019; Crédito
Orçamentário: Elemento de Despesa: 4.4.90.52.51; Programa de Trabalho:
02.061.0033.4257.6013; Valor GLOBAL deste Contrato: R$ 50.090,14 (cinquenta mil e
noventa reais e quatorze centavos); Data da assinatura: 07/05/2020; Proc. n.º TRF2-EOF-
2019/00260; Contrato nº 021/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: Scansystem Ltda.; Objeto do 2º Termo Aditivo:
Prorrogar o prazo de vigência ajuste por mais 12 (doze) meses; rever os valores
inicialmente pactuados; e suspender temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) meses, a
execução dos serviços objeto do Contrato original; Fundamento Legal: artigo 57, inciso II,
c/c o parágrafo único do artigo 8º, o inciso II, do artigo 65 e o §5º do artigo 79 da Lei
8.666/93; Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 02.061.0569.4257.6013; Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.17; Data da assinatura: 30/04/2020; Proc. n.º TRF2-EO F - 2 0 1 7 / 0 0 3 3 2 ;
Contrato n.º 036/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: LG. Administradora de Serviços EIRELI - ME; Objeto do
5º Termo Aditivo: Determinar à CONTRATADA que, à exceção dos profissionais destacados
à prestação de serviços essenciais, proceda à imediata suspensão das atividades presenciais
por parte dos colaboradores alocados nas dependências deste Tribunal, à vista da
decretação de estado de calamidade pública, por meio do Decreto Legislativo nº 6, de
20/03/2020, bem assim das medidas previstas para o enfrentamento da emergência na
área de saúde; Fundamento Legal: Parágrafo único do artigo 8° e o §5° do artigo 79 da Lei
8.099/93; Data da assinatura: 07/05/2020; Proc. n.º TRF2-EOF-2016/00079; Contrato n.º
045/2016.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.º 0005139-08.2016.4.03.8000; Espécie: Termo Aditivo n.º 04.015.12.2017 ao
Contrato n.º 04.015.10.2017; Contratante: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
CNPJ n.º 59.949.362/0001-76; Contratada: DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA., CNPJ
n.º 05.373.051/0001-82; Objeto: revisão de preços do contrato, a partir de 01/01/2020,
consoante ao que dispõe o art. 12 da Lei nº 13.932 de 11/12/2019 e a alteração
qualitativa a partir de 11/05/2020, para inclusão de serviço para digitalização e
exportação de imagens para o PJ-e, sem indexação; Data de assinatura: 11/05/2020;
Vigência: a partir da data de assinatura; Valor total: R$ 231.444,76; Procedimento
Licitatório: Pregão Eletrônico n.° 008/2017; Signatários: pelo Contratante: Mairan
Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, e pela Contratada, Sr.
Urbano Desiderá, Sócio Administrador.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo do TRF da 4ª Região 0001872-59.2020. Ata de Registro de
Preços nº 03/2020. OBJETO: Registro de preços de material de expediente (papel A4).
PE: 11/2020. Fornecedor: Elo Brasil Cobranças Eireli. Preço unitário item 1 - R$ 13,19.
VIGÊNCIA: 11.05.2020 a 11.05.2021. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 8.666/93,
10.520/02, Decreto 7.892/2013 e Decreto 10.024/2019. SIGNATÁRIOS: Márcio Bernardes
Jardim, Diretor Administrativo e Ana Carolina Simão, Fornecedora.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 11460/2019 - PAD/TRE/AM. Espécie: Termo de Contrato n. 03/2020. Objeto:
contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos e utilização dos diversos
serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. Modalidade
de Licitação: Dispensa. CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS.
CONTRATADA: CORREIOS - Empresa Pública. CNPJ: 34.028.316/0003-75. Fundamentação
Legal: Lei n. 8.666/1993. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho
02.061.0570.4262.0001 e 02.122.0570.20GP.0013 - Natureza de Despesa 33.90.39. Prazo
de Vigência: 12 (doze) meses a contar do dia 07/05/2020. Valor total estimado de R$
622.866,59 (seiscentos e vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e
nove centavos), por 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 20/04/2020. Assinam: Desdor.
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, pelo Contratante, e a Sra. ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ
FERREIRA e HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: (PAD) 3547/2017/TRE-AM Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.
12/2017, de serviços utilizados no transporte, tratamento e destinação final de resíduos
sólidos e serviços de saúde do grupo A, B, e E (lixo hospitalar). CONTRATANTE: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS. CONTRATADA: NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA. Fundamentação Legal: Lei n. 8.666/93, em especial o seu Art. 57, inciso II.
Do Objeto: alteração do caput da Cláusula Sexta (Do Preço) e alteração da redação do
caput da Cláusula Décima Terceira (Da Vigência). DO PREÇO: preço anual de R$ 6.575,40
(seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos) perfazendo a quantia
mensal de R$ 547,95 (quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos). DA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ou seja, de 31/05/2020 até 30/05/2021. Data da Assinatura:
06/05/2020. Assinam: Desdor. Presidente, JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, pelo
Contratante, a Sra. KEITIANE TEIXEIRA DO NASCIMENTO, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: (PAD) 3334/2018 TRE-AM Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 05/2014,
de locação de imóvel para abrigar o cartório da 54ª ZE, no município de Beruri/AM.
LOCATÁRIO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS. LOCADOR: JAIR MOREIRA DA
SILVA. Fundamentação Legal: Lei n. 8.666/93, em especial o seu Art. 62, §3º, inciso I, e o
art. 3º da Lei n. 8.245/91. Do Objeto: alteração do caput da CLÁUSULA TERCEIRA e da
CLÁUSULA, referentes ao prazo de vigência e ao preço, respectivamente. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: o prazo é de 12 (doze) meses, ou seja, de 30/05/2020 a 29/05/2021. DO PREÇO:
preço mensal é de R$ 1.518,08 (um mil, quinhentos e dezoito reais e oito centavos), a
partir de 30/05/2020. Data da Assinatura: 05/05/2019. Assinam: Desdor. Presidente, JOÃO
DE JESUS ABDALA SIMÕES, pelo Locatário, o Sr. JAIR MOREIRA DA SILVA, pela Locador.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 - UASG 70007

Nº Processo: 21658/2019 . Objeto: Contratação de empresa especializada em Projetos Civis
para elaboração de Projeto Executivo de Fundações e Estrutural, incluindo Sondagem de
simples reconhecimento de solo com SPT para reparo da estrutura do Auditório do Fórum
Eleitoral de Juazeiro do Norte/CE, conforme as especificações do Edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Jaime Benevolo, 21, Centro - Fortaleza/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-5-00033-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 13/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/06/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALINY GUERRA VALE
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 11/05/2020) 70007-00001-2020NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020 - UASG 70007

Nº Processo: 20019/2019. Objeto: Aquisição de cordões prolongadores (extensão) e fones
de ouvido, conforme as especificações do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2.
Edital: 13/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Jaime
Benevolo 21 - Centro, Centro - Fortaleza/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70007-5-00034-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 13/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
27/05/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 12/05/2020) 70007-00001-2020NE000001

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato N.º 96/2017 celebrado com a empresa DIAG O N A L
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. Objeto: Este termo aditivo visa ao acréscimo de
um posto de Auxiliar de Serviços Gerais para o Cartório Eleitoral de Nova Olinda, a partir
do dia 11/5/2020. O presente acréscimo corresponde ao valor de R$ 12.168,10 (doze mil,
cento e sessenta e oito reais e dez centavos), equivalente a 3,46% do valor inicial
contratado. Em caso de prorrogação da vigência contratual, o valor acrescido será de R$
31.668,84 (trinta e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos),
equivalente a, aproximadamente, 9,01% do valor atualizado do Contrato. Fundamento: no
art. 65, II, b, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e na autorização superior contida no PAD
n.º 2.747/2020. Assinam, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. DATA:
29/04/2020

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020

Processo n.º1.663/2020.

Objeto: é aquisição de fontes para uso nos kits biométricos modelo 2015.

O objeto foi adjudicado à empresa QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ: 15.724.019/0001-

58. Valor: R4 5.831,84. Homologado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE/CE.

Data: 08/05/2020.

HUGO PEREIRA FILHO

Diretor-Geral

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2020 15:34:29
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 13/05/2020 15:34:29. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 13/05/2020 15:34:29

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 080085/2020 GIOVANA

Fortaleza, 13 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Para encaminhar nota de empenho ao fornecedor.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2020 17:48:17
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 13/05/2020 17:48:17. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 080085/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 13/05/2020 17:48:17

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 080600/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 14 de Maio de 2020.

 

 

 Nota de empenho encaminhada e solicitada a entrega das fontes adquiridas.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/05/2020 14:37:42
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 14/05/2020 14:37:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 080600/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 14/05/2020 14:37:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ  
 

 

ACEITE FONTE CHAVEADA FNT-0503 

 

A Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos (SEQUI), recebeu 200 

unidades da fonte FNT-0503 fornecida por QUALITY ATACADO EIRELI - CNPJ: 

15.724.019/0001-58. 

 

Realizamos testes por amostragem em 40 unidades, equivalente a 20% desta 

aquisição. 

 

Os testes foram realizados com sucesso. 

Fontes aprovadas. 

 

 

Fortaleza, 06 de agosto de 2020 

 

 

 

___________________________________________________ 

Carlos Henrique Coutinho Rodrigues 

Seção de Administração e Manutenção de Equipamentos 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/08/2020 13:13:55
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 06/08/2020 13:13:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 131865/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 06/08/2020 13:13:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/08/2020 14:17:06
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 06/08/2020 14:17:06. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/08/2020 14:17:06
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 131939/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 06/08/2020 14:17:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 132202/2020 GIOVANA

Fortaleza, 6 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

encaminhamento incorreto.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/08/2020 18:12:20
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 06/08/2020 18:12:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 132202/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 06/08/2020 18:12:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 132533/2020 IBERE

Fortaleza, 7 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Para liquidar a despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/08/2020 11:21:24
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 07/08/2020 11:21:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 132533/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 07/08/2020 11:21:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 133025/2020 WILTON

Fortaleza, 7 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Para certificar a despesa, observando que   os DANFEs 11148 e 11149 trata-se de

fornecedor diverso do constante na Nota de empenho 2020NE375 e que não existe

empenho no exercício emitido para referido fornecedor. Após, enviar à SEALX para

emissão de nota de recebimento e certificado. Em seguida, retorne-se para liquidação.

JOSE WILTON SILVESTRE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/08/2020 19:11:02
Por: JOSE WILTON SILVESTRE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 07/08/2020 19:11:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 133025/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 07/08/2020 19:11:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 138029/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 18 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Certifico a despesa em questão.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/08/2020 14:43:19
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 18/08/2020 14:43:19. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 138029/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 18/08/2020 14:43:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 138201/2020 WILTON

Fortaleza, 18 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Para verificar o doc pad nº 133025/2020, haja vista que o fornecedor GCB Distribuidora

Ltda, CNPJ 23.050.965/0001-94 constante das NOTAS FISCAIS nº 11148 e 11149

diferem do constante do EMPENHO 2020NE00375 e não existe empenho emitido para

aquele fornecedor até o momento, o que impossibilita a liquidação e o pagamento das

referidas Notas fiscais.

 

JOSE WILTON SILVESTRE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/08/2020 17:10:33
Por: JOSE WILTON SILVESTRE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 18/08/2020 17:10:33. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 138201/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 18/08/2020 17:10:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Recebemos de QUALITY ATACADO EIRELI os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 19/08/2020  Dest/Reme: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA  Valor Total: 5.380,00

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e
Nº 000.004.535

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

3120 0815 7240 1900 0158 5500 1000 0045 3518 4763 6110

DANFEQUALITY ATACADO EIRELI

AV AFONSO PENA, 262, SALA 813 -
CENTRO - BELO HORIZONTE - MG - CEP:

30130-923
 Fone: (31)4141-5595

qualityatacadobh@gmail.com

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.004.535
Série 001
Folha 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131203787978501 19/08/2020 09:09:29
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0019796040050

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

15.724.019/0001-58

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

DATA DA EMISSÃO

19/08/2020
DATA DA SAÍDA

19/08/2020
HORA DA SAÍDA

08:54:34

CNPJ / CPF

06.026.531/0001-30
CEP

60050-080

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO

R JAIME BENEVOLO, 21  PREDIO
MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CE

TELEFONE / FAX

85455-2300

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PARCELAS

Número
Vencimento
Valor

:

:

:

001
19/09/2020
R$ 5.380,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.380,00
VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

5.380,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPF

34.028.316/0015-09

UFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
UF

MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0620144620013

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

ENDEREÇO

AV AFONSO PENA, 1270 -  - CENTRO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

12339 FONTE EXTERNA 5V 85044040 0102 6108 UN 200 26,90 0,00 5.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de IPI. EMPENHO 2020NE000375.

DADOS ADICIONAIS

 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 19/08/2020 09:09:40 Emitido por Free NFe - www.freenfe.com.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/08/2020 15:27:52
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

IRANI
Máquina de escrever
Dados bancários

BANCO INTER  

AGÊNCIA: 0001 

CC: 4470967-6

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 19/08/2020 15:27:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 138822/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 19/08/2020 15:27:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 138827/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 19 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Segue Nota Fiscal 4535 emitida pela empresa Quality Atacado Eireli (DOC

138822/2020).

Para providências.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/08/2020 15:32:40
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 19/08/2020 15:32:40. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 138827/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 19/08/2020 15:32:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 138866/2020 WILTON

Fortaleza, 19 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Para  constante da Nota fiscal emitida em 19/08/2020, no doc padcertificar a despesa

nº 138822/2020 e  juntar a DECLARAÇÃO de Optante do Simples Nacional

, conf. Anexo IV da IN SRF 1234/2012 para fins deassinada pelo representante legal

não retenção de tributos federais. Após enviar à SEALX para emissão de nota de

 e certificado. Em seguida retorne-se para liquidação.recebimento

 

JOSE WILTON SILVESTRE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/08/2020 16:09:03
Por: JOSE WILTON SILVESTRE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 19/08/2020 16:09:03. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 138866/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 19/08/2020 16:09:03

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

  
  

 
 
Telefax: (31) 3272-8161 e (31) 4141-5595 
E-mail: qualityatacado@gmail.com 

 
DECLARAÇÃO  

 
INCISO XI DO ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide art. 

3º da IN RFB nº 1.244/2012) 

 
 

A empresa Quality Atacado EIRELI, com sede Av. Afonso Pena, nº 262, sala 813, Bairro: Centro, CEP: 

30130-923, Belo Horizonte – MG, declara ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, para fins, 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.724.019/0001-58, declara a de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 

trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

 

Belo Horizonte, 20 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

______________________ 

Quality Atacado Eireli 

Rogério Ramos Alves 

Diretor 

CPF: 072.641.666-51 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2020 14:20:25
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 20/08/2020 14:20:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
Assinado eletronicamente em 20/08/2020 14:20:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 139380/2020 CARLOSHENRIQUE

Fortaleza, 20 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

 

Certifico a despesa em questão, Nota Fiscal DOC 138822/2020.

Declaração de Optante do Simples Nacional DOC 139373/2020.

 

CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2020 14:24:42
Por: CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS HENRIQUE COUTINHO RODRIGUES, em 20/08/2020 14:24:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-CE
Coordenadoria de Material e Patrimônio
Seção de Almoxarifado

Nota de Recebimento
Órgão:

21/08/2020 08:52:55

U.G.:
Almoxarifado:

001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
070007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

0001 - ALMOXARIFADO CENTRAL

Tipo de Movimento: 001 - COMPRA
Código da Nota: 2020/000132 Data de Recebimento: 21/08/2020 Data de Atesto: 21/08/2020 Finalidade: 03 - CONSUMO IMEDIATO
Fornecedor: 15.724.019/0001-58 - QUALITY ATACADO EIRELI - ME
Documentos: 003 - NOTA FISCAL 4535 19/08/2020 001 - EMPENHO 2020NE000375 11/05/2020 002 - PROCESSO DE ENTRADA PAD 1663/2020 005 - MATRÍCULA 81856

21/08/2020

Item Material U.M. Lote Validade Finalidade
da Compra

Finalidade
do Estoque Endereço Qtde. Preço

Unitário Total

1 200005426 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA COM
TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT 110/220VAC UN NÃO ESTOCÁVEL NÃO ESTOCÁVEL , 200,00 26,90 5.380,00

TOTAL: 5.380,00200,00

Resumo Contábil
TotalQtde.Conta

115610126 - MATERIAL ELETRICO -26 200,00 5.380,00

ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA Seção de Almoxarifado

Efetuei a entrada do(s) material(is) acima especificado(s) em: _____/_____/_________.

AX0027-AX0027.jasper Página 1 de 1

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 09:19:46
Por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA, em 21/08/2020 09:19:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-CE
Coordenadoria de Material e Patrimônio
Seção de Almoxarifado

Guia de Remessa de Material
Nº da Requisição:

21/08/2020 08:52:55

Requisitante:
Endereço:

2020001113

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
TRE_CE - TRE_CE - ED. SEDE, 1º ANDAR

Atendida em: 21/08/2020
Centro de Custos: SEDE - FORTALEZA - CE - ZE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 35 36 37 38 39 40 41 43 44 45 46 47 48

Cadastrada por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA Em: 21/08/2020 Ramal: 4552473
Atendida por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA Tipo de Saída: Requisição

Almoxarifado: 0001 - ALMOXARIFADO CENTRAL

Item Preço
Total

Preço
Unitário

Qtde.
Fornecida

Qtde.
Solicitada

Tipo de
AtendimentoMaterial EndereçoUn.

200005426 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA COM TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT
110/220VAC

1 UN , NORMAL 200 200 26,90 5.380,00

Observação:

Resumo Contábil - 1
Conta Qtde. Fornecida Preço Total

115610126 - MATERIAL ELETRICO -26 200 5.380,00

200 5.380,00TOTAL:

Recebi o(s) material(is) acima especificado(s) em: ______ / ______ / ___________.

Nome Completo e Assinatura do Recebedor Responsável pelo Almoxarifado

AX0027-TRE_TSE_AX0039.jasper Página 1 de 1

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 09:19:46
Por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-CE
Coordenadoria de Material e Patrimônio
Seção de Almoxarifado

Notificação de Baixa de Material
Requisitante:

21/08/2020 08:52:55

Centro de Custos:

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

SEDE - FORTALEZA - CE - ZE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31
2020001113Requisição:

Almoxarifado: ALMOXARIFADO CENTRAL
Endereço: TRE_CE - TRE_CE - ED. SEDE, 1º ANDAR

ItemEndereço Descrição do Material Unid. Qtde.
, 1 200005426 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA COM TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT

110/220VAC
UN 200

Certifico a baixa dos materiais acima especificados.

Em ____ de _____________________ de  _________ .

_____________________________________________
Responsável pelo Atendimento

_____________________________________________
Responsável pelo Almoxarifado

_____________________________________________
Responsável pela Conferência

AX0027-AX0040.jasper Página 1 de 1
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 09:19:46
Por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 139893/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 09:19:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



       
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

                          CERTIFICADO

             Senhor(a) Secretário(a) da Secretaria de Orçamento e Finanças:

Certifico que,  nesta data,  recebi o (s)  material  (is)
constantes dos documentos abaixo relacionados:

NOTA DE EMPENHO 375, de 11 de maio de 2020.

  NOTA FISCAL: 4.535, de 19 de agosto de 2020.

O(s) material(is) foi(ram) assim classificado(s):

339030-26 – R$: 5.380,00

CONTA CERTIFICADA EM 21/08/2020

______________________________________

CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: SEQUI

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 09:31:06
Por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA, em 21/08/2020 09:31:06. Assinatura eletrônica.
- SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO, em 21/08/2020 12:33:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 139909/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 09:31:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 12:33:57

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 140143/2020 ROSELY

Fortaleza, 21 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Para pagamento da Danfe 4.535 de 19 de agosto de 2020.

 

ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 13:13:07
Por: ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA, em 21/08/2020 13:13:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 140143/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ROSELY DE CASTRO PAIVA FROTA
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 13:13:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.724.019/0001-58
Razão Social: QUALITY ATACADO EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/02/2021
FGTS 22/08/2020
Trabalhista Validade: 12/01/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/10/2020
Receita Municipal Validade: 19/09/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/08/2020 13:54 de
CPF: 266.806.103-20      Nome: JOSE WILTON SILVESTRE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 14:02:28
Por: JOSE WILTON SILVESTRE

T
R

E

http://www.tst.jus.br/certidao
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 21/08/2020 14:02:28. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 140183/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 14:02:28

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Secretaria de Orçamento e Finanças

Coordenadoria Contábil e Financeira

Seção de Contabilidade

Análise da Despesa a Liquidar

PAD: 1663/2020

Contrato: -

Fornecedor: Quality Atacado Eireli

CNPJ: 15.724.019/0001-58

Objeto: Aquisição de material de consumo

DANFE: 4535 NFS-E: -

a) Em relação à documentação apresentada:

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se aplica

1 x

2 A despesa foi atestada? x Data do ateste: 20/08/20

3 A competência da despesa está dentro da vigência do contrato? x

4 O valor da despesa está de acordo com o contratado / empenhado? x Empenho: 2020NE000375

5 Apresentou certidão negativa da SRF? x

6 Apresentou certidão negativa do FGTS? x

7 Apresentou certidão negativa trabalhista? x

8 Apresentou certidão negativa estadual? x

9 Apresentou certidão negativa municipal? x

10 É optante pelo Simples? x

11 Caso seja optante pelo Simples, apresentou comprovante? x

12 Se emitiu NFS-E e é de outro município, possui cadastro no CPOM? x

13 Caso possua cadastro no CPOM, apresentou comprovante? x

14 A despesa está dentro do prazo de vencimento? x

15 O material foi recepcionado pelo sistema de Almoxarifado? x

b) Em relação às retenções a serem efetuadas:

ITEM QUESITO VALOR AJUSTES BC VALOR LÍQUIDO

1 Tributos Federais – código 6147 R$ 5.380,00 R$ 0,00 R$ 0,00 SIMPLES -

2 Tributos Municipais – ISS Fortaleza (caso não possua CPOM) R$ 0,00 -

3 Glosa autorizada R$ 0,00 R$ 5.380,00

Considerando os quesitos analisados acima, procedemos com a apropriação.

OBS: Verificou-se diferença a menor em R$ 1,84 entre o valor faturado pelo fornecedor e o valor da Nota de empenho.

Data registrada no sistema.

José Wilton Silvestre – mat. 67650

O documento para pagamento está preenchido com os dados corretos 
do TRE/CE?

Seção de Contabilidade

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 14:02:19
Por: JOSE WILTON SILVESTRE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 21/08/2020 14:02:19. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 140185/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 14:02:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



  __ SIAFI2020-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO)___________________

  21/08/20  13:49     NS                               USUARIO : WILTON         

  DATA EMISSAO      : 21Ago20   VALORIZACAO : 21Ago20  NUMERO  : 2020NS002897   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070007 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA     

  FAVORECIDO        : 15724019/0001-58 - QUALITY ATACADO EIRELI                 

  TITULO DE CREDITO : 2020NP000677            DATA VENCIMENTO  : 31Ago20        

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO                                                                    

  PAGAMENTO DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, DANFE-4535. PAD 1663/2

  020.                                                                          

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                     CONTINUA...

  LANCADO POR : 26680610320 -  WILTON            UG : 070007   21Ago20   13:48  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 14:02:06
Por: JOSE WILTON SILVESTRE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 21/08/2020 14:02:06. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



  __ SIAFI2020-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO)___________________

  21/08/20  13:50     NS                               USUARIO : WILTON         

  DATA EMISSAO      : 21Ago20   VALORIZACAO : 21Ago20  NUMERO  : 2020NS002897   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070007 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA     

  FAVORECIDO        : 15724019/0001-58 - QUALITY ATACADO EIRELI                 

  TITULO DE CREDITO : 2020NP000677            DATA VENCIMENTO  : 31Ago20        

                                                                                

                                                                                

  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R

  01 521214 2020NE000375                   213110400 33903026                   

                                                                        5.380,00

  02 551001 2020NE000375                   115610100 33903026                   

                                                                        5.380,00

  03 401002 2020NE000375                             33903026                   

                                                                        5.380,00

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 26680610320 -  WILTON            UG : 070007   21Ago20   13:48  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVENTO/CONTA PF12=RETORNA                   

                                                                                

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 14:02:06
Por: JOSE WILTON SILVESTRE
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 140187/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE WILTON SILVESTRE
Assinado eletronicamente em 21/08/2020 14:02:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 140190/2020 WILTON

Fortaleza, 21 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ANÁLISE E CONFORMIDADE CONTÁBIL

 

Para análise.

 

JOSE WILTON SILVESTRE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/08/2020 14:03:38
Por: JOSE WILTON SILVESTRE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE WILTON SILVESTRE, em 21/08/2020 14:03:38. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Secretaria de Orçamento e finanças
Coordenadoria Contábil e Financeira
Seção de Análise e Conformidade Contábil

• PAD:  nº  001663/2019,  QUALITY  ATACADO  EIRELI,  referente  AQUISIÇÃO  DE  FONTE
EXTERNA DE 5V PARA USO NOS KITS BIOMÉTRICOS 2015, CONFORME PREGÃO-E 14/20
E ANEXOS,AUTORIZADO P/DIRETOR GERAL DOC.PAD.77.205/20. 

1) Nota de Empenho: 2020NE000375, Doc. PAD nº 078118/2020, no valor de R$ 5.381,84.

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 A ARP está vigente? x

02 A data da emissão da NE – 11Mai20  – é igual ou posterior à publicação da ARP
ou contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

x

03 O  CNPJ  do  fornecedor  está  de  acordo  com  o  do  vencedor  do  item?
15.724.019/0001-58 

x

04 Programa de Trabalho indicado é coerente com a ser realizada? x
05 Plano Interno indicado é coerente com a despesa a realizar? x
06 O tipo da NE (ordinário, global ou estimativo) está de acordo com a contratação? x
07 A despesa foi alocada na natureza de despesa correta? x

08 A quantidade do bem informada na NE está de acordo com o previsto no Edital de
Licitação/Pedido de aquisição?

x

09 A descrição do bem/serviço na NE está de acordo com a ARP, Edital de Licitação
ou descrição do setor solicitante?

x

10 O valor do bem/serviço está de acordo com a ARP, Termo de Adjudicação do PE,
Proposta de Preços, contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

x

11 A NE foi assinada pelo Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro? x

2) DANFE: Nº 4.535, Doc. PAD nº 138822/2020, no valor de R$ 5.380,00.

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 O CNPJ da nota fiscal é igual ao da nota de empenho? 
15.724.019/0001-58

x

02 Foi verificada a autenticidade do DANFE? x

03 A data da emissão da nota fiscal é igual ou posterior à data da emissão da nota de
empenho? x

04 A nota fiscal está em nome do TRE/CE? x

05 Consta  na  nota  fiscal  o  atesto  do  gestor  do  contrato/servidor  solicitante  do
bem/serviço?

x

06 A descrição do bem está de acordo com o contratado? x
07 O valor da nota fiscal está de acordo com o valor contratado? x

08 A quantidade do bem informada na nota fiscal está de acordo com a quantidade
descrita na nota de empenho?

x

09 O período cobrado está dentro da vigência do contrato?  x

10 A nota fiscal foi classificada pela Seção de Almoxarifado? x

ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/08/2020 10:39:08
Por: HENRIQUE VIANA CAVALCANTE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HENRIQUE VIANA CAVALCANTE, em 25/08/2020 10:39:08. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



3) Contabilização da despesa: 2020NP000677, Doc. PAD nº 140187/2020 

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 O fornecedor está com os documentos de regularidade fiscais atualizados? x

02
O fornecedor é optante pelo Simples Nacional? Caso afirmativo, consta declaração
nos termos do art. 6º, da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de
2012?

x

03 O  CNPJ   da  Nota  de  Sistema  (NS)  é  igual  ao  CNPJ  da  nota  fiscal?
15.724.019/0001-58

x

04 A nota fiscal foi contabilizada por meio de NP? x

05 A nota de empenho registrada na Nota de Sistema (NS) é igual à nota de empenho
contratada? x

06 A Situação no SIAFI  está correta? x
07 A conta contábil registrada na NS é igual à conta contábil da NE? x
08 O valor registrado na NS é igual ao valor total da nota fiscal? x

09 Caso  a  resposta  do  item  02  seja  NÃO:  os  tributos  federais  foram  retidos
devidamente?

x

10 Caso a nota fiscal/recibo seja de serviço: foi retido o valor correspondente ao ISS
devidamente? 

x

Considerando os quesitos analisados acima, conclui-se que a despesa está apta a ser paga, restando,
para tanto, a autorização do ordenador de despesas. 

 Analisada em, 25/08/2020 De acordo,

Henrique Viana Cavalcante
Técnico Judiciário – Matr. 71244

Seção de Análise e Conformidade Contábil

Raimundo Augusto de Oliveira Lima
Coordenador da Coordenadoria Contábil e Financeira,

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/08/2020 10:39:08
Por: HENRIQUE VIANA CAVALCANTE
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 141488/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HENRIQUE VIANA CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 25/08/2020 10:39:08

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 15.724.019/0001-58

Razão
Social:

QUALITY ATACADO EIRELI

Endereço: AV AFONSO PENA 262 SALA 813 / CENTRO / BELO HORIZONTE / MG /
30130-923

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2020 a 10/09/2020

Certificação Número: 2020081203012158367398

Informação obtida em 25/08/2020 16:08:19

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/08/2020 16:11:57
Por: RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA LIMA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA LIMA, em 25/08/2020 16:11:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 141951/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA LIMA
Assinado eletronicamente em 25/08/2020 16:11:57

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



D E S P A C H O

Ref.: PAD n.º 1.663/2020

Certificada a despesa em tela, assim como visada a sua regular liquidação
pela Seção de Análise Contábil – SANAC, AUTORIZO a emissão da ordem de pagamento,
assim  como,  caso  necessário,  em  atendimento  aos  ditames  da  legislação  pertinente,  o
recolhimento das retenções e encargos decorrentes.

 

À SOF, para as providências.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema

Ordenador de Despesas por Delegação
Portaria TRE/CE n. 169/2019

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/08/2020 16:49:45
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 25/08/2020 16:49:45. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 141954/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 25/08/2020 16:49:45

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Gerenciar Compro

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

Doc. de
Realiz.

Valor

Total: 5.380,00

OB 5.380,00

Compromissos enc

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal https://siafi.tesouro.gov.br/siafi2020/cpr-comp/transacoes/gercomp.jsf?u...
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA IOLANDA PEIXOTO LOURENCO, em 25/08/2020 18:22:01. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 142661/2020 GRACE

Fortaleza, 26 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 

Conformidade realizada sem restrição.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COMISSÃO DE CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 13:34:30
Por: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
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PAD - Informação
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